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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR
CNPJ 95.640.736/0001-30 cEP 87528-000

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (0xx) 44 3664 1320
e-mail altoparaiso@preipr.gov.br

órgáo: PREFEITURA MUNICIPAL DE ÂLTo PARAÍSO

Setor requisitante (Unidade/Setor/DepaÉamento):
SEC.TURISMO,M. AMB.,EC., FISC.,SAN.,AGR.

Responsável pela Demanda:
ANTONIO PRUDÊNCIO GABIATO

1. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇAO DE
GEOMEMBRANA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO ATERRO SANITÁRIO DO
MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO/PR.

Justificativa da necessidade da contrataçâo: Grande parte dos municípios
orasileiros apresentâ ações voltadas pâra a coletâ dos residuos, no entanto, nào
atendem às necessidades no que se refere ao tÍatamento e destinaçào Íinal
adequados. Como conseqüência, no ano de 2010 foi aprovada a Lei Federal n.
12.3O5/2O7O, que instituiu a Política Nacional de Resíduos Sólidos, com o objetivo de
ordenar todas as etapâs do gerenciamento de resíduos e garaltir o tratamento e
destinação final adequados, promovendo a melhoria nas condições sanitá,rias e
ambientais dos municÍpios. Com o atual crescimento geral da populaçáo, a geração de
resíduos sólidos urbanos (RSU), também tende a crescer. Devido ao seu alto poder
contaminante proveniente da sua decomposiçáo, é necessário que existam modos de
disposição final dos RSU de forma menos danosa ao meio ambiente local. No
município os resíduos gerados nos domicílios são coletados e úansportados para a
área de disposiçáo Íinal denominada 'Aterro Controlado", este local náo esta
apropriado para receber o lixo. Sendo assim o município esta implemerrtando urn
sistema de impermeabilizaçáo do solo drenagem de gases e líquidos do aterro. O
uunicípio busca a implaltação do Aterro Sanitário para melhorar a disposição final
,:lcs resÍduos perigosos e preservação do lençol freático e na proteçáo do solo.

2. Descrições e quantidades

M

01

3. Observaçôes gerais
3.1. Prazo de Entrega/ Execução: 20 DIAS.
3.2. Local e horário da Entrega/É\recuçâo:
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
3.3. Unidade e servidor responsável para esclarecimentos:
SEC.TURISMO,M. AMB.,EC., FISC.,SAN.,AGR.
3.4. Houve contratações anteriores?
SIM

PRODUTO / SERVIçO UNIDÂDE QUANTIDADE

GEOMEMBRANA SINTETICA PRODUZIDA EM POLIETILE
ALTA DENSIDADE (PEAD) I,OOMM DE ESPESSURA E ALTO PESO
MOLECULAR

NO DE
M2 1200

:r''l {

1. DOCUMENTO
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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - pR

CNPJ 95.640.736/0001-30 cEp 87528-OOO
Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (0xx) 44 3664 1320

e-mail altoparaiso@preflpr.gov_br

Em conformidade com a legislação que rege o tema, encaminhe-se à autoridade competente
para análise de conveniência e oportunidade para a contrataÉo e demais proüdências
cabíveis.

!,!a _celtor (a) Íiscat lis) indicado (s) (nome completo):
ANTONIO PRUDÊNCIO GABTATO (GESTOR)
CELSO SILVA DE OLIVEIRA (FISCAL)
3.6. Prazo para pagamento: até 30 (trinta) dias após o recebimento.
3.7. O objeto solicitado nâo consiste em caractãristicas de luxo.
3.8. o objeto solicitado tem relação cortr a frota de veículos ou máquinas? (se
siP- anexar a relação ATUALIZADA da frota que irá ser atendida pelo objetot
NAO
3.9. Regine licitatório adotado:
Lei 14.73312024.

Pr., 17 de Abril de 2024

.,AGR.

P

NIO PRUD CIO
SEC.TURISMO,M. AMB.,EC., FI
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Prefeitura Municipal de AIto Paraíso - pR
CNPJ 95.640.736/0001-30 cEp 87528_000

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (0xr) 44 3664 1320
e-mail altoparaiso@pref.pr.gov.br

CONTRATANTE: PREFEITTIRÂ Mrrmcrp/rL DE ÂLTo pARÂÍso/pR
O&IB[O: REGISTRO DE PREÇO S PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
GEOMEMBRANA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO ATERRO SANITÁRIO DO
MUNrCÍHO DE ALTO PARÂÍSO/PR.

TTRUO DERIMISSA

Nesta data faço remessa dos autos ao Gabinete do prefeito, para aAUIORIZAçÃO do objeto a ser liciiado, para as seguintes secretarias.

SEC.TURISMO,M. AMB.,EC., FISC.,SAN.,AGR.

Alto - PR., 17 de Abril de 2024.

VALDEMIR
AGENTE CO ÇÃo



Prefeitura Municipal de Alto paraíso - pR
CNPJ 95.640.736/0001-30 cEp 87528_OOO

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (Oxx) 44 3664 l32O
e-mail altoparaiso@pref.pr.gov.br

L ú.,r

CONTRÂTANTE: PRTFEITIIRÂ MI,MCIPAL DE AI,TO PARÂÍSO /PRO&IETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E
GEOMEMBRANA PARA ATENDER AS NECESSIDADES
MUNrCÍP]O DE ALTO PARAÍSO/PR.

EVENTUAL
DO ATERRO

AQUISIÇÃO
SANITÁruO

DE
DO

RESOLVO:

acimamencion"ao",a*",âtt:ffi ,:""§.H':,1"#§H;"""H.XTJ1IJ.:*::?.#r::
proúdências cabíveis;

Requeiro que sejam disponibilizados na ordem que segue:

l. Levantam ento de Valores;
2. Termo de Referência;
3. Estudo Técnico Preliminar;
4. Mapa de Riscos;
5. Recursos Orçnrn6115rio"-
6. Recursos Financeiros, tendo em vista que a cobertura dasdespesas solicitadas será com recursos do duodécimo;

para renovar-lhe voto de .à":*i"x":rg*"-os paÍa o momento' aproveitamos a ocasião

Pubüque-se e Cumpra-se.

Álto Paraíso - eA., tyle/IlLrl de 2024.

Atenciosamente,.

\-}
JARDIiTt

L
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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR
CNPJ 95.640.736/0001-30 cEp 87528_000

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (0xx) 44 3664 1320
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

Nestâ data, restituo os autos, ao SETOR DE LICITAÇOES com a
AATORIZAçÃO para elaboração de edital licitaçáo na qual solicitei.

CONTRá,TANTE: PREFEITT]RA MIIMCIPAL DE ALTO PARÂÍSO/PR
OBIETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATACÀO DE
EMPRESA ESPECIALIZÂDA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURÂNÇAS E
BzuGADISTAS PARA EVENTOS REALIZ{DOS PELO MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO

E REFERÊNCIA E DEMAIS ANEXOS DO EDITAL.

TERMO DE RrsTrTrrrçÁo

CONFORME TERMO D

- PR., 17 de Abril de 2024.

VALD
AG D NTRATAÇÃO
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Prefeitura Municipal de ÂIto paraíso-pR
cNpJ 9§.640.73§r&,0r-30 cEp 87528á{X}

Av. Pêdro Âmâ,? doc sint@, 900 - Fo*êrF x (Ífxxt ra4 36eí i3Z0
wurr.altoparaiso.pr.gov.br

e-*ail - altoparais@pref.pr.gov.br

í1L/

'.,,t'
PoRTâilA tf wl2e4
súmne,: DEsrcsa ÂcunrE re cortn*taçÀopÁRA DBExp§*§Âs As Fuf,çôEs Esssrcr.{us
rrrEREr{?EA À rXrcuçÃo Dâ iEr Ir 14.13t. DE
zo2l, B sBug REGULtttffi?o§, ÂLÉjf DE sER o
BE§?orrsÁver. ptsIos peoésDusrítú§- »ecoxgna DIRErÂ r oÁ orltnne movrotxeas.

Elt

§dição§'

Âgelt* do Cedntrçêo:
. 

l§9M-ErvÂLtsMrRRIBsrRoSpÂRÁpÁN. MatricrÍa _ l2OO9- t

Municipio de,{r ro paraí1 
"-?"§'jÍ?.§x::"#X-:"*"j1.-'m,X-*:X:" ::ainda, atendendo ao disoosto aa Lei Federal t+sgs/zt 

" 
pi"."t rra""iãà no 3182de 2l de Fevereiro de ztíZ+ que trata a" ÀàÀà O" Contratação;

14.t33/2027,*o dia o, r" "Í,iY?:x,Tf" ,Lã"3iffit**?"?: §:H::§Contratos Âdministraüvos;

o

CON§IDERÂNDO que o xtigo 7" da Lei14.r33/2A21, dispõe que caberá a autoridade máxima do promovet'
te

RE§OL\ÍE:

loaforme,o parágraro, 
: .: *?i t§:ã*i',?i 

#ffi ,, 
i: rsào?,,". Xf*oã:car:§âtaçãs será auxiliado por eCuipe de apoia 

--

l1 de Fevere iro de 2a24,,. o!:#,?:Hff#: ?S:fi"x :":§§&i:f;"T:condução dos procedimentos di C"*t;;ir;;u em csso ae er ouá pessoâ que
ã::ú#;- de contratação nos t"Ào*-ao o""";t" ilã",p";;.;;; irru., .,ou,

Federal
a eestáo
fu

paraiso, Estado * "*ii1 frJ""[":f:ffX§.T:"#.*:H:ã,J"#:receber' examinar e jurgar a""r*L"ü" ;;"ri";"' ârs ricitafoes e aos procedimentosauxrrrares, além da conduçâo do procedime;i;;; co*p"..oJ.áws yr,rr
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CiiE
Prefeitura Municipal de AIto paraíso_pR

- cNpJ ss.6a0.z36oooúo cEp 07528{100Av. podro Âmrro dG S.nros, soo _ r*"C", tôrr'iããel rSzO
\y w n_. a i t Opara i so.pr. gov. br

e-maii _ altopaíâ;so@preípr.gov.br

Equipc dc Âpoio:

f-On{e: Cinthia t aiz* Zagoto
Matrícula - t 2SOS_ I

. NOME: Marilda Rosa do Nascimento da Silva. Matricula - l25l3-1

. NOME: Ueslei Gonçalves Rodrigues da Silva. MatrÍcula - 12409_l

contratação será designad" p.§j."i.Jt 
ámbito da modalidade pregâo, o Agente de

siffi Jx?"J,,,jÍ,f ^dii,+3"i1x"i,":::r""""xfl ff T?rffi.,?:'".Tp**.i" pàpiã, fi .Hff.:'jlH ?r":: i..,"iT?S:/Bâ,i"to.ia"ã. Iããp.,.,,. .*

seus trabalho§, quando -- 
AT'.2" - O Agente.de contrataçào será assisúdo em

:L'tr"*{*:H"f ,#filil*rT::;ffi5J:'ã'""0ffi;:::J*:*i'; t . l*i
11-.:v, no desempenT j#:::: À?J:Tj'-h*::mT:: ÍiJH ril?aprovados e que serào recepc-ionados 'p.r' ."t" portaria, inciusive sobre eraprevalecendo, caso haja *"nit"-ãà" JiiJ r"ã;d'".

Árt. 4" - Esta Portaria entra em \dgor na data de sua\- publicação, revogando-se as disposições em contrário em especial rtarias noO72 e A73 ambas do dia 29 de Março de 2423.

Âlto Paraíso, Estado de 2O24

DERCIO
PREI.EITO



tPrefeitura Municipal de AIto Paraíso - PR
CNPJ 95.640.736/000í-30 cEp 87528-000

Av. Pedro Amaro dos Santos,900- Fone/Fax (0xx) 44 36641320
e-mail altoparaiso@pref.pr.gov.br

PROCES§IO ADMINISTRÂTwO No OLí | 20/24
PREcÃo pr,prnôtuco tr oosl2o24
CONTRÂTAIITE: PREFEITI]RÂ MI'IÍICIPÂL DE ÂI,TO PAN.EÍSO/PN
OBIEÍO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÀO DE
GEOMEMBRANA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO ATERRO SRNNÃruO OO
MUNrcÍplo DE ALTo pARAÍso/pR.

77 mês de Abril de 2024.

VALDEMIR
de Cortrataçeo

TERMO DTRJDIIESSA

Nesta data faço remessa dos autos a Servidora Designada para fms
especifco de pesquisa de preço, coníorme portaria n" o4s/2024, para faça qrle umapesquisa
de preço do objeto a ser ücitado.

Setor de ücitaçÕes da Prefeitura Municipal de Alto paraíso -pR.

t
(( I

r i.à a:i 3l i



L,t
Prefeitura Munieipal de Alto Paraíso-PR

CNPJ 95.6'[0.7361000í40 CEP 87528{Xt0
Av. Pedro Amarc do. S.nto., 9m - Fondf.x (orx) aa 36aa 1320

wr.r,w.almparaiso.pr.gov.br
e-mail - sltspsÍaiso@pref.pr.gov.br

FOITTARIA !r O45/2O2*

§úrrrr.a: DrspÕE BoBRr DEsrcr{AçÃo DE
§ERV[[X)R PARA tf,rRCER A nffçÂO DE
REALIZAR PESQUI§A DE PREçO§ IíO8 TEnUOS
DO ART. 23 I,A LEI PTIIERâL 1iT.133/2O2I E
DECRSnO IInIICIPÂL It. 3186 DE 2t DE

Erú
DB 2Ú24 DO UI'IECIPIO DE ÂLTO

Éôiçeo
N

PáRAÍ§O, BIÀIX) DO ptrRÂXÁ - pARâxÁ E DÁ
OI,IXA§ PROVIDÊilCIá§.

O Prefeito Municipal DERCIO JÂRDIM JUNIOR do
Município de Alto Paraíso - Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais. e
ainda, atendendo ao disposto na Lei Federal 14.133121e Decreto Municipal n;318o
de 21 de Feverciro de 2O24 que trata da Pesquisa de preços;

NE§OLVE:

o

AÍL 1" Fica designado, sem prejuízo dos vencimentos
e das atinidades normâlmente desenvolúdas, o servidor púbücó do Município, abaixo
descrito, pÍrÍa exercer a funçâo de realizar pesquisa de preços no Municíiio de Alto
Paraíso, Eetado do Paraná, a saber:

Rcqroarívol:

NOME: EUDINETE DA SILVA PEDROTÂ
MaEicula - 12823-l

pubücaçáo, revogando-se as disposições em contrário.

Alto Pâraíso, Es do

DERCIO
PREFEITO

Art.2P Esta Portaria en m vrgor na ta de sua

arço I

[adIi{.

OF



Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR
CNPJ 95.640.736/000í-30 CEP 87528-000

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (Oxx) 44 3664 1320
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

L'jj

pRocEsso ADUINISTRATM N" O15/2O24
PREcÃo pr,prnôluco tr oo9l2o24
CONTRATAITTE: PREFEITIIRA MI'MCIP/IL DE ALTO PNNEÍSO/PN

npr,lrónro DE PEseIrrsA DE PREço

I - O&IETO: REGISTRO DE PREÇOS
GEOMEMBRANA PARA ATENDER AS
MUNrciPro DE ALTo eeReÍso7rn.

E EVENTUAL AQUISIÇÃO
DO ATERRO SANITÁRIO

PARÂ FUTURA
NECESSIDADES

II . JASTIFICATIVA:
Grande parte dos municípios brasileiros apresenta açÕes voltadas para a coleta dos resíduos,
no entanto, não atendem às necessidades no que se refere ao tratamento e destinação final
adequados. Como conseqüência, no ano de 201O foi aprovada a trei Federa-l t 12.3O5/2OIO,
que instituiu a Política Nacional de Residuos Sólidos, com o objetivo de ordenar todas as
etapas do gerenciamento de resíduos e garantir o tratamento e destinação final adequados,
promovendo a melhoria nas condições sanitárias e ambientais dos municípios. Com o atual
crescimento geral da população, a geraçáo de resíduos sólidos urbanos (RSU), também tende
a crescer. Deüdo ao seu alto poder contaminante proveniente da sua decomposição, é

necessário que existam modos de disposição final dos RSU de forma menos danosa ao meio
ambiente local. No município os resíduos gerados nos domicilios são coletados e

transportados para a área de disposiçáo final denominada "Aterro Controlado", este local não
esta apropriado para receber o lixo. Sendo assim o município esta implementando um
sistema de impermeabldtzaçã.o do solo drenagem de gases e líquidos do aterro. O município
busca a impla-ntação do Aterro Sanitário para melhorar a disposição final dos resíduos
perigosos e preservação do lençol freático e na proteçáo do solo.

fr - Cotucteriza{ao d;qs Íontes consultadas.
O Município possui contratação de mídia especializada no qual reúne todos os valores
necessários para formação de preços. Em conformidade com a Instruçâo Normaüva N" 65 de
07 de Julho de 2O2l (trei n" 14.133), bem como o decreto municipal n" 3146 /2024.

ItY - Da Cesta de Pleços - Relatôtlo em Anexo.

ITEM PRODUTO / SERVIçO UNO aTD E
VLR

urrÁnro

01

GEOMEMBRANA SINTENCA PRODUZIDA EM
POUETILENO DE ALTA DENSIDADE (PEAD) 1,OOMM
DE ESPESSURA E ALTO PESO MOLECULAR -
TNSTALADA

Nl2 1.200 25,65 30.780,00

VLR TOTAL

VAIoR TOTAL DO LOTE: R$ 3O.78O,OO (trí/,:tíl mll seteentos e oltcrttq r?,a:ls).

V - Coaclusão:
Considerando os documentos, referentes à pesquisa de mercado, venho por meio deste

atestaÍ que o valor de referência da pesquisa de mercado será o constante na Tabela da
Pesquisa apensa ao estudo do documento já mencionado, ou seja Rt, 3O.7AO,OO (trinta mlil
seteccntos e oitenta teals), o qual está de acordo com o praücado no mercado.

A Metodologia u1udi"a.da para obter o preço foi a MEDIA ID.S PREçOS OBIIDOS, é um
dos métodos mais comuns para definir preços de referência. É obtida somando os va-lores de

t{ I

DE
DO



Prefeitura Municipal de AIto paraíso - pR L '
cNpJ 95.640.736/000I_30 cEp 87528_OOO

Av. Pedro Amaro dos Santos,900 - Fone/Tax (0xx) 44 3664 1320
e_mail altoparaiso@pref.pr.gov.br

todos os dados e,
utilizada quando

posteriormente, diüdindo a somas pelo número de dados, normalmente
os dados estão dispostos de forma homogênea.

Alto Paraíso - Paraná, 17 de Abril de 2024.
tr
i

EI'DINETE DÂ PEDROTA
MatrÍcula: 1 823-7

(1 It

t,1tt-
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PESQUISADE PREÇOS
C\PJ: 95.ú0.73ú0(x)tJ0 RerpoísáÍet: f,dinctc dr Sitvl p€dmrr \.trÍÍkrts: l2g!3.1 T€kfonc: (,Í,t) 99139_ít6S

llep.rt me{ro: I}p.rt mênto dc Licitaçõ€s

Pesquisa realiz-ada entre 12t04D024 16t3626 e 12104D024 16;42;38

l.lâtôrio g€r.d. r. di. 12í)+:0:-l r6:.14:.lt ítp. :1r. t 95,l.}2.laa)

Em conformidade csn a InsEl4ão NoÍmdi1,a N" 65 de 07 de Julho de 2ô2I (Lei n I4.I33)

It€m 1: GEoMEMBRANA SINTETICA PRoDUzIDA EM PoLIETILENo DE ÁLTA DENSIDADE (PEAD) l.mMM DE EspEssuRA E ÁLTo pEso MoLECULAR,

PRDÇOS /
PROFOSTAS

3t6

PREçO

ESTIMÀDO

R$ 25,99 (ün)

PREFEITTJRA MUNICIPAL DE ENGENHERo BELTR-Ào

PERCEYILÀ} PaEç:O r,sr.
CALCUIÁDO

R$ 25,99

rOTAL

Rg 31. t 88,00

Órgao Públí.o

I"{II.iISTÉRJO DA DtrE§A I Comando do ExéÍEito I Comedo MiliraÍ do Sldcsre i 2Diüs!ô
de Exérciro I 2.Bátâtfião de CâçadoÍes

MPÍegâo:62023

UASGi160498

D.tr
LictrrÉo

oTl2JZt)3

IdctrtificâClo

Rr 2512

RS 16.07

Rt 15,66

IPPÍegtu:622023

UASG:987í7
hbr Iinitarií)

Pr\lS

1 MANIÂ TERMOPLÁIiNCÂ, PEÁD,
GEOÀ'EMBRÂNA LI§Â E = I.M MM
olBR 15352)

Códto
dc

I

Cód*o

da LnihdG
l|didr

MC c0o44507

Mediana dos PÍeços Obtidos: R$ 26,07

Desom..do tlit

Nào 23i03r2tr24 Rt 26,68

,r5 26.6a

V.lorcbb.l: Ri Jl.tt8,00

ffi 16144:41 íP: @ 195.132.t 83)

.xotu9vqHU8ítPffi w,1%253<,%253d

Rclat<irio dc Cotacii(): GE0\lF. N,ÍB R\NA

Mâodo j}lrtoEút'o Áp6asdôl Médà Àlitsnetica dos p{eçôs obridos - Preço calaüladô com hose rra Eedia ariunáics ê todos os preços selesro.ados pelo
ust&io pora aqs€tê êa-rBiiudo ft€rt,
cÍitu te14*ND,nÉúr65,bo'n -Hb;L ;l'2r i.!," t.. t 33i.*.4t,go r. ÁpwL§ap,.í6enttuds*,,.crta.t@tetuqe w.ó:0+t: t,*te«àMiú,aptLaroF,oa
4.;çôodnúk.snÉ'e-"

QUANTIIIADf,

t.20o

M2

:

tl'

\leilin do\ l,rcço\ ( )lrudos R$ tj 9r)
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Qüântidrdr

I 2m M.rtÍos Quâdrrdo§

Des.riçâo

GEOMEMBRANÁ SINTÉTICA PRODUZIDÀ EM POLETILENO DE ALTA DENSIDADE (PEAD) I,@MM DE ESPES§UT'A
E ÂIJO PESO MOLECLILAR. COM ÁDIÇÃO DE NECRO FIIMO PÁRA MEI-IIORÂR A RESISIÉNCh E AÇÂO DO§ RÂIO
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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR u. i'
CNPJ 95.640.736/0001-30 cEp 87528-000

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (0xx) 44 3664 1320
e-mail - altoparaiso@pref.pr. gov.br

PROCESSO âDMTIIISIRÂTM N" O15/2O24
PREcÃo pr,ptnôluco t( oogl2o24
CONTRATAIYTE: PREFEITTIRA MI'MCIPAL DE ALTO TENEÍSO7NN
OBIEDO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÀO DE
GEOMEMBRANA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO ATERRO SANITÁRIO DO
MUNICÍPIO DE ALTo PARAISo/PR.

TER.Mo DERtsrrrurçÃo

Nesta data, restituo os autos processo administraüvo n. OOO /2024, ao
sEToR DE LICITAÇÕES com a declaração de pesquisa e preços que foi soücitado

VÂLDEMIR
M

ÁIto Paraíso - Paranâ, 17 d,e Abril de 2024.
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Prefeitura Municipal de AIto paraíso - pR
CNPJ 95.640.736/0001-30 cEp 87528_000

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (0xx) 44 3664 1320
e-mail - altoparaiso@pref.pr_gov.br

C]

ESTT'IX) TfrIÍIco PRTLIMIilAR

PROCESSO ÂDMIMSTRÂTM tf ot5|2o24
PRricÃo pr,prnôluco * oogl2o24
COIÍTRÂTANTE: PREFEITT]RA UI'IIIICIPAL DE ÂLTO PENEÍSO/PNOBIBIO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA N BVONIUEI,ÁQUISIÇÃO DE GEOMEMBRANAPARA ATENDER AS NECESSIDADES DO ATERRO SANNÁruõ O<J úUÍICiPIO »B EúôPARAÍSo/PR.

oneÃon4wur,fít?a:

SEC.TUzuSMO,M. AMB.,EC., FISC.,SAN.,AGR.

IÍTRODUçÃO:

\- A Nova Lei de Licitaçõ::, ti t4-r33 /2o2r atribuiu ao planejamento das ücitações ahierarqrria de princÍpio, 
.propiciando .o" g."to.." públicos insàumJntos paÍa governança ecolcStude deste princípio. Âs contrataçõeã púbucas 

"ao 
irr"t 

"-".riã" fr.. . realização daspolÍticas públicas, cujo planejamento ocasiona àontratações significativamente mais efetivas.Desse modo, a rcalizaçào de estudos préüos à contrit ça. "."á"1 ao conhecimento denovas modelagens/metodologias ofertadas pelô mercado, resultando .r. -aúo. qualidade do gastopromovendo uma gestão mais efrciente dos recursos públicos.
Neste contexto, o presente documento, enquaÍrto elemento essencial ao planejamento, aocumprir as determinações legais relacionad.as à sua elaboração, 

""r;;a;; a primeira etapa dafase de planejamento, uma vez que, apresenta os deüdos 
""i"aá" p-"râáIãntrataçao de soluçâoque atenderá â necessidade abaixo eÀpecificad.a. Deste modo, se ür.""" À"go.ar a viabüdade(técnica e econômica) da contrataçâo púbt", pretendida, bem como o levãitamento dos elementosessenciais, que servirão de base pari"o-poi o anteprojeto, termo de."r*ero. ou projeto básicoa serem elaborados, caso se conclua pela úabilidade àa-contrataçao. 

- - ---- --'

,. o objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado amelhor solução para supri-ra, em observânci. À" ,o-"" ügentes e aos pnncipios que regem aAdministração Pública, ávaliando todos os 
""p.Jã" necessáriás e suficientÉs â contrataçâo.

\--1. DA ITE.CESSIDâDE DA CONTRATAçÃO - JUS"IDICATIVA PRTVISÃO: Art. IE, § 1", I dA LEta. t4.t3,3l2t
JustiÍicatfiB da aecessldade da contrataçâo: Grande parte dos municípios brasileiros apresentaações voltadas para a coleta. dos resíduos, no entanto, não atendem às necessidades no que serefere ao tratanento 

" d::aAT::^!"J áá;;";.". Como conseqüência, no ano de 2o1o foiaprovada a Lei Federal n..12.305/2olo, q"" ir"ài"iu 
" 

p"uti"a llãàã.,íããh."ia,ro" sótidos, como objetivo de ordenar todas as etapas'do 1..ãrr-"L..rto de residuos e garantir o tratarnento edestinação final adequado", p.o-o*r,aã 
"-;;ii;" nas cond.ições sanitárias e ambientais dosmunicípios. Com o atual(RSU),iambémt".ã.ã.;[::T:H:ff 13""§o]',x'1';01.*"ff ffi fi ;:T;":lr*;i:'Tidecomposição, é necessário que existarn à1a.J a. disposiçáo n 

"r 
j"" "nsu 

de forma menosdanosa ao meio aabiente local- - No ã"rri.ipã 
""."siauos ge.aàÃ.ro"-a-Jrrriàlro" são coletados etransportados para a área de disposiçáo fina] de;;minad" "it"..ã-cortãi.ão"", ."r. local não estaapropriado para receber o lixo. 

-senào 

"""i- á-árrrricípio esta imprementando um sistema deimpermeabitizaçâo do 
":,_"-,9:l"r-::- J;-;;";"-; rqütdos d; -;ã;;:-õ*-unicípio 

busca aimplantação do Aterro Sarritário para -eúo.ar a disposiçaá n J-ãos-.."iduos perigosos epreservaçào do lençol freático e na proteção do sol.

?;lffiT" No plluro DE ooNTRATAçôEs AnrrAL pRErrrsÃo: art. 18, § 1., u da Ler a.

{4 I
L
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Prefeitura Municipal de AIto Paraíso - PR
CNPJ 95.640.736/000í-30 CEP 87528-000

Av. Pedro Amaro dos Santos,900 - Fone/Fax (0xx) 44 3664 1320
e-mail altoparaiso@pref.pr.gov.br

O objeto da contratação não está previsto no Plano de Contratações Anual 2024, tendo em üsta
este instrumento de governança ainda não ter sido elaborado pela Municipalidade.

3. RTQIISITOS DÂ CONTRATAçÃO PREVISÁO: art. 18, § 1', m d^ki L4.L33|2L

Para que o objeto da contratação seja contratado, é necessário o atendimento de alguns
requisitos de acordo com as caÍacteristicas do objeto, dentre eles os de qualidade e capacidade de
execuçáo pelo contratado, minimamente, os dispostos nos artigos 62,66,67,68 e 69 da Lei n.
t4.rs3/2021.

A contratada deve cumprir as obrigações constantes, conforme:
A) efetuar a prestaçáo de serrriços em perfeitas condiçoes;
B) responsabilizar-se pelos danos correntes do objeto;
C) entrega do objeto conforme a descrição;
D) náo poderão ser enúegues serviços fora das especiÍicaçâo, sem rotulagem que obedeça a

legislação em vigor e com marca diferente dâ constante no termo de compromisssa de
fornecimento;

4 e 5. ESIIüATIVA DA,s QUAITTIDADES E DO VIIDOR DA COrIRÂTAçÃO art. 18, § 1", IV e
VI da L€i r. l4.I33l2l

O quanütativo apresentado foi estabelecido a partir de levantamento com base em
contratos / consumo anteriores.

Dessa forma, o objeto do presente processo deverá atender as especiÍicações técnicas e
quantidades descritas na tabela abaixo:

ITEM PRODUTO / SERVTçO UND QTDE
VLR

UNITÁRIO
VLR TOTAL

01

GEOMEMBRANA sINTÉncA PRoDUZIDA EM
POLIETILENO DE ALTA DENS1DADE (PEAD) 1,OOMM
DE ESPESSURA E ALTO PESO MOLECULAR -
INSTALADA

M2 1.200 25,65 30.780,00

Estimam-se paÍa a contratação almejada o valor total de R$ 3O.78O,OO (trinta mit
,-Ptccentos e oltentd. reais) o qual está de acordo com o praticado no mercado.

A Metodologia utilizada para obter o preço foi a MEDIA DOS PREçOS OBTIDOS, é um dos
métodos mais comuns para deÍinir preços de referência. É obtida somando os valores de todos os
dados e, posteriormente, dividindo a somas pelo número de dados, normalmente utilizada quando
os dados estão dispostos de forma homogênea.

Levantam.ento de Mercado;

Dialte das necessidades apontadas neste estudo, o atendimento à solução exige a
contratação de empresa especializada cujo ramo de atividade seja compaível com o objeto
pretendido.

Tratam-se bens comuns e de baixa complexidade.
Fora:n analisadas contratações similares feitas por outros órgáos e entidades, por

meio de consultas a outros editais, com objetivo de iden'ificar a existência de novas metodologias,
tecnologias ou inovaçÕes que melhor atendesse as necessidades da administração.

Não se observou maiores variaçÕes quanto à execução do objeto no que se refere ao papel
da empresa a qual se pretende contÍatar. Assim, a variaçâo se dá pela modalidade de licitação
apücada a cada caso, a depender da permissibitidade normativa.

Logo, aquisição dos materiais objeto do presente Estudo Técnico Preliminar se constitui, no
atual cenário, em objeto de freqüente aquisição por órgãos públicos, em todas as suas esferas.
Sendo assirn, verifrca-se a a:rrpla disponibüdade de empresas aptas ao fornecimento dos
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Av. Pedro Amaro dos Santos,900 - Fone/Fax (Oxx) 44 3664 1320
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materiais a serem adquiridos, conforme
possibilidades vislumbradas para a presente

os requisitos estabelecidos neste documento. As
necessidade foram:

a) licitar e adquirir os materiais; e
b) manifestar interesse à Intenção de Registro de preços.
A segunda alternativa foi descartada por conta das parlicularidades dos itens definidos

pelas secretarias, sendo inviável locdtzan todós os itens de interesse em uma IRp de outro órgáo.
Neste sentido, mostra-se mais üável e aderente às necessidades institucionais a realização" de
pregáo eletrônico por registro de preços.

Ressalta-se ainda que a contrataçâo anterior_tem vencimento paÍa o mês de abrtl/2O24.
6. LEvÁrtrAurnro DE IIERCÂDO PRDyISÍO: art. 18, § 1";v da I/.ín. L4.rgel2:-

Para fins de ornamentação e análise de vantajosidade da soluçâo, foram priorizados osoaÍâmetros (pesquisa publicada em mídia especializada, sítios eletrônicos especializados ou dedomínio arnplo) e/ou ao (pesquisas com fomácedores). Também foi realizada anáüse crÍtica dospreços coletados, verificando a razoabilidade da aferição do preço médio, com a desconsideração.-- dos preços inexeqüíveis ou excessivamente elevados.

7. DE§rCRrçÃo DA soLuçÃo couo t u roDo- 18, § 1., VII da Ler a. r4.rggl2]-

t PrestaÇao de serviços- se dará por meio da moda.lidade de Pregão Eletrônico pelo sistema deRegistro de Preço, em conformidadé com o Decreto 11.46212023.
O-Sjstema Registro de Preços para a aquisiçáo dos produtos se baseia nos termos dos incisos I, IIIe IV do Art. 3" do Decreto n.a62/2o21:
I - Quando, pelas características do objeto, houver necessidade de contrataçôes permanentes oufreqüentes;
II - Quando for conveniente para atendimento a mais de um órgão ou a mais de uma entidade,inclusive nas compras cenEúzadas;
III - quando, pela natureza do objeto, náo for possível deÍinir preüamente o quantitativo a serdemandado pela Administração.
Dessa forma, após o levantamento das possiveis soluções existentes no mercado, esta equipeoptou pelo prosseguimento da aquisição através de reali,2ç66 ae ficitàçao por meio de Sistema deregistro de Preço, uma vez que:

1 A Administração não se obriga a contratar todo o quantitativo previsto na licitação e\' registrado em Ata:
2' Edste a possibiJidade 

-.de-, 
definir quantitativo a maior, além da sua real estimativanos casos de ojetos de difrcil previsibilidade, cuja previsão pode 

".. irr"trada por uma seriede fatores variaveis que não controlados pela Aáministraçaà3. Permite flexibilidade e parcelamento das 
'contrações 

da sõlução.4. Permite um controle eÍicaz dos estoques.

8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCTLIIUTITTO OU rÃO
o setor solicitante, necessitaÍá dos serviços à medida de seu consumo rotineiro e periódico.outro fator importante para o parcelarnento é á náo formação de estoques nos almoxarifados dassecretar:ias, evitando desperdicios e perdas de produtos, b;;-;ãrl;-"ããã orr"7""*iÇo terá asua dimensâo especiÍica iorando-a irnpo""irr.i aã 

""t.Uele. 
a forma aniõ;d;

9' DEMo[srR'â'Two Dos REsTILTÂDos pRETEIrDrrx)s - art. 18, s 1", D( da Lei a.L4t33l2t
Pretende-se contratar os itens descritos nesta licitação com o melhor preço, com qualidadeque atenda a especificacão, correspondendo às necessidàdes das ,.iaaàeJ'..quisitantes. Alémdisso, visa manter a qujdade ao" à*ii"" p."",J;".
ro. pRovIDÊI{CrAS A SERTU ADOTADAS _ att. lE, § 1., x da Let n. L4.tg3l2l

(& I
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_ Em razâo do grau de pequena complexidade da contratação não se vislumbra necessid.ades
de tomada de maiores providências de adequações para a soluçào ser contratada.

r1. COIÍTRATAçÕTS CORREL/ITAS E/OU IITTERDEPIITDEIYTE,S Art. 18, § 1", XI dA LCi N.
L4.133121

Não se verifica contrataçÕes correlatas nem interdependentes para a üabiüdade e
contratação desta demanda.

12. p'OssÍvtls rMpÂgfos AüIBIENTAIS _ art. 18, § 1., xu da Let a. L4.t3gl2]-

Dada a natureza do objeto que se pretende adquirir, não se verifica impactos ambientaisrelevantes, sendo necessário tão somente que a liiitante atenda aos critérios dos órgãos
Íiscalizadores e à política de sustentabiüdade aàbientai

14. DF,CLTRAçÃO DT VIABILIDADE OU NÃO DÂ COIVTR.ATÂçÃO . 18, § I", XIII dA LEi
o.. t4.133121

Com base nas informações levantadas ao longo de aquisiçôes anteriores, declara-se que acontratação é vrÁvEL. As questões elencadas no presente estudo estabeleceram critérios derazoabilidade, eficiência, legalidade, especificações, prêço médio de equilíbrio entre o mercado (nascompras governamentais) e o princípio da economicidade para administração pública.

Diante do exposto, declara-se ser viável a contratâção pretendida.

Responsável pela elaboração do Estudo Técnico preliminar:

Elaborado por:

é4**w*-<^ L,"'.-"
Alexandre Toshio Misse

Matrícula: L257-2

Reúsado por:

O PRI'D
SDC.TITRISMO,M. A.UB.,trC., FISC.,§AIÍ.}AGR.

Alto Paraíso - PR., 17 de Abril de 2024.
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Prefeitura Municipal de AIto paraíso - pR
CNPJ 95.640.736/000í_30 cEp 87528_000

Av. Pedro Amaro dos Sanúos, 900 - Fone/Fax (0xx) 44 3664 1320
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

PROCESSO ADMIMSTRÂTÍVO N'OJsl2024
PREGÁO pr,prnôluco x" oog 12024
CONTRÂTANTE: PREFEITI,RA ilUNICIPAL DE,llLTO namÍso7rnOBJBIO: REGiSTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DEGEOMEMBRANA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO ATERRO SANITÁRIO DOMUNICÍPIO DEALTO PARAÍSO/PR.

MATRIZ DE RISCO

Alto Paraíso - PR., 17 de Abril de 2024.
Elaborado por

w Fetlpe
26A8-t

NIO PR CIO

Risco O1: Deserta
Probabiüdade: Baixa
Im Alto;
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02Risco Con tadatra com senriços galillçadqgdesq
Probablüdade: Baixa

: Alto;Im

sitos imprescindíveis à contraEdi análiseAçâo starCon no atal d reos tação;
e solicitar que a Contratada tome as

tiagência: Exigir
bívei

de ConAção com oesprovaç
ne Sclaprovid CA casos S na SSATTece oeJ

ntesNáoRisco o3 ascom meüdas
Probabtlidade: Baixa;

: Alto;Im

tes;tiva: Fisca I i -aç5oPreven Sdo S S com aserv1ço nonnas
cla:de ConAção n SolicltaÍ aetingê Contratadaqu o adrefaça adoserr.rço equ

Rlsco O4: Atrasos rra trrtrêga
Probabilidade : Baixa;
Impacto: Alto

tiua: otificarPrevenAção N a em apresa par estabelecido;e a mesma cumpÍa o prazo
Açâo de Coa saÍrção do Contrâto.Aplicar

Reüsado por:

SEC.TURISM O,M. AMB.,EC., FISC.,SAN.,AGR.

Ir )t

Preveatlva:

I

conformidade

Dactc
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Prefeitura Municipal de Alto paraíso - pR
CNPJ 95.640.736/0001-30 cEp 87528_000

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (Oxx) 44 3664 1320
e-mail altoparaiso@pref.pr.gov.br

TERUO DERTUESSA

Nesta data faço remessa dos autos ao Departamento de Contabilidade daPrefeitura Municipal, para a Drspror{TBTLTDADE onçeueriÁiú d. ü;;; ser ricitado,pa.ra as seguintes secretarias.

SEC.TURISMO,M. AMB.,EC., FISC.,SAN.,AGR.

PROCESSO ÂDMINISTRATTVO N" O15 12024
PRDGÃO ELETRôI{ICO rf Oogl2c/24
CONTRATANTE: PREFTITI,RA MI,IIilCIPAL DE ÂLTo PÂRÂÍSO/PR
OBJETO REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DEGEOMEMB RANA PARÂ ATENDER AS NECESSIDADES DO ATERRO SANITÁRIO DOMUNICÍPIO DE ALTO PARAISO/PR.

Alto - PR., 17 de Abril de 2024

VÁLDEMIR
AGE EC TAÇÃO

I{r



Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR
CNPJ 95.640.736/0001-30 CEp 87528-000

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (0xx) 44 3664 1320
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov-br

PROCESSO ADMIIÍISTRATwO p Otí | 20.24
PREGÃO ELETRÔIÍICO If OO9I2O24
CONTRÂTÁNTE: PREFEITIIRÂ MT'NICIPAL DE /ILTO PMEÍSO/PN
O&IETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
GEOMEMBRANA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO ATERRO SANITÁruO DO
MUNICíPIo DE ALTo PARAÍSo/PR.

DECIÁRAçÃO DE DISP'ONIBILIDADT ORçA.MENTTíRIA

DECLARO para os devidos fins de direito e em cumprimento ao Art. 16 e
17 da I*i Complementar n". 101 de 04 de maio de 2OO0, que revendo o orçamento ügente
para o exercício de 2024, existe saldo orçamentário para cobertura das despesas descritas na
solici ão da Comissão de Lici es, nas intes S do ento vi te:

Nada mais tendo a declarar.

AIto Paraíso - PR., 17 de Abril de 2024.

RENATO NÇALVES JORGE
CONTADOR

t t

DESP. ELE l''l ENTO DESCRTcÃo FUNCIONAL DEPARTAM ENTO

24063 339030240000 MATERIAL PARA
MANUTENCAO DE BENS IMOV 73 .O4 .17 -5t2.OO20 .2.097 DIVISAO DE SANEAMENTO E

ASSIST. AGRARIA

(r I



Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR
CNPJ 95.640.736/000í-30 CEp 87528-000

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/f,'ax (Oxx) 44 3664 1320
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

PROCESSO ADUIIIISTRÂTwO t( Ot5 I 2024
PRrcÃo ELETRôMco ff oo9l2o24
CONTRATAI{TE: PREFEITIIRÂ MI'ilICIPAL DE âLTO PAMÍSO/PN
OBJEIO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇAO DE
EQUIPAMENTO DE AR CONDICIONADO, NOVO E SEM USO, PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DE DIVERSAS SECRETARAIS MUNICIPAIS Do MUNICIPIo DE ALTO
PARÂÍSO/PR, CoNFoRME ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS Do TERMo DE REFERENCIA.

TERUo DE RrsrlTr,fiçÃo

Nesta data, restituo os autos Processo N". OO9 /2024, ao SETOR DE
LICITAÇÔES com a declaração de DISPTONIBILIDADE ORçâUENT/íRIA na qual solicitei.

Alto - PR., 17 de Abril de 2024.

VALDEMI
AGE DE ÇÃo
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Prefeitura Municipal de Alto paraíso - pR
CNPJ 95.640.736/000í-30 cEp 87528_000

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (Oxx) 44 3664 1320
e_mail _ altoparaiso@pref, pr.gov.br

ADMIMSTRATIVO NO 01 s12024

COITTRATÂNTE: PREFEITIJRâ, UTNüCIPâL DE ÁLTO PÂRÂÍSO/PROBJEIO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUALGEOMEMBRANA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO ATERROMuNrcipro DE ALro pARAiso/pR.

TER O DE REUISSA

PREcÃo ELETRôruco tt" oo9/ 2()24

VALDEMIR

SEC.TURISMO,M. AMB.,EC., FISC.,SAN.,AGR.

AQUISIÇÃO
SANITÁRIO

DE
DO

Nesta data faço remessa dos autos ao Departamento de Finanças da prefeitura
Municipal, para a DI§PToIYTBILTDADE oRçÁUErrÁRrA/FrIyAxcErRA do objeto a ser licitado, paraas seguintes secretarias.

Alto Paraiso - PR. , 17 de Abril de 2024.

AGENTE D o TAÇÃO

({ I

PROCESSO



C

ADMINISTR.ATTVO NO OI5 12024
PRDGÃO ELETRÔIUCO IP OO'I2O24
COITTRATAITTE: PREFEITI'RA UIIMCIPAL DE ALTt) PARÂÍ§O/PR,O&,EIO: REGISTRO DE PREÇoS PARA FUTURA E EVENTUAL
GEOMEMBRANA PARÂ ATENDER AS NECESSIDADES DO ATERRO
MUNrcÍPro DE ALTO PARAISO/PR.

AQUISIÇÃO
SANITÁRIO

DE
DO

DDCL/IRAçÃO DE DISPOIIIBILIDADE ORçATE:IIITI1TIIA/F.INANCEIRA

A Secretaria de Finanças da prefeitura Municipal de Alto Paraiso-Pr, ematendimento a SETOR DE LICITAÇôES, e atendendo ao que dispôe o Art. 72, IV da ki Federal n".14.133/21, declaro que há na Prefeitura Municipal de Âlto Paraiso-Pr, recursos orçamentários efinanceiros sobre as rubricas, para RETGI§IRO DE PREçOS PAR.tr FUflrRÂ E EVEIÍTUALAQIIISIçÃO DE EQI'IPAUEIÍTO DE AR COIÍDICIONADO, NOVO E SEU USO, PARÂ ATETÍDER ASNECESSIDÀDES DE DIVERSAS SECRETARÂI§ UInÍICIPAIS DO UI'NICÍPIO DE ALTOPÂRAÍ§O/PR abaixo discriminadas
D ESP ELEM ENTO DEscRroÃõ 

-
FUNCIONAL DEPARTAMENTO

24063 339030240000
MANUTENCAO DE BENS IMOV 73.O4.17.5L2.OO20.2.O91 DIVISAO DE SANEAMENTO E

ASSIST. AGRÂRIA

Nada mais tendo a declarar

Alto ParaÍso - PR., 17 de Abt'Il de 2024
()

AN DRE LUIZ LEME JARDIM
SECRETARIO DE FAZENDA E PLANE.IAMENTO

t{1 I

!'. I

Prefeitura Municipal de Alto paraíso - pR
CNPJ 95.640.736/0oo.t-30 cEp 87528_OOO

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Iax (0xx) 44 3664 1320
e-mail altoparaiso@pref.pr.gov.br

PROCES.SO

\.-__ t__i

MATERJAL PARÂ
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Prefeitura Municipal de Alto paraíso - pR

CNPJ 95.640.736/0001_30 cEp 87528_000
Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (0xx) 44 36641320

e_mail _ altoparaiso@pref.pr.gov.br

PROCESSO ADMIMSTR.ATTVO rt" OrÉ 12024
PREGÃO pr,ptnôluco Il" oog 12024
COT{TRATANTE: PREFEITIIRA MI'MCIPAL DE .âLTO PARâÍSO/PROBJEIO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E
GEOMEMBRANA PARA ATENDER AS NECESSIDADES

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
DO ATERRO SANITÁRIO DOMUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO/PR.

TERUo or nrsrnurçÂo
Nesta data, restituo os âutos processo N"- OOZ 12024, ao SETOR DELICITAÇôES com a declaraçáo de xECrrnsos oRçAir;rÍTÁRiõó/rrürrc}iáõ; qiri soricitei.

- PR., 17 de Abnl d,e 2024.

VALDEMIR
AGE E TÁÇÃO

{1 I



Prefeitura Municipal de Altô Paraíso - PR
CNPJ 95.640.736/0001-30 cEp 87528-000

Av. Pedro Amaro dos Santos,900 - Fone/Fax (Oxx) 44 3664 1320
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov_br

pRocEsso r.rcrtn rónro N" o1s/2o24

PREcÃo pr,prnôuco tr oos 12oi24

í. DO FUNDAüEI\TTO:
1.1. O Municipio de Alto Paraiso-pR torna público para ciência dos interessados que por intermédio
de seu pregoeiro, Valdemir Ribeiro Sparapan, designado pela Portaria Municipal n" 046/2024 de 07
de Março de 2024, real,izará licitaçáo na modalidade PREGÃO, na forma ELETRôNICA, tipo MENOR
PREÇO POR ITEM, sob o Sistema de Registro de Preços, a qual será regida pela n". 74,733 de 1"
de a-brtl de 2O27. Lei lemettar n". 723 de 74 de ro de Lei Cornolementar n".
747 de O7 d,e Aqosto de 2014. Dec Federal 77.462 de 37 de Marco d,e 2O23. Decreto
Municioat n". 3792 de 27 de tezuereiro de 2024- Lel Comolementar Municloal n' 7O 27 de
O8 de Junho de 2O27 e demais
disposições contidas neste edital.

2. DO O&rgno
2,!. o objeto da presente licitaçào é o trtGrs?Ro Dt pREços PARA xmlRA E EWNTUAL
AQWSIçAO DE GEOÜDUBRANTI PARA ATENDER áS IVECESSÍI)ÁDTS IX' ATERRO §,A,STÁRTO DO
t|f,u|trcblo DE ALTY, PARAlsopi, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste
Edital e seus anexos.
2.2. A licitaÇáo será dividida em itens, conforme tabela constânte do Termo de Referência,
fâcultando-se ao licitante a participaçáo em quantos itens forem de seu interesse.

3. DO REIGISTRO DE PREçO§
3' 1 As regras referentes aos órgáos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões sáo asque constam da minuta de Ata de Registro de preços.

4. DA PARTICIPACAO I{A LICITACAO
4'1 Poderáo participar desta licitaÇáo todas e quaisquer empresâs especializadas do ramo (objetocontratual previsto no contrato social da empresa) que atenáam às cãndições estabelecidas neste
edital.
4'1'1 Os interessados deverao atender às condições exigidas no cadastramento no portal da BLL emtempo hábil, antes do horário fixado no Editar pri, o ..r.ã.*.nto de recebimento das propostas.

4.1.1.1. DORECEBIUETIO DA§ pROpo8f,ÀS, âER {rRA E JIrIÍ}/UEmo
n'eeilr*rrro rrÂs pRonoarAs: Até às oghoomin horas do dia o2 lo5r2a24.
ABERXUBA E t III&AXEÜI|O D/fS PROFOSTA§! Das 0Shotmm às OSh3Omin horasdo dia O2IOS[2U24.

uricro oe §Es§Áo
02las /2024.

DE DI§PIIIA DE PREçOS:.às O8h3lmin horas do dia

4.L-2 Em confonnidade com a ki comprementâr L2312006, de 14/1212006, em seu artigo 48,inciso I, arterado pera Lei complemenà H7 12a14, de 07 lo8/2014, a pre§eate ncrtação édegtlnad.o à partícipação exclustva de tE E Epp.

4.L.2.1 ?: .":r.* com o Artigo 48, s3., da Lei Complement aÍ t23l06, alteractapela Lei Complementar 147 114, frca estatetàaao à priortdade a. coot crtàç,ao Írava as
'vlc"oe,nlr'?saa e aralrnee{ls de. Pejueno porte sedlad.as reqlorto,j(,,tÍ,nte até o timltc ite 1o% (d.ezpor-.cettol do mclhôr pteço aâltdo uea§caao no ceTtarne. Entende-se como reeiáo a Mrcrorregiáode Umuarama' assim definida pelo Instiúto Brasileiro de Geografia e Estatística.:comp."."áã"aã'ã"segriintes Municipios: Arto panzíso1p-R; Alto piquirv?R; Ãua"l"ní" ir-Ãiàíita do sur,rpL;cdÍe.at do suttPi'; cruzar: :!D oestelpR; ú"'ulàlrr.c.;r;n; E;per:-rç;-;;;;àR; nranctscoAlves-FR; rca.w*nolpR; IporútP*; tuqtê/ín;'a.rlà *t""*4; üar u4pR; tÍoaa olímgtía1pR;Peroball?R; PérolalpR; são.hrge do pàichio/pR; Tapiw/pR; lrt*uanamalpR; e, xambrt1pR,(Fon'te: httb:/lwtoto-l-ardes-or.soo.b, por ser a medida técnica à econômica mais ..anta.iosa pa.aAdministraçào Publica, dada .a. possibiridarle de aquisiçào do objeto pr. 

-ior"...aores 
destaqualificaçáo tributaria e potencial éconômico, qra.a"rit..a em malor vantajosidade a este ente. do

(-r
L.,I,

normas regulamentares aplicáveis à especie, bem como, nas



Prefeitura Municipal de Alto paraíso - pR
CNPJ 95.640.736/0001-30 cEp 87528_OOO

Av. Pedro Amaro dos Santos,900 - Fone/Fax (0xx) 44 3664 1320
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

ramo de atividade relativa ao objeto da contratação, e que atendâm às condições de credenciâmento
do presente Edital, ato previsto legalmente, conforme Lei Complementar Municipal n. 109/2021 de 0gde Junho d,e 2O2l

. 1 1..2:l.Al 
- 
Pata conlrroveçâo de eaquadraner'to dc cnpÍesa tE ou Epp,D€n€ãctárra da Lêi coDplêlaertar !" L23/2fi)6 e rua§ sltêsaçõG", 

" .-pr.à devcÍá apre§€ataÍ
1:9**.- fiÍDdl 

- 
pclo rêprê.ctrta'tê legal da ê,oprêla oE por cortador ou cêÍtidãotr'üpuícella, ctpcü.r8 pêla Jrrata comercial, oom pra.:zo de validadã de até go{aoveltal dias acorrtat da data de ernfurão.

4.1.3. DA .TUSrITICATM PARA APLICAçÃO DOS BEITEFiCIOS 
'../EPp E UEr.4'1'3.1 Justifrca-se, o incerrtivo aos micros, pequenas empresÍrs e equiparadas de forma aproporcionar políticas púbücas de sustentabilidaàe, empreãndedorismo, leraçao de renda edesenvolvimento econômico, voltados ao incentivo da aúvidaàe empresarial ; ;.h;;" dos indices deDesenvolvimento Econômico e sociais bem como a ampliaÇáo da eÍiãiancia das polÍticas públicas junto

a ess:rs empresas-
4'1'3'2 Para este incentivo, a administraçáo es!á levando em consideração o objeto do certa,e quepode- ser fornecido por várias empresas sediadas d.entro da limitaçao jurÍdicà.
4'1'3'3 os entendimentos acerca do tratamento diferenciado ionC'edido às empresas enquadradasencontram-se amparado com base no prejulgado n" 27, Acórdão 2722/2019, óessáo ordinária do
llUun{ !le1o n" 26 de3t/OZ/2019, Tribu;Jde Contas do Estado do paraná.'
4'2' 

.A Prefeitura Municipal-de Alto PâÍaíso/PR está isenta de quaisquer custos de operacionalizaçaoe uso.do sistema wr*v.bll.org.br, ficando a cargo do(a) ücitante o" ar.*go" r-À".iro" ou de qualquerespécie estabelecidos com a promotora do sisúma,'de acordo com o te-rrno contratual ajustado entreas- partes Bolsa de Llcltações do Braall - BLL referentes à utilizaçáo dos recursos de tecnologia dainformaçào.
4'3' o licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,assume como frrmes e verdadeiras suas propostas e seús hnces, inclusive os atos praticadosdiretamente ou por seu represgntelt:, excluídà a responsabilidade do provedor ão sistema ou doórgáo ou. entidade promotora da licitaçáo por event;;s danos decorrentes de uso indevido dascredenciais de acesso, ainda que por terceiros.
1:a' É de responsabitidaaã aã cadastrado conferir a exatidào dos seus dados câdastrais nossistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgàos responsáveis pelainformaçáo, devendo procede,r, imediatamente, a coo.ç.o ou à arteraçáo dos registros tão logoidentifique incorreção ou aqueles se tornem aesatuatãàãs.4'5' A náo observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassiÍicação no momento dahabilitâçâo.
4'6 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte,para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo t6 da Ifi "" i+.rsã,ã zozt, pur. oagricultor famiriar, o produtoÍ rural pessoa rsica e para'o microempreendeao. i.rálrriár.r - MEI, noslimites p-reüstos da Lei Complementâr n" 123, á;2ód;..
1.1 - Ifão poderão dlsputar esta. llcttação:
4.7.1. aquele que não atenda às condiçoás deste Edital e seu(s) anexo(s);4'7 '2' auÍor do anteprojeto, do projeio bá"ico ;'d" ;rojeto executivo, pessoa fisica ou jurÍdica,quando a licitaçáo versar sobre serviços ou fornecimento ã. Lrr", a" i.rrtá"ãá""; 

--""
4'7'3' empresa, isoladâmente ou em- consórcio, responsáver pela elaboraçáo do projeto básico ou doprojeto executivo, ou empresa da qual o."r.r á. p."l"i. 

"eja 
dirigente, gerente, controlador, acionistaou detentor de mais de 57" (cinco por cento) ao^ capital com direito a voto, responsável técnico ousubcontratâdo, quando a liciáçao ".'.*. "oté ".;;ã"; fornecimento d" L;r" ;-.1";.cess,ários;4'7'4' pessoa fisica ou iuridica que se enconhe, ao te-po da licitação, impossibilitada de paniciparda licitação em decorrência de sançáo que fte foi'imposãf4'7'5' aquele que mantenha vinculo de naturãza iécnica, comercial, econômica, Iinalceira,trabalhista ou civil com dirigente do órgão;;;;;ã"à contratante ou com agente púbrico quedesempenhe funçào na licitação ou atue ãa n"àaçà" ." na ge,stáo do contrato, ou que deres sejacônjuge' companheiro ou Darente em linha reta, coutÉ.at áu por aÍinidade, até o terceiro grau;4'7'6' empresas controladoras, controradas ou cotigaáas, nos termos da Lei n" 6.4o4, de 15 dedezembro de 1976, concorrendo entre si;4'7'7' pessoa- Iisica ou juridica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sidocondenada judicialÍnente, com tràsito em julgado, poi eÇto.açao d" ;di;;;f""tif po. 

"ru,,r""ao

t{r )

L ..r ''



t,J rPrefeitura Municipat de Alto paraíso - pR
cNpJ 95.640.736/0001_30 cEp 87528_OOO

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/f,'ax (Dxx) 44 3664 1320
e-mail _ altoparai so@pref.pr.gov. br

de trabalhadores a condiçõe s análogas às de escravo ou por contrataÇáo de adolescentes nos casosvedados pela legislaçáo trabalhista
1.1.8. agente público do órgáo ou enüdade licitante;
4.7,9. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio;
t'7'!9' organizações da Sociedade civil áe Interesse Púbüco - osclp, atuando nessa condiçáo;4'7'll' ---. Náo poderá participar, direta ou indiretamente, da licitaçáo ou da execuçáo do contratoagente público do órgão ou entidade conbataÍrte, devendo s.. ob".-àaas 

-à" 

"it"ãio." 
que possamconfigurar conflito de interesses 

-no exercício ou após o exercício do cargo r, "-p..gt, nos termos dalegislaçáo que disciplina a matéria, conforme § 1" ào art. 9" da tei n. t+."rss, ae iozi.4'8 o impedimento de que trata o iterr 4.7.4 será tamtÉm aplicado ao licitante que atue emsubstituiçáo a outra pessoa, Íisica ou jurídica, 
"o- o út ito de builar a efetividade da sançáo a elaaplicada' inclusive a sua controladora,- controlada ou coiigada, desde que deüdamente comprovado oilícito ou a utilizaçáo fraudulenta da personalidade jurídica do ücitante.4'9 A critério da Administraçáo e exclusivament-e a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa aque se referem os itens 4'7.2-e-4.7.3 poílerâo participar .ro 

^poio 
das atividadás áe phnejamento dacontrataçáo, de execuÇão da licitaÇáo ou de gestáo do contrato, desde que sob superr.isáo exclusiva deagentes públicos do órgão ou entidade.4'1o Equiparam-se aos autores^do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.4'lL o disposto nos itens s.a.z e s'a-.s náo impede a licitaçâo ou a contratação de serrriço queinclua como encargo do contratado a elaboraçáo do projeto básico e do projeto executivo, nascontataçóes integradas, e do projeto executivo, nls demais.!gim." dr.r,e""iuã. 

-,-"-
4.L2 Em licitaçoes e contratâções reâli-adas no âmbito de projetos e programas parcialmentefinanciados por agência ofrcial dã cooperaçáo r"t.rtãii. ou por organismo fina,ceiro internacionalcom recursos do Ílnanciamento ou da contrapartida iacional, náo pãa*á pJi"ip* pessoa fisica oujurídica que integre o rol de pe^s-soas sancionàas por essas entidades ou que seja declarada inidôneanos termos da Lei n. 14.133/2021.
4'13 A vedaçào de que irata o item 4.7.g estende-se a terceiro que aux,ie a conduçáo dacontrataçào na qua'lidade de integrante de equipe de apoio, p.on"*iorra 1"p."iããi. ., funcionárioou representaÍrte de empresa que preste assessoria técnica.

5 DISPTOSIÇÕES PRELÍIIINARIS
s'l o Pregáo, na forma Eretrônica será rearizado em sessao pública, por meio da intemet,mediânte, condições de segurança - cripto$aÍa e autenrrcaÇão - em todas as suas fases atraves doslstema de Pregào, na Forma Eretrônica dJBorsa de Licitações do Brasil _ BLL.5'2 os trabalhos seráo conduzidos po. rurr"iorrariãsaa prereitura Municipal de Atto paraíso-pR,denominado Pregoeiro, mediante a inseiçáo e monitoramento de dados g"..aoJ o, iirrrsferidos para oIink "BLL" constante da náp"ina eletrônicá a, gors" à. Li.itações do Brasir (wvw.blr.org.brf .5'3 o credenciamenio ã. propor"rte junto ao provedor do sistema irnprica na responsabiridadelegal da proponente ou de seu representante legal, bãm como na presunção de sua capacidade técnicapara a rea.lizaçào .Iê s transaçoes inerentes ao piegào et"ío.,r"o.
""+ \-omo requrslto para pa.rticipaçáo no pregáo, em campo obrigatório do sistema elehônico, a
f,|:f#}:t ::ffil 

manifestaÍ o pleno contreciáentá . .t rrai-.nio as ergencÀ-ae habiritaÇáo

({ )



\.!c

6 DO CRTD
ITABILITAçAO

EI{CIÂIIEIYTO, DA DA PROPTOSTA E IX)S DocI,uElTTos DE

6.L2 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por mero do sistema eletrônico, a proposta com o\. preço ou o percentual de desconto , conforme o critério de julgamento adotado neste Edi tal, até a datae o horário estabelecidos para abertura da sessáo pública.6.f3 No cadastrâmento da proposta inicial, o licitânte declarará, em campo próprio do sistema, que:6.13.1Cumpre todos os requisitos do ANEXO Iü - rrEcr.aRAçÃ,O DE.RTSFOÀT§/IaI-LÍDáDE§6.14 O Iicitante orgarrizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistemaeletronico, que 
"ump.. o" reqursl tos estâbelecidos no da no 14 JJ 2I

6'1 A participação do licitante no Pregão eletrônico se dará por meio de corretora contratada pararepresentá-lo ou diretamente pela BLL.

l:?._-." acesso do operador ao pregão, para efeito de registrar a proposta e dar lances em nome doucltante, somente se dará mediante prévia deÍinição de senha privativa.6.3 O acesso do operador ao pregáo, para, efeito de encaminhamento de proposta de preço,documentos de habititação e lances ú..""irro" de preços, em nome do licitante, somente se darámediante préüa definiçáo de senha privativa.
6'4 Â chave de identiÍicação e a senha dos operadores poderão ser uÍilizadlas em qualquer pregãoeletrônico, salvo quando canceladas por soliciàção do credenciado ou por iniciaiiva da Bolsa deLicitações do Brasil.
6'5 É de-exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquertransaÇáo efetuada diretâmente ou por seu representanle, não cabendo a Bolsa de Licitações do Brasila responsabilidade por eventuais dânos decorrentes de uso indevido da senha, 

"maãá"" 
porterceiros.6'6 o credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletronicoimplica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunçâo de capacidade técnica para

1ealtzaÇáo das transaÇões inerentes ao pregáo àlet.oni"o.6'7 A participâção no Pregáo, na forma-eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal eintransferível do representante credenciado e subsequente registro da p.ofo"t á" p.uço" e inserçãodos respectivos documentos de habilitação exclusivamente por meio do sistema eletrônico,observados, data e horário lirnite estabelecidá.
6'8 caberá ao licitante acompanhar as operaçÕ€s no sistema eletrônico durante â sessáo pública
*^T:-tltj'=do responsável pelo ôrru" deóorrente da perda de negócios oi.rt ãà inobservância de
:1""qT1 i.n:agens emitidas pelo sistema ou da desconexao do seri representante.o':' 'u' veclado ao licitante identiÍicar-se em sua proposta ao lançáJa no sistema ou no decorrer dasessão do pregão, sob pena de desclassificação do ütitante.6'9'1 A desclassificaçáo de que trata o subitem 5.8, nào ocorrerá nos casos em que for solicitado ainser-ção de planilhas, Íichas iécnicas, caálogos ou áut à" elementos, e esses terem sidos anexadospela licitante sendo fabricâÍrte e a marca ofertada sendo o seu nome empresarial.6'10 Qualquer dúvida em relaçáo ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida pelonúmero- (041) 3097 -4600, e-mail: contat@b1l.org.br, ou através de uma corretora de mercadoriasassociada.
6'11 Na presente licitaÇáo' a fase de habiütação sucederá as fases de apresentaçã.o de propostas elances e de julgamento.

I6.15 O fornecedor enquadrado como microem presa, empresa de pequeno porte ou sociedadecooperativa deverá declarar, ainda , em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitosestabelecidos no l,eí m t2 de estando apto a usufruir dotratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1o ao 3. do art.4", da I,ei n-" 14.1 33. de 2021.6.16 A fatsidade da declaraçâo de que trata os itens 6.12 ou 6.14 sujeitará o licitante às sançõesprevistas na Lei n. 14.133, de 2 , e neste Edital16.17 Náo haverá ordem de classiÍicaçào na etapa de apresentaçâo da proposta e dos documentos dehabiütação pelo Iicitânte, o que oconerá somente após os procedimentos de abertura da sessaopública e da fase de envio de lances
6'1a seráo dispsnibirizados para acesso púbüco os documentos que compoem a proposta dosljcifntes convocados para apresentaçào de propostas, após a fase de enüo de lances.6'19 caso exista a .r".."rid-de a.'".r 

",.,Ipã',-r"ã " iãga., o pregoeiro designará novo dia e horáriopara a conünuidade do certame.
6'2o caberá ao licitânte interessado em participar da licitaçáo acompanhar as operaÇões no sistemaeletrônico durante o processo 

. 
licitató."'; ;; ;;p;ãu,rrã p"r.'.""Ja#,iJ; da perda denegócios diante da inobservâÍlcia d,e mensagens ;ilil; peh Administraçáo ou de sua desconexáo.sobretudo o andamento do procediment. ã" t1iãçã.l-"he a datâ de aLrr,ra á""- p.opo"t^" . "
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adjudicação do objeto deve ser acompanhado pelos parlicipantes por meio do portal "www.bl1.ore.br",
que veiculará avisos, convocações, desclassiflcaÇões de licitantes, justiÍrcativas e outras decisoes
referentes ao procedimento.
6.2L O encaminhamento de proposta pressupÕe também pleno conhecimento e atendimento de
todas as exígências contidas no edital e seus anexos. O fornecedor será responsável por todas as
transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como hrmes e
verdadeiras suas propostâs e laÍtces.
6.22 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

7 DO PREENCHIIIEIITO DA PROPOSTA
7.1 O ücitante deverá enviar sua proposta mediante o preeÍrchimento, no sistema eletrônico, sendo
que o registro da proposta pressupóe o pleno conhecimento, aceitaçào e atendimento das condições do
Edital, inclusive com relaçào às quantidades, aos prazos, forma de entrega dos produtos, forma de
apresentâÇão de declaraçóes e documentos de habilitaçáo.
7.2 A licitante deverá observar o descritivo do item, constante deste edital e seus anexos, bem
como as cláusulas presentes neste instrumento. A apresentação de proposta subentende que o
licitante observou os descritivos e que cumpre plenamente as exigências do àdital . ".r" anexos, nào
podendo alegar desconhecimento dessas disposições.
7.3 Cabe ao licitante se inteirar dos dados indispensáveis a apresentâÇáo da proposta, sendo que
os preÇos a serem propostos deveráo cobrir quaisquer despesas que incidam ou yenham incidir sobre
a execuçào do objeto deste certame ou quaisquer diÍiculdades inerentes.7'4 Nos preços deveráo estâr incluídos todos os custos necessários à entrega dos produtos licitadosna forma estabelecida neste edital, incluindo todos os tributos incident-es, t *"" o, despesas
adicionais, encargos trabalhistas, previdenciários, flscais e comerciais, emolumentos, fretes, se51-rros,
deslocamento e riscos de entrega_ (quando for o caso), transporte, carga, descarga, empilhamento eembalagem, quando for o caso, além de outras despesas que incidam-ou venhá'a incidir sobre ocusto fila-l dos produtos.
7 '5 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em peÍcentuais
variáweis, a cotaçào adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresanos últirnos doze meses.
?'6 Independentemente do percentuat de tributo inserido na plarrilha, no pagamento serão retidosna fonte os percentuais estabelecidos na legislaçáo vigente.7.:7 os preços propostos seráo de exclusivà resfonsabilidade do ücitante, não lhe assistindo odireito de pleitear qualquer a,lteraçáo dos mesmos, sob a.legaçáo d....o, omi""áo'ã1r-qu4qu.. out.opretexto.

7'? A omissáo de qualquer d."ry:1 necessária à perfeita execuçáo do objeto desta 1icitaçáo seráinterpretada como náo existente ou .1á incluída ,o" p.àço", náo podándo a lici-tante pleitear acréscimoapós a abertura das propostas.
7'9 A inclusáo de outras condições de pagamento náo previstas neste Edita-l náo será consideradapara qualquer Íim.
7:l.o o 

-Licitante será responsáver por todas as transações que forem efetuadas em seu nome nosistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.7'll os licitantes deveráo ofertar preços de -..ã"ao para os produtos, sendo opcional àAdministraçáo ve!ficar por meio de dúgências, eyentuais súperfaturáento" ó, ài"".epurrcias nospreços obtidos na licitaÇáo e desclassihcar as propostas inadeqúadas.7'12 No preenchimento da proposta eletrô;ici deveráo obrigatoriamente ser informadas no campopróprio as marcas e modelos dos produtos ofertados e os .,.alorá unitarios e ;;;J" É;; no máximo 02(duas) casas decimais após a-vÍrgula). A nao inserçáo ãestas informações neste campo implicará nadesclassiÍicação da empresa' facJà ausencia ae inràãaçao suÍiciente para classificaçáo da proposta.
Pl":,":9" casos de serviços, no qual náo é exigido a áp.J"."t çao de marca e modelo.7.13 Não será admitida cotaçào inferior à quátidade'piàusta neste Edital.7'14 As licitaÍrtes deverào AN EXAR a sua proposá .tJtro.,i*.- 

".-po f-prio na BLL, o catá,rogo,marual técnico, prospecto, folder, Íorheto ã7ou 
"opi. da página ao srte- ao raoacÃte do produtoofertado, compativelfis) e adequado(s) a especificaçáo, Ã português ou traduzidos, devendo este(s)ser(em) igual(is) ou superior(es) ao descrito no re.mà ae [ere.en.iã ao EditJ;l;;lü;eà especiÍicaçáode marca e modelo e outros elementos q"" a" roÁã inequívoca identifiquem e constatem asconfiguraçoes cotadas Â náo âpresentação dàs catá,Jogos poderâ acarretar r. aà""iã""in"rçáo do iteme/ou dã proposta. euando for exigida . 

"pr.="oi.-çà"'de catáIogo 
" d";;; ;;;Eertos, serálnformado no Terno de Referência.
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7.15 A cotaçáo d
licitante para o lote.
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e duas marcas/modelos para o mesmo item acarretará na desclassiÍicaçáo do

7.16 A validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sessáo pública
do Pregáo.
7.1,7 Ficarâ sujeita à apücaçáo das penalidades, a licitante que deixar de apresentar os documentos
solicitados neste edital, ou apresentá-los de forma defeituosa, àesde que conútada a má fé.7-Lg Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas nonnas de regência de
contrataÇôes públicas, quando participarem de licitações públicas;
7-L9 o descumprimento das regras supramencionadas pela Âdministraçáo por parte dos
contratados pode ensejar a responsabilização pelo órgáo competente e, após o devido procãsso legat,
gerar as seguintes consequências: assinatura d.e prazo para a adoção das medidas necessárias ao
exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71. inciso IX. da Constituicão; ou condenaçào dos
agentes públicos responúveis e da empresa contratâda ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso
verificâda a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execuçáo do cóntrato.
7-2O O não atendimento das especificações contidas neste edital âcarretdá na desclassificaçào da
proposta.

8 DA âBERTI'RA DA SESSÃO, CL/\SSIFICAçÃO I'AS PROPOSTAS E FORII'LAçÃO DE
LATCE§
8-1 A abertura da presente licitaçáo dar-se-á automaticamente em sessào pública, por meio de
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital, com a dimlgaiao das propostas depreços recebidas pelo sitio eletrônico, passando o Plegoeiro a avaliar a aceitab úade das propostas.4.2 Os licitantes poderào retirar ou substituir . pàpo"t" ou os documentos de habilitaçáã, quando
for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até á aLrertura da sessão pública.
8.2.1 Será desclassifrcada a proposta que identifique o licitante.8'2'2 A desclassiÍicaçáo será sempre fundamentaàa e registrada no sistema, com acompanhamento
em tempo real por todos os participantes.
a'2'3 A náo desclassificação da proposta náo impede o seu julgamento definitivo em sentidocontrário, levado a efeito na fase de aceitaçáo.
a'3 o sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estâsparticiparáo da fase de lances.

:-1 o sistemâ disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e oslicitantes-
8'5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deveráo encaminhar lances exclusivamente por meiode sistema eletrÕnico' sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado noregistro.
8.6 O lance deverá ser ofertado pclo ta&r rmitáifu do ita.8'7 Os licitantes poderão oferecàr lances sucessivos, observando o horário lxado para abertura dasessão e âs regras estabelecidas no Edital.
a'8-. . o licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superiorao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.a'9 com o intuito de conferir ceieri.Iade à conduçáo do processo licitâtório, é permitido ao
fr1s9ei3 a abertura e gerenciamento simulrâneo da dispüta de vários itens/lotes da mesma licitaçáo.8'9.1 Em regra, a disputa simultânea de lotes o decerá à ordern' 

";õ;ã dos mesmos.Enlretanto, o Pregoeiro poderá efetuar a abertura da disputa de itens/loteã 
".t."io.rrao" ro." a,ordem sequencial.

a' 10 o procedimento seguirá de âcordo com o àJrdo::d;::irisütf:aábêrtàt, onde os ricitantesapresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
a'10'14 etapa de lances da sessâo púhlica terá'duração de- dez minutos e, após isso, serã prorrogadaautomaticamente pelo sistema quando houver lance áfertado nos últimos ao'À -i""i"" do periodo deduraçáo da sessáo pública.
8'10'2 A prorrogação automáticâ da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de doisminutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enüados nesse periodo de prorrogaçào,inclusive no caso de lances intermediáLriás. 

-

8'1o'3 Não havendo novos lances na forma estabelecida no_s itens/lotes anteriores, a sessào públicaencerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e diurlgará os lances 
"onfo.m. 

ã ordem final declassificaçáo.
8'10'4 Defrnida a melhor proposta, se a diferença em reraçâo à proposta classificada em segundolugar for de pelo menos 5olo {cinco por cento), o p..gà"iro, aux,iado pera equipe de apoio, poderáadmitir o reinício da disputa aberta, iara a definiçaà aã" ã"-_" colocacôes.
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8.1O.5 Âpós o reinicio preyisto
intermediários.

no item supra, os licitantes seráo convocados para apresentar lalces

4.13 DuÍante o transcurso da sessão pública, os licitantes seráo informados, em tempo real, dovalor do menor lance registrado, vedada a identificaçâo do licitante
8.14 No caso de desconexáo com o Pregoeiro , no decorrer da etapa competitiva do pregào, o sistema
elel rônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepçâo dos lances8.15 Quando a desconexáo do sistema ele trônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dezminutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da
comunicaçáo do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgaçáo.4.16 Caso o licitaÍrte náo apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.8.17 O sistema identilicará em cotuna própria as microem presas e empresas de pequeno porteparticipantes, procedendo à comparaçáo com os valores da colocada, se esta for empresa depnmerra

!. maror porte, assim como das demais classificadas , para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e45 da ki Complemen tar n" 723. de 2006.
8.17.1 Nessas condições
encontrarem na faixa de
considerâdas empatadas

8'11 Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará edivulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.a'12 Náo seráo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido eregistrado em primeüo lugar.

, as _propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
até 50Á (cinco por cento) acima da melhor proposta ou^ meliroi lancJ seráo

com a primeira colocada.
8'17'2 A melhor classifrcada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última
9f9rtâ. pa-ra desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicaiâo automática paÍa taÍrto.8'17'3 Caso a microempresa. ou a empresur de pequieno porte melhor classificada desista ou náo semanifeste no pÍazo estabelecido, se.áá convocaàas as demais licitantes -i..o"ãf."". e empresa depequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 57o (cinco por cento), .r. o.aã--a" classilicação,para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitãm anterior.8'17'4No caso de equivalência dos áor.s .p.."..tados pelas microempresas e empresas de pequenoporte que se encontrem nos intervalos estaLelecidos noi subitens anteriores, 

"..á..arir.ao "o.t.loentrr elas para que se identiÍique aquera que primeiro poderá apresentar metro. orerta.q'1"8 9ó Poqerá haver empate entie proiosàs iguais'(náo seguidas a. rarr""s1, ã" ."t .lances Íinaisda fase fechada do modo de disputa aberto e fecnãá". '--
8'18'1 Havendo eventuâI 

-e]^P^ate 
e1tr9 p.opá"ã" ou lances, o critério de desempate será aquere

!r9ys-to no art. 60 da t"ei n" 14.153. de 2021, nÉsta oraem;8'18'1'l disputa rrnal, rrrpãtese em que os ri"it"rt"" .-p"t dos poderáo apresentar nova propostaem ato continuo à classificação;
a'18'l'2 avaliaçao do desempenho contratuar préüo dos ricitantes, paÍa a qual deveràopreferencialmente ser u 

'iiz-arlos 
registros 

""à""ti" 
"p-. 

efeito de atestó de cumprimento deobrigações previstos nesta L€r;
a'1a'1'3 desenvolvimento pelo licitalte de aÇôes de equidade entre homens e mulheres no ambientede,trabalho, conforme regulamento;

3;lall'Í. 
".T,ir".ll'.t'*ttto 

pelo úcitante de programa de integridade, conforme orientações dos

i;lÍ;7r"*:f;::H#.:#*te' será assegurada prererência, sucessivamente, aos bens e serviços
8'r8'2'r empÍesas estábelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgáo ou entidadeda Adminlstração pública estagual 

"" ai"t iá1"iá1fãi, .ro .."o de licitaçáo realizz61z por órgáo ouentidade de Municipio, no território a" e"t"aã-À-õ" ã"itã ". ro"ulr.;
?.18.2.2 empresas brasileiras;
8'18'2'3 empresas que invistam em pesquisa e no desenvorvimento de tecnologia no país;

3;l,11Lo:?3ã;:"" 
que comprovem a p.àtic. de mitisaçáo, nos termos a" úir;-iz.rs7, de 2e de

8'19' Encerrada a etapa de enüo de lances da sessâo pública, nâ hipótese da proposta do primeirocolocado peÍrnanecer acima do preço máximo ou inferio'r ao desconto der-rnido para a contrataçào, opregoeüo poderá negociar condições- mais r""r"j;*;;;;;".dennido o resuitado do julgamento.8'19'1Á negociaçào poderá ser feita com o" a.-á"-i.i,"rtes, segundo, o.dÉ--d. crassiÍcaçàoinicialmente estabelecida, quando o pri-;; ..i;;;;.", ir"""-o .po" a negociaçáo, for desclassificadoem razâo de sua proposta permanecer acim^ oo p."ço áà*i-. a.i_ia, p.rã-ÃJàãioâ.u._



8.19.2 A
licitantes
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.negociaçào 
será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais

9.19.3 O resultado da negociaçáo será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo
licitatório.
8.19.40 pregoeiro solicitará ao ücitante mais bem classiÍicado que, no prazo de atê 2 (duas) horas,
envie a proposta adequada ao últfuao lance ofertado após a negociaç áo rea)izad.a, acompanhada, se for
o caso, dos documentos complementares, quando necessários à conÍirmaçáo daqueles exigidos neste
Edital e já apresentados.
8..19.5 É lacultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada
feita no chat pelo licitante, antes de findo o piazo.
8.2O Após a negociaçáo do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitaçâo e julgamento da proposta.

9 DA FASE DE JI'LGAUEXTO
9.' 1 .- Encerrada a etapa de negociaçáo, o Pregoeiro veriÍicará se o licitante proüsoriamente
classiÍrcado em primeiro lugq 

_atgnde às condiçóes áe participação no certame, confoime previsto noart' !4 da Lei n" I4-13312o2I, legislaçáo correlata e no item 3 do editat, especialmente quanto àexistência de sanÇáo que impeça a participaçáo no certame ou a futura coritratação, mediante aconsulta aos seguintes cadastros:
9.1.1 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Su spensas CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da Uniâo trans sancoes
9.1.2 Cadastro Nacional de Empre sas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União

br S cn9.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e tâmbém de seu sóciomajoritário, por força da vedaçáo de que trata o 12 da ' 4.429 1992
9.3 Caso conste na Consulta de Situaçáo Impeditivas

pontadas no
Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para veriÍicar
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. n'3 2 art9.3.1 A tentativa de burla será verifrcada por meio dos vinculos societários, linhas de fornecimentosimilares, dentre outros. Nn"3 20ra 29

do licitante a existência de Ocorrências
se houve fraude por parte das empresâs a

9.3.2 O licitante será convocado para manife staçáo previamente a uma eventual desclassificação. (!!n" 3 /2018, art. 29
9'3'3 Constatada a existência de sançáo, o licitante será reputado inabilitado, por faJta de condiçaode participaçáo.
9'4 caso atendidas as condições de participaçào, será iniciado o procedimento de hab,itaçáo.9'5 caso o ücitante provisoriamentê cusstióaao em primeiro úgar tent a se ;tilLao ae algumtratamento favorecido às ME/Epp's, o pregoeiro verifrcaà se faz juJ .o r"..rr"io, "* conformidadecom o previsto neste edital.
9'6 verificadas as condiÇões de participaÇão e de utilizaçáo do tratamento favorecido, o pregoeiroexaminará a proposta crassiÍicada errr 

_ 
primeiro rugar quanto à adequaçáo ao objeto e àcompatibilidade do preço em relaçáo .o_ 1ráti-o estipuüdo para contrataçá.- ,*Li" Bjit"r e em seusanexos, observado o disposto no artigo 29 a 3s da IN SEGES n" 73, de 3ode setembro de 2022, quetrata sobre a licitaçáo pero critério de jurgamento por menor preço ou maior desconto, na formaeletrônica.

9.7
9.7.1

9.a
9.a.1
9.8.2
9.a.3
contra

Para o julgamento
Encerrada a etâ

das propostas, será considerado o critério de *iE{OÊ,FREÇO uniLirio.competitiva, as propostas seráo ordenadas, .""lr"irrrrnà.rte pelo critério de

Será desclassifrcada a proposta vencedora que:
contiver úcios insanáveís;
não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

á:á::."* 
preços inexequíveis ou pennanecerem acima do preço máximo definido para a

9.8.4 não tiverem sua exeorribilirlade demonstrada, quando exigido pela Administraçáo;
3;?;?.r1,?tir.ilrffdesconformidad" "o,o 

qr.i"qrã ãila" ."ig'er,"ràs deste Editat ou seus anexos,
9'9 No caso de bens e serviços em gerar, é indicio de inexequibiüdade das propostas valoresirfenores a 507o (cinquenta pol gelto) do Jalor'orçado peia Administraçâo.9'9'1 A inexequib idade, na hipóteáe d. qr";;;;"ôur, só será considerada após ditigência dopregoeiro, que comprove:

?.?.1.1 que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e9'9'l'2 inexistirem custos de opo.t"áiá"Ã 
""pár ae;ustirrcar o yulto da oferta.
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9.10 Erros no preenchimento da pianilha não constituem motivo para a desclassifrcaçáo da
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no pÍazÃ indicado pelo sistema, desde que
náo haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos
da contrâtaçáo;
9.1O.1O ajuste de que trata este disposiüvo se limita a sanar erros ou falhas que nâo alterem a
substância das propostâs;
9.11 Para frns de análise da proposta quanto ao cumprimento das especifrcaçôes do objeto, poderá
ser colhida a manifestâção escrita do setor -requisitante do senriço ou da área especializada no objeto.
9.12 DA§ A.UOSTRâS íQUAfiDO APLrCÁVELI
9.12.1Caso o Termo de Referência exija a apresentaçâo de âmostra, o licitante classificado em
primeiro lugar deverá apresentá-La, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de náo
aceitaçào da proposta.
9.L2.2 Pot meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realizaçào do
procedimento para a ava-liaçáo das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados,
incluindo os demais ücitantes.
9.12.3 Os resultados das avaliações seráo divu§ados por meio de mensagem no sistema.
9.12.4No caso de não haver entrega da amostrâ ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita
pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especiÍicaçôes previstas neste Edital, a
proposta do licitante ierá recusada.
9.12.5Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado náo for(em) aceita(s), o Pregoeiro
analisará a aceitabüdade da propostâ ou lance ofertado pelo segundo classilicado. Seguir-se-á ãom a
verihcaçào da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verifrcaçáo de uma qre .t".rdr à=
especificações constantes no Termo de Referência.
9.13 DA E§PE'CTFTCAçÃO DE UARCA§
9.13.1 Caso o Termo de Referência especifique marcas referências (em número não inferior a três -justificativa no ETP), o licitante classificado em primeiro lugar frcará obrigado a oferecer uma das
marcas, ou marca slmllar, sob pena de náo aceitaçáo da proposta.
9.13.2 Caso apresente marca slmllaLr o pregoeiro, julgando necessário, poderá requerer a
comprovaçáo da efetiva similaridade, a frm de se certificar da adequaçáo entre o objeto oferecido pelo
ücitante e as condições técnicas exigidas no editat, devendo o licitante possuir meios de comprovar a
similaridade dâ marca, por meio de ficha técnica oficial, laudos, amostras etc.9.13.2.L É facultado aos licitantes interessados manifestarem-se sobre a prova de similaridade.
9.14 DO ENVIO DA PROFOSTA DE AJT'STADA

IO DA FASE DE IIABILITAçÃO
1O.1 Os documentos preyistos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstraÍ acapacidade do Ucitante de realizar o objeto da licitação, seráo exigidos parâ fins de habilitação, nostermos dos 62 a7 a Lei n" 4.133 2021.
10.1.1 A documentação exigida para fins de habilitação juridica, frscal, social e trabalhista eeconomlco- frnanceira, poderá ser substituída pelo registro cadastral emiüdo pelo municí pio de AltoParaiso/PR, em situaçáo váüda, desde que o reglstro tenha sido feito em obediência ao disposto na L€in" t4.r33/2O2r.
1o'1'2os documentos exigidos para fins de habilitação, que náo estejam contemplados no registrocadastral emitido pelo Município de Alto Paraíso/ PR, deveráo ser enãaminhados pelo licitante, viasistema eletrônico, no momento de cad.astro de sua proposta.
1O.2 

_ +BTLTTACÃO JrrRÍprcA _ RElCr§rRo ctuiA§TRAL10.2.1-1 Pessoa frsrca 1r" aa-- ttta" "-lãctp"çao ao Termo de Refêrênêial: cédula deidentidade (RG) ou documento equival€nte q"., p". io.ça de lei, tenha varidade para rrns deidentificação em todo o território naiional;Lo'2'L'2 Empreaárto ludlwid-al: inscrição no Registro Público de Empresas Merca'tis, a câÍgoda Juntâ Comercial da respectiva sede;
10'2'1'3 tlcroenprecndedor Iadlvidual - MEr: certificado da condição de Microempreendedor

r-Jt
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Individual - CCMEI, cuja aceitaçáo licará condicionada à verifrcação da autenticidade no sitio
https: / /www.gov.br/empresas-e-negocios/pt- br/empreendedor;
LO.2.L.4 Sociedade eaprêúria, socledade ümttaila unipessoal - SLU ou socledade
identiíicada como enpÍeie tndividual de responsablltdade limitada - EIRELI: inscriçáo do ato
constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Priblico de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
10.2.1.5 Sociedade êEpresáÍia estrargelra: portaria de autorização de funcionamento no
Brasil, publicada no Diário Oficiat da Uniáo e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa
onde se loceJizan a füal, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua
sede, conforme Instruçáo Normativa DREI/ME n." 77, de 18 de março de 2020.
1O.2.L.6 Sociedade slaples: inscriçáo do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Juridicas
do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus adminisúadores;
LO.2.L.7 Flllal, sucuraal ou agêncla de socledade eimples ou enprêsáÍie: inscriçáo do ato
constitutivo da filiat, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no
Registro Civil das Pessoas Juridicas ou no Registro mblico de Empresas Mercantis onde opera, com
averbâçáo no Registro onde tem sede a matriz.
rO.3 REGT'LARIDADE FISCAL SOCIAL TRABAI,HISTA
10.3.1.1 Prova de inscriçáo no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no
Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso;
10.3.1.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentaçáo de
certidáo expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os cÉditos tributários federais e à
Divida Ativa da Uniáo (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social,
nos termos da Portaria Conjunta n" 1.751, de O2l1Ol2Ol4, do Secretário da Receita Federal do Brasil
e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
10.3.1.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
10.3.1.4 Prova de inexistência de débitos inadimpüdos perante a Justiça do Trabalho, mediante
a apresentaçâo de ceúidáo negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto- Lei n" 5.452, de 1" de maio de 1943;
10.3.1.5 Prova de inscriçào no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal, relativo ao
domicilio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu r.uno de atividade e compatível com o objeto
contratua-l;
10.3.1.6 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Municipal do domicilio ou sede do
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
10.3.1.7 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentaçáo de
declaraçáo da Fazenda respectiva do seu domicilio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
IO.4 OUALIFICACÃO ECOilOUICA FINANCEIRÁ

qualquer outro Eelo o ouel o licltador Dossa valet-sc Dara. EaEtêr co[tato eora a3 Dêssoas
dccliraÃter.
lO,§.2 Comprorraate ile regletro do CREA da Empresa e do proÍrssional indicado para a prestaçâo de
serviços;
Comprovaçáo do vínôub do profissional coElrêté[tê com a Próporreate dcveá estar vl8eate e
se d3r atrivé! de ur ilor acgulDtês docuDctrtos:
- CaÍteirâ de Trabalho {contendo as seguintes folhas: número de registro, qualificação ciüI, contrâto
de trabalho, última alteração de saláirio), ou
- Ficha de registro de empregado (contendo o seguinte: frente e verso e se eÍrcontrar visada pela
SRTE), ou
- ContÍato de trabalho {se por prazo determinado, o mesmo deverá abranger o período de execuçâo dos
seniÇos objeto desta contratâçáo), ou
- CoÍrtrato de prestaçáo de serviço {se por prazo determínado, o lnesmo deverá abranger o período de
execução dos serviços objeto desta contrataçáo), Íegistrado em Cartório de ?ítulos e Documentos e que
esteja de acordo com leís trabalhistas.

(r I

apresentação de no mínimo 01 atestado/declaraçào de capacidade técnica fornecido por pessoa
juridica de direito púbüco ou privado, leste atestado devera ser elaborado en oanel tlmbrado da

1O.4.1.1 Pessoa Jurídicâ - certidáo negativa de íalência expedida pelo distribuidor dasede do
fornecedor - ki n" 14.133, de 2021, aÍ'1.69, capu\ inciso IL
10,5 ouALrrrorcÂorÉclrrca
1O,5.1 Comprovaçáo de aptidáo para prestaÉo de serviqos em caracteristicas, por meio da
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10.5.3 - acervo for a comprovaçáo do vÍnculo
poderá ser ou pelo vigente.
10.6 Quando permitida a participaçáo de empresas estrangeiras que náo funcionem no Pais, as
exigências de habilitaçáo seráo atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente
apresentados em tradução livre.
1O.6.1Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins
de assinatura do contrato ou da atâ de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitaçâo
seráo tradu-zidos por tradutoÍ juramentâdo no País e apostilâdos nos termos do disposto no Decreto n"
8.660. de 29 de ianeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consula-rizados pelos
respectivos consulados ou embaixadas.
lO.7 Quando permitida a participaçáo de consórcio de empresas, a habilitaçáo técnica, quando
exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de
habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada
consorciado.
1O.7.1Se o consórcio náo for formado integralmente por microempresas ou empresâs de pequeno
porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-Íinanceira, haverá um
acréscimo de 10% (dez por cento) para o consórcio em relaçáo ao valor exigido para os licitantes
indíüduais.
fO.8 No caso de necessidade de prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular
poderá ser feita perante o DepaÍamento de LicitaçÕes, por Agente de Contrataçáo ou membro de sua
Equipe de Apoio, nomeados por Portaria, mediante apresentaçáo do originat ou cópia autenticada em
cartório ou por decLaração em conformidade com o art. 12, inciso IV, da Lei Federal n" 14.733/2021
1O.9 Será verificado se o licita-nte apresentou declaração de que atende aos requisitos de
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informaçôes prestadas, na forma da lei (art.
63, I, da l,eí n" l4.t33l2O2ll.
1O.1O O licitante deverá apresentâr, sob pena de desclassifrcaçáo, declâraçâo de que suas propostâs
econômicas compreendem a integralidade dos custos paÍa atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas nonnas infralegais, nas convençóes
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de condutâ vigentes na data de entrega das
propostas-
10.11 A verificaçáo pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos ofrciais de órgâos e entidades emissores de
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.
1O.12 Após a entrega dos documentos para habilitaçáo, não será permitida a substituição ou a
apresentaçáo de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133121, art.641l.
10,12.1 A complementação de informações âcerca dos documentos já apresentados pelos
licitantes e desde que necessária para âpurar fatos existentes à época da abertura do certame; e
LO.l2.2 atualizaçáo de documentos cuja validade tenha expirado aÉs a dâta de recebimento
das propostas;
10.12.3 O Pregoeiro, motivadamente, poderá, caso julgue conveniente para o melhor
atendimento do interesse público, com vistas a íavorecer a competitividade no certame, apücar o
Acórdáo 1.211/2021 do TCU.
1O.13 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contrataçáo poderá sanar erros ou
falhas, que náo alterem a substância dos documentos e sua validade juridica, mediante decisão
fundamentâda, registradâ em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para frns de habilitaçâo
e classificaçáo.
1O.14 Na hiÉtese de o licitante nào atender às exigências para habiütaçâo, o pregoeiro examinará a
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classiÍicação, até a apuraçáo de uma
proposta que atenda ao presente editâl-
1O.15 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habiütaçáo do licitante
cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trâta o subitem
anterior.

tl DOS BENEFÍCIOS À§ UICROEIIPRTSAS E EUPRESAS DE PEQITE}{O BORTE
11.1 Havendo alguma restriçâo na comprovaçào da regularidade fiscal e trabalhista das
microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedores individuais, será assegurado o
pÍazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual período, a critério da Administração, após
declarado vencedor, para fins de contrataçâo, em conformidade com a ki Complementar 12312Od6 e
suâs alteraçoes, para a Íegularização da documentaçào, pâgamento ou parcelamento do débito, e
emissáo de eventuais certidÕes negativas ou positivas com efeito de certidáo negativa.
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T2 DO§ RECT'R§IOS
l2.L A interposiçáo de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitaçáo ou inabilitação
de licitântes, à anulaçáo ou revogação da licitaçáo, observará o disposto no
de 2021.
12.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimaçáo ou de lawatura da ata.
12.3 Quando o recurso apresentado impugrrar o julgamento das propostas ou o âto de habilitaçáo
ou inabilitaçâo do [icitânte:
12.3.f A intençáo de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusáo
12.3.20 pÍazo paÍa a manifestaçáo da intençâo de recorrer não será inferior a 1O (dez) minutos,
podendo o Pregoeiro daÍ pro\rimento ou negar o mesmo
12.3.3 o prazo paÍa apresentâção das razões recursais será iniciado na datâ de intimaçáo ou de
lawatura da ata de habilitaçáo ou inabilitaçáo;
12.+ 12.4 Os recursos deveráo ser encaminhados em câlnpo próprio do sistema.
12.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisao recorrida, a
qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,
encaminhar recurso pzrra a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisáo no prazo de LO

r- (dez) dias úteis, contado do Íecebimento dos autos.
12.6 Os recursos interpostos fora do prazo náo seráo conhecidos.
12.7 O prazo para apresentaçáo de contrarrazões ao recurso pelos demais licitântes serâ de 3 (três)
dias úteis, contados dâ datâ da intimaçáo pessoal ou da divulgaçào da interposiÇào do recurso,
assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
l2.a O recurso e o pedido de reconsideraçáo terão efeito suspensivo do ato ou da decisáo recorrida
até que sobrevenha decisáo final da autoridade competente.
12.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

13. DO E}{CERRATEITTO DA LICITAçÃO
13.1 Encerradas as fases de julgamento e habiütaçáo do licitante vencedor, e exauridos os recursos
administrativos, o processo ücitatório será encaminhado para a autoridade superior que poderá:
13.1.1 determinar o retorno dos autos para saneamento de fregularidades
13.1.2 revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;
13.1.3 proceder à anulaçáo da ücitaçáo, de oÍicio ou mediante provocaçâo de terceiros, sempre que
presente ilegalidade insanável;
13.1.4 adJudlcar o obJcto e homologar a licitaÉo.
L3.2 Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com úcios insanáveis,
tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à apuração de
responsabilidade de quem lhes tenha dado causa.
13.3 O motivo determinante para a revogaçáo do processo ücitatório deverá ser resultante de fato
superveniente deüdamente comprovado.
13.4 Nos casos de anulaçáo e revogaçáo, deverá ser assegurada a préüa manifestaçâo dos
interessados.

14 DO REGISTRO DE PRE,çOS
L4.1 Para efeitos do Registro de Preços, sáo adotadas as seguintes definições:
14.1.1sistema de Registro de Preços - SRP - conjunto de procedimentos para registro formal de
preços relativos à prestaçáo de serviços e aquisição de bens, para contratações futuras;
14.1.2 Ata de Registro de Preços - Documento vinculativo, obrigacional, com caracterisüca de
compromisso para futura contratação, onde se registram os quantitâtivos, preços, detentores da ata,
órgáos participantes e condições a serem praticadas, conforme as disposiçôes contidâs no instrumento
convocatório e propostas apresentadas;
14.1.3 Órgão Gerenciador - Órgáo ou Entidade da Administraçâo Púbüca Municipat responsável pela
condução do conjunto de procedimentos do certame para registro de preços e gerenciamento da Ata de
Registro de Preços dele decorrente;
14.1.4 Orgáo Participante - Órgào ou Entidade da Administraçáo Pública, que participou da etapâ
preparatória do procedimento licitâtório precedente ao Registro de Preços;
14.1.5 Detentor da Ata - Licitânte (s) vencedor (es) do certame na moda-Iidade Concorrência ou Pregão,
com preços registrados para futuros fornecimentos ou prestação de sewiços.
L4.2 O pÍazo de vigência da Ata de Registro de Preço, será pelo período de Ol(um) ano e poderá ser
prorrogado por igral período, desde que comprovado o preço vantajoso (Art. 84, I.r-i 14-733120211.
14.3 O preço registrado e a indicação dos respectivos Detentores da Atâ seÍão dimlgados em órgáo
ofrcial da Administraçáo e Íicaráo disponibilizados durante a ügência da Ata de Registro de Preços;
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14.4 Homologado o resultado da licitação, o ücitante mais bem classificado terá o prazo de 05
(cinco) dias, contâdos a partir da data de sua convocaçáo, para assina-r a Atâ de Registro de Preços,
cujo prazo de validade encontra-se nela hxado, sob pena de decadência do direito à contrataçáo, sem
prejuízo das sançÕes previstas na Lei n" 14.733, de 2027.
14.5 o 3.!âlrf,i*Éffiffi poderá ser prorrogado uma vez, por igual peúodo, mediante soücitaçáo
do licitante mais bem classifrcado ou do fornecedor convocado, desde que:
I - a solicitâçào seja devidamente justiÍicada e apresentâda dentro do pÍa ; e
II - a justiÍicativa apresentada seja aceita pela Administraçáo.
14.6 A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada
no site oficial do município.
L4.7 Seráo formalizadas tântas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias paÍa o registro
de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicaçáo do licitante vencedor, a
descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preÇos registrados e demais condições.
14.8 A existência de preços registrados impücará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas náo obrigará a Administração a contratar, facultada a Íealiz:çào de licitaçáo
especifica para a aquisiçáo pretendida, desde que devidamente justiÍicada.

\- 14.9 Na hipótese de o convocado náo assinar a ata de registro de preços no przrzo e nas condiçóes
estabelecidas, fica facultado à Administraçáo convocar os licitá.ntes remanescentes do cadastro de
reserva, na ordem de classificação, pa:a fazê-lo em igual prazo e nâs condições propostas pelo
primeiro classiÍicado.
14.10 A contrataçáo com os Detentores da Ata será formalizada por intermédio de instrumento
contÍatual ou emissáo de nota de EMPENHO de despesa, observado o disposto no art. 95 da ki n'
t4.t33 l2O2t;
14.11 A Ata de Registro de Preços poderá sofrer âlterações, obedecidas as disposiçÕes contidas no
arigo 124 da l*i 14.133/2021;
L4.L2 O Preço registrado poderá ser reüsto em decorrência de eventual reduçáo daqueles praticados
no mercado, ou de fâto que eleve o custo dos serviços ou bens Íegistrados, cabendo ao Órgào
Gerenciador da Ata r as necessanas ne unto aos Detentores a Áta;

I - Convocar o Detentor da Ata üsando a negociação para redução de preços e sua adequaçáo ao
praticado no mercado;
Il - Frustrada a negociaçáo, o Detentor da Ata será liberado do compromisso assumido;
III - Convocar os demais licitantes que tiveram preços Íegistrados, üsando igual oportunidade de
negociaçào;
14.14 Quando o pseço de rnercado sê toÍDaÍ superlor aoe reglstrados, o Detentor da Ata,
mediaÍrte pedido fundamentado, deüdamente instruído com os documentos necessários à
comprovaçâo dos fatos alegados, a Administraçáo poderá:
I - manter, preferencialmente, a diferença percentual apurada na época da licitação entre o preço
ofertado pelo licitante e o preço de mercado;
II - considerar o valor solicitado pelo detentor como o máximo a ser concedido para a atteração;
III - poderá deferir valor menor daquele solicitado pelo detentor;
IV - Na hipótese de nào comprovaçáo da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo órgáo ou pela entidade gerenciâdora e o fomecedor deverá
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuizo
da aplicaçáo das sanções preüstâs na ki n" 14.133, de 2021, e na legislaçâo apücável.
V - O preço registrado poderá ser reüsto de oÍicio pelo órgão ou pela entidade gerenciadora em
decorrência de eventua,l reduçáo do valor praticado no mercâdo, ou de fato que eleve o custo do item
registrado.
VI - Náo havendo ôxito nas negociações, o órgâo ou a entidade gerenciadora poderá convocar os
licitantes remanescentes ou integrantes do cadastro de reserva, se houver, ou proceder à revogaçáo do
item, ou do lote, ou de toda a ARP, conforme o caso, adotândo as medidas cabiveis para obter a
contrataçáo mais vantajosa.
f4.15 O Detentor da Ata terá seu registro cancelado, total ou parcialmente, respeitado o contraditório
e a ampla defesa, quando:
I - descumprimento parcia-l ou total, por parte do detentor, das condiçôes da ARP;
II - quando o detentor náo atender à convocaçào para Iirmar as obrigações contratuais decorrentes do
registro de preços, náo retirar ou náo aceitâr o instrumento equivalente no Frazo estabelecido pelo
órgáo ou entidade gerenciadora;
III - nas hiÉteses de inexecuçáo parcial ou total do contrâto decorrente da ARp;
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IV - nas hiÉteses dos preços registrados náo estiverem compativeis com os praticados no mercado e o
detentor se recusa.r a adequá-los na forma solicitada pelo órgâo ou pela entidâde gerenciadora,
preüsta no edital e na ARP, observado Decreto tudclpal t 3L6512O24 - regulamenta o SRP;
V - por razÕes de interesse público, reduzida a termo no processo;
VI - por fato superveniente, decorrente de caso de força maior, caso fortuito ou fato do principe ou em
decorrência de fatos impreüsiveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inüabiliz.em a
execuçào das obrigaçÕes preüstas na ata, devidamente demonstrâdo;
\/II - quando o detentor for suspenso ou impedido de licitar e contratar com a administÍação
municipal;
VIII - quando o detentor for declarado inidôneo para licitar ou contratâr com â administraçào pública;
IX - amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, desde que haja
conveniência paÍa a administraÇâo;
X - por ordem judicial.

15 DA FORUAÇÃO DO CADA§TRO DE RESERVA
15.1 Após a homologâçáo da ücitaçáo, será incluido na ata, na forma de anexo, o registro:
15.1.1dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a
classiÍicação nâ ücitaçáo; e
15.1.2 dos licitantes que mantiverem sua proposta original
15.2 Será respeitada, nâs contÍatações, a ordem de classificaçáo dos licitântes ou fornecedores
registrados na ata.
15.2.14 apresentaÇáo de novas propostâs na forma deste item náo prejudicará o resultado do
certame em relaçáo ao licitaÍrte mais bem classificado.
L5,2.2Para Ílns da ordem de classificaçáo, os licitântes ou fomecedores que aceitarem cotar o objeto
com preço igual ao do adjudicatário ântecederáo aqueles que mantiverem sua proposta original.
15.3 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver
necessidade de contrataçâo dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:
15.3.1quando o ücitante vencedor náo assinar a ata de registro de preços no prÍrzo e nas condições
estabelecidos no edital; ou
quando houver o cancelamento do registro do fomecedor ou do registro de preços, nas hipóteses
preyistas no lia,iato:nrifir!*§ô*, í 3f66j@e* -:cSdiÊiãjiitr o ffi&
15.4 Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do
adjudicatário concordar com a contrataçáo nos termos em igual prâzo e nas condiçoes propostas pelo
primeiro classificado, a Administraçâo, observados o valor estimado e a sua eventual atuâlizaçáo na
forma prevista no edital. poderá:
15.4.1convocâr os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociaçáo, na ordem de
classificaçáo, com üstas à obtençào de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
15.4.2 adjudicar e lirmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes,
observada a ordem de classificaçáo, quando frustrada a negociaçáo de melhor condiÇáo.

16 DOS PRAZOS E DA E:rECUçÃO DOS SERVrçOS
16.1 Os serviços/ fornecimento ocorrerào pelo período ôê,12 (dúzet iréses, contados â partir da data
da assinatura da Ata de Registro de Preços, podendo ser prorrogado nos termos da l*i 14.13312027
por igual periodo, desde que comprovada a vantajosidade.
16.2 Os serviços deverâo ser realizados em estritâ conformidade com as disposições do Termo de
Referência.
16.3 O Município de Alto Paraiso/ PR, reserva-se o direito de não receber no todo ou em paÍte o
serviço prestado em desacordo com o preüsto neste instrumento convocatório.

L7I2 DO PAGATEIÍTO
l7.L A DETENTORA DA ATA deverá emitir a nota Íiscal em nome da Prefeitura Municipal de Alto
Paraíso/ PR, somente quando soücitada pela Divisáo de Contrâtos, oportunidade em que deverá
indicar, na nota flscal, o código de serviço adequado ao senriço prestado, bem como ao objeto da
contrataçã.o.
L7.2 O atesto do gestor na nota fiscal é condiçáo indispensáve1 para o pagamento desta.
17.3 A DETENTORA DA ÁTA deverá reali-ar as devidas retençóes na Nota Fiscal, no que couber.
L7.4 A DETENTORA DA ATA deverá apresentar, juntamente com a nota fiscal, a seguinte
documentaçáo (Iei n. 14.133/2O21), dentro do seu prazo de validade:
I - comprovante da regularidade para com a Fazenda Federal;
II - comprovante da regularidade para com a Fazend,a Estadual e Municipal;
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III - comprovante da regularidade para com o FGTS;
IV - comprovante da regularidade para com a Justiça do Traba-1ho.
17.5 Caso a DETENTORA DA ATA náo comprove a regularidade frscal e trabalhista:
I - será emitida notifrcaçáo pelo CONTRATANTE para regulârizaçáo no prazo de 30 (trinta) dias,
contados a partir do recebimento do oficio, e, caso nâo regularizada, será iniciado o processo de
extinçáo contratual, com aplicaçáo da multa rescisória;
17.6 A Prefeitura compromete-se a efetuar o pagamento até o 30" (trigesiEol dia a partir da
apresentaçào da nota fiscal à Divisáo de Contratos, e após cumpridas as condiçóes de pagaÍnento
supracitâdas.
17.7 No caso do nã.o pagaÍnento da nota frscal até o
Município, será efetuada a atualizaçáo monetária do

culpa exclusiva do
dia até a data da

efetiva quitaçáo, para tanto fica convencionado que a taxa de atualizaçáo financeira devida pela
Administraçáo Riblica Municipal, entre a data em que o pagarnento é devido e a data do efetivo
pagaÍnento, será de 67o (seis por cento) ao ano, calculada pro rata die, em observância ao que
dispÕem aLei n. 14.133/2021;
L7.8 O preço será hxado e irreajust.ável, salvo as condições preüstas na l,ei Federal 14.73312021, e

\. suas a-lterações e no Decreto Municipal que regulamenta o SRP.
L7.9 Poderá haver reequi.líbrio, sendo este soücitado pela empresa e aceito pela administraçáo
municipal, devendo a empresâ soücitante apresentar elementos que comprove o aumento dos
insumos.
17.lO Âs despesas com a presente licitaçáo correráo a conta dâ Dotaçào Orçamentária consignadas
na proposta orçamentária do exercicio, sendo informada no momento da contratação. A dotaçào
orçamentá'ria também poderá ser informada por ocasiáo da emissão da Nota de Empenho.

18 DA§ §AI{çOES E PENALIDÂDES
18.1
lei n

Nos termos do sto no Título IV, tulo I Das s e Sançóes Administrativas da
. 14.133 202t,

I - dar causa à inexecuçào parcial do contrato;
II - dar causa à inexecuçáo parcial do contrato que cause grave dano à Administraçao, ao
funcionâmento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
III - dar causa à inexecuçáo tota,l do contrato;
IV - deixar de entregar â documentaçào exigida para o certâme;
V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente deúdamente justiÍicado;
VI - náo celebrar o contrato ou náo entregar a documentâçáo exigida pâ-ra a contrataçáo, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
VII - ensejar o retardamento da execuçáo ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justifrcado;
VIII - apresentar declaraçáo ou documentaçáo falsa exigida parâ o certame ou prestar declaraçâo falsa
durante a licitação ou a execução do contrato;
IX - fraudar a ücitaçáo ou praücar ato fraudulento na execuÉo do contrato;
X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
XI - praücar atos iÍcitos com vistas a frustrar os objetivos dâ licitação;
XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5" da ki n" 12.846, de 1'de agosto de 2013.
lA.2 Salvo em decorrência de fato superveniente deüdamente justificado, tamEm comete infração
administrativa o licitânte náo mantiver a proposta em especial quando:
18.2.1Não enviar a proposta adequada ao ultimo lance ofertado ou âpós negociaÇào;
18.2.2 Recusar-se a enúar o detalhamento da proposta quando exigível;
18.2.3 Pedir para ser desclassiÍicado quando encerrada a etapa competitiva; ou
18.2.4 Deixar de apresental amostra;
18.2.5 Apresentff proposta ou amostra em desacordo com as especifrcaçÕes do edital.
18.3 Pâra os responsáveis pela prática das infrações administrativas previstas no item acima serào
aplicadas as sançôes administrativas: advertênciâ, multa, impedimento de licitaÍ e contratar com a
Administração Pública direta e indireta do Municipio de Alto ParaÍso/PR e declaraçáo de inidoneidade
para ücitar ou contratar com a Administraçáo Púbüca.
f8.4 ADVERTÊNCIA: será aplicada na hipótese de infrações que correspondam a pequenas
irregularidades verificadas nos fornecimentos, que venham ou náo causar dano à AdministraÇáo ou a
terceiros.
18.5 MULTA: será apücada por infrações que obstâculizem a coÍrcretizaçao do objeto do Pregáo
Eletrônico e compreenderá:
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(1) moratória de O,5"/" (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o va,lor da parcela
inadimplida, âté o limite de 30 (trinta) dias;
(21 compensatória de 7Oo/. (du, por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução
total do objeto.
18.6 Caractet'tzada a inexecuçáo e constatado o prejuizo ao interesse público, o Município poderá
aplicar à CONTRATADA outras sançôes e até mesmo iniciar o processo de extinçâo do instrumento
contratual.
18.7 Os valores relativos às multas serâo pâgos mediante notificaçào de cobrança. A partir da datâ
de confirmaçáo do recebimento da notiflcaçào, a CONTRATADA teÍá o pÍam de 15 (quinze) dias úteis
para apresentaÍ defesa administrativa ot faznt o recolhimento do valor da multa aos cofres públicos,
sob pena de cobrança judicial.
18,8 Na hipótese de a CONTRATADA nâo efetuar o recolhimento da multa no prazo fxado na
notificaçâo de cobrança, o Municipio inscreverá o va-lor em díüda ativa.
18.9 DECLARAÇÁO DE INIDONEIDADE PARA LICITÂR OU CONTRATAR COM A AdMiNiStTAçáO

Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (tÍês) anos e máximo de
6 (seis) anos, nos termos do artigo 156, IV, da I*i n. 14.73312O21, nos seguintes casos:
18.10 DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR com a Âdminisúaçáo
Priblica direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo minimo de 3 (três) anos e máximo de
6 (seis) anos, nos termos do artigo 156, IV, da I*i rt. 14.13312O21, nos seguintes casos:
a) apresentâr declaração ou documentâçáo falsa exigida para o certame ou prestar declaraçào
falsa durante o credenciamento ou a execuçáo do contrato;
b) fraudar o credenciamento ou praticar ato fraudulento na execuçáo do contrato;
c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
d) praticar atos iÍcitos com vistas a frustral os objetivos da conüatâçáo;
e) praticar ato lesivo previsto no art. 5" da ki n. 12.84612013.
18.11 IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR com a Administração Pública direta e indireta do
Município de Alto Paraíso/PR, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos termos do artigo 156, III, da ki
n- 14.13312021, e descredenciamento do Cadastro de Fornecedores, sem prejuizo da aplicaçáo de
outras penalidades, nos seguintes casos:
a) dar causa à inexecuçáo parcial do coÍrtrato que cause grave dano à Administraçào, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coleüvo;
b) dar causa à inexecução total do contrato;
c) deixar de entregar a documentaçào exigida para o certame;
d) náo manter a proposta durante o período em que estiver credenciada, salvo em decorrência de
fato superveniente devidamente justificado;
e) não atender às autorizações de fomecimento ou náo entregaÍ a documentaçâo exigida para a
contrâtaçâo, quando convocado dentro do prazn de validade de sua pÍopostâ;
0 ensejar o retardamento da execuçáo ou da eÍrtrega do objeto do credenciamento sem motivo
justificado;
18.12 É admitida a reabilitaÇáo da credenciada perante o MunicÍpio, exigidos, cumulativamente:
a) reparaçáo integral do dano causado à Administraçao Ptiblica;
b) pagamento da multa;
c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da apücaçáo da penalidade, no caso de
impediraento de licitar e contratar, ou de 3 (três) aÍros da apücação da penalidade, no caso de
declaraçao de inidoneidade;
d) cumprimento das condições de reabilitaçáo definidas no ato punitivo;
e) anatise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos
definidos neste aÍtigo.
18.13 Além das penalidades citadas, â(s) CONTRATADA frcará(áo) sujeitas, ainda, ao cancelamento
de sua(s) inscrição(ões) no Cadastro de Fornecedores do Município e, no que couber, às demais
penalidades referidas no art. 156 da ki n. 14.13312021.
18.14 Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, deüdamente justificada e aceita pela
Administraçáo, a(s) CONTRATADA(S), conforme o caso, ficará(áo) isentas das penalidades
mencionadas.
18.15 As sançôes de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaraçáo de inidoneidade
poderâo ser apücadas cumulativamente com a sançáo de multa.
18.16 Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos em lei, observando-se o
contraditório e a ampla defesa.

19 DA GE.STÃO E FISCAI,IZAÇÃO
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19.1 A Gestão e a fiscalizaçáo administrativa seráo exercidas por responsáveis designados pela
secretaria solicitânte.
L9.2 Será de responsabilidade do Fiscal dar recebimento provisório dos serviços e fornecimentos,
que procederá a conferencia e veriÍicação das quantidades e sua conformidade com as especificaçôes
neste Edital e da legislaçáo de regência.
19.3 Constatadas irregularidades na execuçáo, a Contratada será notificada e a Contratante poderá:
19.3.1 se disser respeito à quantidade de serviço executado, especifrcaçáo, vicios de qualidade,
funcionamento ou impropriedade para uso, rejeitalo no todo ou em parte, determinando sua
substituiçáo ou rescindindo a contratação, sem prejuizo das penalidades cabÍveis;
19.3.2 na hipótese de substituiçáo, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicaçào da
Administraçáo, no prâzo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contado da notificâçáo por escrito, mantido
o preço inicialmente contratado;
19.3.3 se disser respeito à diferença de partes, determinâr sua complementação ou rescindir a
contrataçáo, sem prejuizo das penalidades cabíveis;
19.3.4 Em caso de iregularidade nào sanada pela Contratada, seráo encaminhados os fatos ocorridos
à autoridade superior, parâ apuração e responsabilização.
Caso náo haja qualquer improbidade explÍcita, será emitido o Termo de recebimento que comprove a
exatidão da prestâçáo de serviços, para posterior apresentaçáo de nota Fiscal, pela Contratada, para
Íins de pagamento.

2() DA IUPUGNAçÃO AO EDITÂL E DO PEDIDO DE ESCLII'RECIMET{TO
2O.L O iateiro teor deste edital e seus anexos Íicaráo à disposiçáo dos interessados no endereço
eletrônico httD: / / i!'ww.âlto SO eov.br , no seguinte link: Licitações - Editais - Pregào EletrÔnicora1 l]I
2O.2 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicaçáo da
lri n' 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura
do certame.
2O.3 A respostâ à impugnaçáo ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico
oficial no praxt d,e âté 3 (tÍês) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à datâ da abertura do
certame.
2O.4 A irnpugnação e o pedido de esclarecimento poderâo ser realizados por forma eletrônica, pelos
seguintes meios:
2O.4.1Os pedidos de esclarecimentos ou providências deveráo ser dirigidos ao Pregoeiro, podendo,
para tanto, ser uülizado o site oficial do município, http: / / §'w'w.altoparaiso.or. qov.br,
<licitacaoaltoparaiso@yahoo.com.br> ou serem feitos por meio dos campos disponiveis no sistema
eletrônico da plataforma, wurv.bll.orq.br.
20..4.2 As impugnaçóes cabíveis, decorrentes dos atos oriundos da presente licitaçáo, deverão ser
fundamentadas e dirigidas ao Pregoeiro Ofrcial, podendo ser protocolizadas junto à Equipe de Apoio,
situada na AV. Pedro Amaro dos Santos, 9O0 - Centro, Âlto Paraiso/ PR, CEP 85.408-0O0 no horário
das O8:00 às 17:00 horas, ou enúadas via postagem, ou ainda, por meio do site oficial do municipio,
http: / 1\rn\'w.altopalaisa.pr.ggllbl , <licitacaoa-ltoparaisq?vahoo.com.br> ou ainda, serem feitos por
meio dos campos disponíveis no sistema eletrônico da plataforma BLL, www.bll.ore.br.
2O.5 As impugnaçóes e pedidos de esclarecimentos náo suspendem os prazos previstos no certâme.
20.6 A concessáo de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada
pelo agente de contrataçáo, nos autos do processo de licitaçâo.
2O.7 As respostas aos pedidos de esclarecimento e às impugnações seráo publicadas no site ofrcial
deste município, bhttp: / /wwrv.altoparaiso.pr.gov.br, bem como no site de realizaçáo deste certame,
www.bll.ore.br, para conhecimento de todos os interessados, cabendo a estes acessá-los para a
obtençào das informações prestadas.

21 DOS PADRÔE§ ÉTICOS
21.1 Os licitantes deverão observan os mais altos padrões éticos durante o processo ücitatório e a
execuçáo do objeto, responsabilizando-se pela veracidade das informaçoes e documentações
apresentâdas no processo, estando sujeitos às sançÕes previstas na legislaçáo.
2L.2 Pal:a a execuçáo do contrato objeto deste processo, nenhuma das pârtes poderá oferecer, dar
ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer
que seja, tânto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doaçáo,
compensaçáo vantagens financeiras ou administrativas, ou beneÍicios de qualquer especie, seja de
forma direta ou indireta quaÍrto âo objeto deste contrato, ou de outra forma a ele relacionado, o que
deve ser observado, ainda, pelos prepostos e colaboradores.
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22 DAs DIsPosrçôEs FntArs
22.1 A participâçáo neste certame implica â. aceitaçáo integral e irretratável dos termos do Edital.
22.2 Será divulgada ata da sessao pública no sistema eletrônico.
22.3 Nâo havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realizaçáo do
certame na data marcada, a sessáo será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que náo haja comunicaçào em
contrário, pelo Pregoeiro.
22.4 A homologação do resultado desta licitaçáo nâo implicará direito à contrataçáo.
22.S As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliaçáo da
disputa entre os interessâdos, desde que nâo comprometâm o interesse da Administração, o princípio
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratâção.
22.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparaçáo e apresentação de suas propostas e a
Administraçâo não será, em nenhum caso, responúvel por esses custos, independentemente da
conduÉo ou do resultado do processo licitatório.
22.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na
Administraçáo-
22.8 O desatendimento de exigências formais náo essenciais náo importará o afastamento do
licitante, desde que seja possÍvel o âproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do
interesse público.
22.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que
compôem o processo, prevalecerá as deste Edital.
22.LO O Edital e s€us anexos estão disponiveis, na integra, no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), no site oficial deste municipio, aralso .br lici , bem
como no site de realizaçáo do certame, www.bll.ore-br.
22.LL O aúso do edital será pubücado no DiáLrio Oficial do Município, endereço
u.qrv.ilustrado.com.br. em jornal de circulação, aÍixado no mural de avisos da Prefeitura municipal e

divulgado no portal da Prefeitura Municipal de Alto Paraiso/ PR
htto: / /urr''w. altooaraiso oa_gov.br /licitacoes
22.L2 Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, náo resolvidas na esfera
administrativa, será competente o Foro da Comarca de Xambrê/ PR.

23 ANEXOS
23.L Sáo partes integrantes deste edital os seguintes aÍrexos:

AIIEXO I _ TERMO DE REFER.ÊNCIA
AITE:TO II _ MODELO DE PROPOSTA;
ANE:XO trI _ DECLARAÇÃ O DE RESPON ILIDADES;
AlTEtrO IV - MINUTA ATA DE REG DE PREÇOS
ÂNEXO V _ MINUTA DE CONTRATO

Pr., 17 de de 2024.

DERC JÂRDIM JUNIOP-
ITO MUNICIPíL

({ It



Prefeitura Municipal de AIto Paraíso - PR
CNPJ 95.640.736/000í-30 cEp 87528-000

Av. Pedro Amaro dos Sanúos,900 - Fone/Fax (0xx) 44 3664 1320
e-mail - altoparaiso@pref. pr.gov. br

{',i r

ANEro I - T E Ru o D E R p r.p nÊ r c ta
r!úTRoDUcÃo:

DO OBJETO DA
PRESTA O DE SERVI ON O CONTINUADO
PRESTA O DE SERVI O CONTINUADO
COMPRAS (AQUISICi

DA FT'NDAUEIYTAçÃO E DE]SCRIçÃO DA IYECESSIDADE DA CONTRATAçÃO (ATt. 6", iACiSO
)Ofm, alin€a 'b', da Lci f ta.L33l2O2Ll.

I. W§TIFICÂTIVA:
Grande parte dos municípios brasileiros apresenta aÇões voltadas pal:a a coleta dos resíduos, no
entanto, náo atendem às necessidades no que se refere ao tratamento e destinaçào frnal adequados.
Como conseqüência, no ano de 2010 foi aprovada a ki Federal n. l2.3O5l2O1O, que instituiu a
Política Naciona-l de Resíduos Sóüdos, com o objetivo de ordenar todas as etapas do gerenciamento de
resíduos e garantir o tratâmento e destinação final adequados, promovendo a melhoria nas condições
sanitárias e ambientais dos municípios. Com o atual crescimento geral da populaçáo, a geraçáo de
residuos sólidos urbanos (RSU), tâmbém tende a crescer. Devido ao seu alto poder contaminante
proveniente da sua decomposição, é necessário que existam modos de disposiçáo final dos RSU de
forma menos danosa ao meio ambiente local No município os resÍduos gerados nos domicÍlios são
coletados e transportados para a área de disposição final denominada "Aterro Controlado", este local
nâo e§ta apropriado parâ receb€r o lixo. Sendo assim o municipio esta implementando um sistema de
impermeabilizaçáo do solo drenagem de gases e líquidos do aterro. O município busca a implantaçào
do Aterro Sanitário para melhorar a disposiçào final dos residuos perigosos e preservação d.o lençol
freático e na proteçào do solo.

2. DO OBJETO:

3. 1 os bens eto da contra o ssuem as intes

2.1 O Pr-ESENIC tCrMO tCM POr ObJEtO REG'STRO DE PRTçO§ PARA FUTITRA E EVENTTTAL
AQW§,IçÁO DE GDOMEABRAI,A PARA áTIIVDER áS JVECESSIDáDTS I;iO ATERRO SEltriaÁNTO OO
ITUNICIPIO DE ALTO PARAÍSO/PR.

3.DAS CONDIçÔES GERAI§ DA COI{TRÂTAçÃO

so

3.1.1 o Custo Ríi ?O.7aO,OO (trlnto m setecf,,tutos e oitenta rcals).

3'2 o bem objeto desta contrataçâo é caracterizado como comum, conforme Art. 6" Inc. xII, Lei no14.l33l2O2l, e justificativa constante do Estudo TécÍrico preliminar;

3.3 O objeto desta contrataÉo náo se enquâdra como sendo de bem de luxo

3'4 O prazo de ügência da contrataçâo é de 12 (D)ZE MESES) contados do recebimento da Ordem deFornecimento/ Nota de Empenho, na forma do artigo lO5 da Lei n" 14.133, de 2O2l;

3'5 o contrato oferece maior detalhamento das regras que seráo aplicadas em relaçáo à vigência dacontratação

If E'J' PRODUTO / SERWçO QUANTIDADE
VALOR

UIIIÍÁRIO
HÁXr140

VALOR TOTAL
,rÁxrr'ro

01
POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE (PEAD)
1,OOMM DE ESPESSURA E ALTO PESó
MOLECULAR - INSTA tADA

GEOMEMBRANA SI PRODUZIDA EM

M2 1200 25,65 30.780,00

l{ It

x
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npcpssruapp DA coNTRATAçÃo 1ert. 6", iuclso
IO(III, alínca 'b', da Lci n" f4.133/2o21f.

4.1 Regime de Contrataçáo será realizado âtrâvés do Sistema de Registro de Preços, nos termos do
Decreto n' 3192/2024.

5. DESCRTÇÁO DA SOLUÇÃO COUO UII TODO CONSIDERÁ"DO O CICLO DE VIDA DO OBJETO.

5.1 Vislumbramos s€r ess:l soluçáo existente no mercado a mais adequada e vantajosa para

atender as necessidades do caso concreto para manter em funcionamento o tÍáfego nas ruas da Vila
Rural Ilha Grande, inclusive com melhorias almejadas por todos os ali residentes.

6. DoS RtQInsITos DA COITTRATAçÃo (Art. 6', )ogII, alílea'd', da Lêt !" 14.133/21,

6.1. Os bens têm natureza de bens/serviços comuns, tendo em üsta que seus padrões de desempenho
e quatidade podem ser objetivamente defrnidos pelo edital, por meio de especificaçoes usuais de
mercado, nos termos do art. 6o, inciso XII, da ki Federal n' 14-133/2021. Os materiais solicitados
deverão âtender às exigências de qualidade, observados os padroes e nornas baixadas pelos órgáos
competentes de controle e qualidade industrial, no caso ABNT e INMETRO. Mârcas e modelos que náo
atendem o descritivo serão reprovados.

6.2. Não é admitida a subcontrâtâçáo do objeto contratual.

6.3 dos critérlos de aceltabilldade:

6.4 Requlsitos da entrega e rêcêbi[ento:

6.4.1 A responsabilidade da empresa coÍrtratada, decorrente do presente Termo de Referência, estará
vinculada ao que dispõe a lei n' 8.078 de 11/09/90 (Código de Proteçào de Defesa do Consumidor).

6.4.2 O prazo de entrega dos bens ê de 2O lvlatel dtas útele, contâdos do recebimento da respectiva
ordem de compra e/ou serviço.

6.4.3 os bens deveráo s€r entregues no seguinte endereço: AV. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Centro,
Alto Paraíso, Estado do Paraná.

6.5.2 do recebimento provisório: O recebiÍnento proüsório ocorrerá imediatâmente após o recebimento
dos itens objeto deste Termo de Referência, representada p€la checagem das condições.

6.5.3 do recebimento deÍinitivo: O Íecebimento deÍinitivo estará conflgurado após a anáüse que
comprove a conformidade dos produtos com os padrões estabelecidos no presente Termo de
Referência, Íro prazÃ de O2 (dois) dias úteis, após o recebimento provisório.

6.6 Garantia

ITEM PRODUTO / SERVIçO UND QUANTIDADE
VALOR

UNITÁRIO
,.rÁx .ro

VALOR TOÍAL
trÁru o

01

ceorl,trt',rB"RAl'lA stt'trÉnca PRoDUZIDA EM

POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE (PEAD)
I,OOMM DE ESPESSURA E ALTO PESO
Í'4OLECULAR . INSTALADA

tY2 1200 25,65 30.780,00

6.6.1 A garantia dos bens/materiais deve obedecer aos dispositivos do código de defesa do
consumidor.

(4 I
CNPJ 95.640.736/0001-30 CEP 87528-000
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6.5. Do Receblmento

6.5.1 O recebimento do serviço pela Íiscalização se dará em duas etapâs: provisoriamente e
defrnitivamente.
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6.6.2 durante o praza de validade a empresa CONTRATADA íica obrigada a substituir o (s) alimentos
(s) sempre que houver úcio.

6.6.3 durante o prazo de validade do contrato a empresa CONTRATADA deverá assumir os custos de
devolução/ frete.

7. Da forna dê cortrataçáo

7.1 A contratação será realizada por meio de licitâçáo, na modalidade Pregão, na sua forma eletrônica,
com critério de julgamento por menor preço, nos termos dos artigos 6", inciso XLI, 17, § 2", e 34,
todos da lri Federal no 14.133/2021.

7.2 Da documertaçáo rêcessáÍla
Para fornecimento dos bens pretendidos, os eventuais interessados deverào comprovar que

atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitaçáo, bem como apreseÍrtar os seguintes
documentos a tÍtulo habilitaçâo, nos termos do art.62 e 66, da lni n" 14.733/2021:

7.2.1 Certidào de Débitos Relativos aos Créditos Tribulários Federais e à Dívida Ativa da Uniáo;
7.2.2 Certidáo Regularidade do FGTS - CRF;
7.2.3 Certidão Negativa de Débitos Trabalhista - CNDT;
7.2.4 Certsdão Negativa da Situaçáo Fiscal Estadual;
7.2.5 Certidáo Negativa de Débitos Municipais;
7.2.6 Recolhimento do INSS e FGTS;
7 .2.7 orrt:ros que sejam necesúrios para a realizaçáo do certame.

8. UODEtr,O DE GESTÃO DO COITTRATO

A gestâo e a frscalizaçâo do objeto contrâtado seráo realizadas conforme o disposto no decreto n"
31A7 12024, que "Regulamenta dispositivos da Lei Federal n" 14.13312O21no âmbito do MunicÍpio de
Alto Paraiso, Estado do Paraná-PR".

8.1 Das obrigações e resporsablüdades da cotrtÍ.tada

8.1.1 Entregar os materiais de acordo com as condições e pra\zos estabelecidos neste Termo de
Referência

8.1.2 Proúdenciar a imediata correçào das defrciências apontadas pelo setor competente do Município
de Alto Paraíso-PR.

8-1-3 Proüdenciar pessoal necessário para transporte, carga e descarga dos materiais.
E.1.4 Prestar todos os esclarecimentos soücitados pelo CONTRATANTE, atendendo prontâmente a
todas as reclamações.

8.1.5 Custear o frete referente à entrega e devoluçào dos materiais defeituosos, dentro do prazo degarantia.

9 Das obrlgações da cortratarte

9.1.1 acompalhar, controlar e fr*alizar o andamento do projeto através do servidor designado;

9'1.2 assegurar à empresa o recebimento do crédito decorrente do adimplemento de suas obrigações;

9'l'3 comunicar, com antecedência razoável, qualquer alteraçáo que eventuâlÍnente poderá adür
durante a execução do contrato;

9-1-4 receber o objeto em conformidade com o especiÍicado no Termo de Referência;

9.1.5 inten/ir na execuçáo do Contrato, caso seja necessário, a fim de
cumprimento e a regularidade dos serviços prestados e das normas pertinentes;

assegurar o seu fiel
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9.1.6 ordenar as correções, reparos, alterações ou substituições que se fizerem necessárias;

9.1.7 A ausência de preüsáo expressa neste item não exclui outras que estejam dispostas no bojo do
Termo de Referência, edital e contrato, bem como na legislação úgente.

9.2 Da gêstâo e Íiscallzaçáo do contÍeto

9.2.1 O acompanhameÍrto e a Íiscalizaçâo do objeto do futuro contrato serão exercidos por meio de
servidor designado pela Prefeitura mediante Portaria, ao qual compete acompanhaÍ, frscalizar, conferir
e avaliar a execução do objeto, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúüdas e pendências que
surgirem, determinando o que for necessário paja a regulaitzaçâo das faltas, fa-lhas, problemas ou
defeitos observados, e o qual de tudo dará ciência ao contratado, conforme determina o art. 117, da
lr-i rf 14.13312027.

9.2.3 O servidor deverâ zela;. para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em
compatibilidade com as obrigações assumidas pela contratada, todas as condições de habilitaçáo e
qua-lificaçáo exigidas na licitâçáo. A aüvidade de fiscalizaçáo nào resultâÍá, tâmpouco, e em nenhuma
hipótese, em co-responsabilidade da contratante ou de seus agentes, prepostos e/ou assistentes.

10. CRITÉRIO§ DE PAGATEIITO

10.1 O pagamento será efetuado pelo Municipio, na ordem cronológica, em até 30 (trinta) dias aÉs a
emissão da Nota FiscâI, mediante recebimento dehnitivo do objeto, cujo pagamento será efetuado
através de crédito em conta corente em banco, número e agência indicados, diretamente ao
fornecedor.

14. DO PRÂZO
Após recebimento do empenho a empresa tem o

10.2 O recebimento defrnitivo implica na entrega total dos itens pela empresa, em todos os locais e
resolução de todas as pendências.

10.3 }{ota flscd
Após a entrega dos serviços realizados, a empresa deverá apresentâr Nota Fiscal Eletrônica -

NF-e, a qual deverá constar as indicações nas observaçôes referentes ao empenho e Secretaria gestora.
Caso a mesma for apresentada com eÍTo será devolvida à empresa para retúcaçâo e reapresentaçáo.

As empresas Írào optantes pelo sistema de tributação "Simples Nacional" deverâo informar na
nota frscal a alÍquota de Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF).

1r. r'oRra E cRrTÉRro§ DE §ELF4ÂO DO PRTSTADOR DE SERrrrçO
Conforme disposto nesse termo de referência, o íuturo contratâdo será selecionado mediante

processo licitatório na modalidade Pregáo, na sua forma eletrônica, com critério de julgamento por
menor preço.
O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances será de R$ 0,01 (um centavo), que incidirá
tanto em relaçào aos lances intermediários, quanto em relaçâo do lance que cobrir a melhor oferta.
Náo seráo aceitos dois ou mais lances iguais, no caso de Lances iguais irevalecerá aquele que for
recebido e registrado primeiro.

12. SubcolttatÂçáo
Náo será admitida a subcontratâçáo total ou parcial de outra empresâ para a execuçáo do

objeto deste contrâto.

13. DA VIGÊIYCIA DO COIYTRATO
O futuro contrato vigerá durante o prazo de l2(doze) meses, tendo como termo inicial doconbato a sua assinatura. Este poderá ser prorogado por igual período caso a administraçâo julgue

vantAioso.

completâ do objeto do contrato
prazo de 20 §lhcf illat para efetuar a entrega

t{{ I

9.2.2 Caberâ ao servidor designado atestar e encaminhar a Nota Fiscal, a ser entregue pela empresa,
para efeito de pagamento do mesmo.



-t

Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR
CNPJ 95.640.736/0001-30 CEP 8752&000

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (Oxx) 44 3664 1320
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

15. sAJTçÓEs ADUIIIISTRATIVAS
O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações,
garantida a prévia defesa, ficará a Contratâda sujeita às sanções preústâs na Lei 14.133/21 com as
alterações posteriores as seguintes sânções de acordo com o Decreto Municipal n" 302312023, serlr
prejuízo das responsabilidades ciül e criminal.

16. DO RTEQITILbRTO rrlrArÍCrrRo
Para fazer jus ao reequilibrio econômico ou reajuste de preços, ficará a Contratada sujeita às regras e
orientaçoes da l,ei 74.133121.

1?. DISPiOSIçÔE§i cERrrS

L1.L ta proposta de preço devem estâr incluÍdas todas as despesas e custos, como transporte,
tributos de qualquer natureza e todas as despesas diretas ou indiretas relacionadas com o objeto da
licitâçáo.

17.2 Naquilo que for omisso o presente Termo de Referência, reger-se-á pelo Decreto Municipal n. "
3l9l /2024, que "Regulamenta disposiüvos da Lei Federal n" la.733l2O2l no âmbito do Municipio de
Alto Paraiso-H, pela lei 14.13312021 e outras normas legais em vigor que se apliquem.

17.3 será motivo de desclassifrcaçâo as propostas apresentâdas sem a MARCA dos produtos.

la. EgrruATIvA DO VALOR DA CONTRATAçÃO
Estima-se paÍa a contratação atmejada o valor total de RS 3O.78O,OO (trtlta mll se tecentos e
oltentÂ realal.

Vislumbra-se que tal valor é compaúvel com o praücado pelo mercado correspondente, observando-se
o disposto no Decreto Municipal n. " 31A612024, que "Regulamenta dispositivos da Lei Federal n"
14.133/2027 no âmbito do Município de Alto Paraíso-PR".

O valor obtido é proveniente de pesquisa de mercado, e o valor final foi obtido com base em cáIculo da
média aritmética dos orçameÍrtos recebidos.

19. ÂDEQUAçÃO ORçAUENTT{RTA
O dispêndio financeiro decorrente da contrataçáo orâ pretendida decorrerá das seguintes dotaçóes

menlárias:

339030240000 13.04.17.512.0020.2.091

Alto Paraiso-Pr., 17 de Abril de 2024

Elaborado por:

Má|.ú/UX
ANDERSOI{ DE FARIA

üa&íúí124?-3

DERCIO JU IOR
PR.ET'EITO UT'NI

_:\!»a{aecom

DESP. ELE I'4 ENTO DESCRICAO FUNCIONAL DEPARTAM ENTO

24063 MATERIAL PARA
MANUTENCAO DE BENS IMOV

DIVISAO DE SANEAMENTO E

ASSIST. AGRARIA

Autorizado por:

L-,/

te

t{ri I

=-



'- li .1.

Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR
CNPJ 95.640.736/000't-30 CEp 87528-000

Av. Pedro Amaro dos Sanúos,900 - Fone/Fax (Oxx) 44 3664 f320
e-mail - altoparaiso@pref.pr. gov.br

AIÍETO - U
UODELO DE PROPOSTA

Apresentamos nossa proposta para execuçâo do objeto descrito abaixo, conforme edital do
Pregáo Eletrônico n"-xx/2024, acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Edital e seus
anexos.

IDETTIFI DO LICITAIÍTE:

AO LANCEJ Uí.lJi.ArJ!;Q r,

ITEM DEscRrçÂo UND. QTDE MARCA VÂLOR UNITARIO VALOR TOTAL

1

2

NOME DA EMPRESA

fNscRrÇÀo 
ESTADUAL,CNPJ

REPRESENTANTE e CARGO: (Representante que irá assinar a Ata de RPI

Ier'
RG - Órgão Emissor:

ENDEREçO COMPLE"TO:

EMAIL e TELEFONE:

BANC0, AcÊNctA e Nn. DA coNTA BANcÁRtAl

PROPO§TA TOTAL: RS (Por extenso)

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL

A presente proposta possui validade de 60 (sessenta) dias a partir da data da Sessáo
Pública do Pregáo.

Ao apresentarmos a presente proposta, manifestamos no sentido de concordar com os
termos do edital e seus anexos, nos comprometendo a cumprir fielmente suas cláusuias.

LOCAI E DATA

Nome e assinatura do Representante da empresa

({ I

Oüs.: O. dcrcdtlroc dcvcrto ecr laclúdoe oretaaeBte cooÍorrre coacta ao TEREO DE
REF§R TCIA.
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ANEXO fiI . O DE RESPOfiSáAILIDáDES

Declí,ira.çAo d.e:

7. Cumprlmento dos Rê$tlslúos de Habílltaçdo,
2. Capactdade de Forteclmertto;
3. Inexistêacía de Fo,to Superueniente;
4. Que cumpre o drt 7", XffiII, da Constttttiçá.o Federal;
5. Declaração relativa à proposta econômlca, em eonforaldade com o art. 63, § 1'da lcl federal
no t4.13312L.
6. Declaraçáo de respousável para asshatura da ata/cortrato, ou pelo recebimento da
autorizaçã.o de foraecfuoeato.
7. Que nd'o existem em seu quadro de empregados seruid.ores pítbltcos d,a contratante
exerce,[;do Íu ções de gerênc-la, a;dmlnlstra.çAo ou tomq.d,a de decísAo.
8. Declaração de Responsablllza.qáo Crlmlno,l e CfueL

PREIGÃO EI.DTRÔj|JIGO TÍ /2024

O signatário da presente, em nome da proponente (nome da empresa) , inscrita no
CNPJ sob no _, sediada (endereço completo)
declara, para todos os Íins legais e necessários, sob as penas da lei, que:

1. DECIÁRA, sob as penas da lei, para Íins de participação no Pregáo Eletrônico n" _l _, ora sendo
realiz.ado pela Prefeitura Municipal de Alto ParaÍso/PR, que preenche os requisitos de habilitâçáo
previstos no item próprio do respectivo edital, ou seja, todas as exigências habilitâtórias deste
instrumento convocâtório. Declara, ainda, ter conhecimento das condiçÕes estabelecidas no aÍt. 155
da Iri n" 14.133/2027, especialmente que comportar-se de modo inidoneo ou cometer fraude de
qualquer natureza ê infJ:açào passível de responsabilizaçáo.

2. DECLARA que está plenamente capàcitado a efetuar o fornecimento dos produtos licitados,
referente ao PREGÃO ELE"TRÔNICO N" _12024, nas quantidades e nos prâzos previstos.

3. DECLARÂ que Até a presente data inexiste fato impeditivo (ou seja, de que náo há declaração de
inidoneidade nos termos da ki Federal 14.733127, em sua redaçáo atual, para sua habilitaçáo no
Pregáo Eletrônico n" 

-/-, 
ora sendo realizado pela Prefeitura Municipal de Alto Paraiso/PR,

comprometendo-se a comunicar a eventual ocorrência desses fatos durante o processamento deste
certame e vigência da avença dele decorrente. Da mesma forma, DECLARA que náo se enquadra em
nenhuma das hipóteses previstas no item 3.8 do respectivo instrumento convocatório.

4. DECLARA que cumpre o disposto no inciso XXXIII do art.7" da ConstituiÇão e na Lei no 9.854, de
27 de outubro de 1999, de que a empresa não possui trabalhadores menores de 18 anos reaTizando
trabâlho noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a menores de 16 anos, salvo na
condiçáo de aprendiz, a partir de l4 anos, na forma da Lei.

5. DECLARA para fins do disposto no Art. 63 § l" da Lei Federai n" t4.133121, de que sua proposta
econômica compreende a integralidade dos custos paÍa atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nâs leis trabalhistas, nas norÍnas infralegais, na convenÇào
coleüva de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta ügentes na datâ de entrega das
propostas.

6. DECALRA para os devidos fins, que assinarei a ata/contrato, ou o recebimento da autorização de
fornecimento.

7. DECLARA que não existem em seu quadro de empregados s€reidores púbücos da contratante
exercendo funções de gerência, administraçã.o ou tomada de decisao.

8. DECLARA por ser expressão Íiel da verdade, firmo a presente, assumindo as conseqüências civis,
penais e administrativas sobre eventual falsidade do que for relatado-

Local e Data

({ I
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(assinatura, nome e CPF do mandante)
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ATA DE REGISTRO DE PREçOS NO M]2O24.
Lei n" 14.133, de 1" de abrú de 2O2l

FORNECEDOR (RAZÀO SOCIAL, CNPJ/MF,

X SPECIFICAÇAO
MARCA

(SE EXIGIDA
MODELO

(sE EXTGTDO NO

ITEM DO
TR

ANE.iXO IIl
UII§UTA DE ATA DE RTIGISTRO DE PRE.çOS

EN DEREÇO, CONTATOS, REPRESENTANTE)

UNIDADE QTDE VALOR UN
NO EDITA EDIÍA

3. óRcÃo (sl cEREr{cIADoR E pARTrcrpAnrE ÍS) {Vide. Íj.prrt do àÍt: 8á da lei i.41g3l3.1. O órgáo gerenciador será o ..... (nome do órgão)
4. DA ADESÃO À ATA DE RETGISTRO DE PREçOS Íitem obrigatóriol4.L. Durante a vigência da ata, os órgáos e as entidades da Âdministraçáo Púbüca municipal quenão participaram do procedimento de IRp poderáo aderir à ata de registro de preços na condiçáo denao parricipantes, observados os seguintes requisitos:
4.L.L. apresentação de justificativa da vantagem da adesáo, inclusive em situações de provável
desabastecimento ou desconünuidade de serviço público;
4.t.2. demonstraÇáo de que os valores registrados estáo compatíveis com os valores prâticados pelomercado na forma do art. 23 da Lei n" 14.t33, de 2O2t; e

PRAZO GARANTIA
OU VALTDADE

4.1.3. consulta e aceitaçáo prévias do órgáo ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

Ir I Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR

O(A)......(órgão ou entidade pública que gerenciará a atâ de registro de preços), com sede no(a) ......, na
cidade de........, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n"....., neste ato representado(a) pelo(a) ...... (cargo e
nome), nomeado(a) pela Portaria n" ...... de ..... de ...... de 2O2..., publicada no ....... de ..... de ....... de
....., portador da matrícula funcional n" ...................,, considerando o julgamento da licitaçào na
modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n" .......12O2..., publicada no
...... de ...../.... .12O2....., processo administrativo D." .....-.., RESOLVE registrar os preços da(s)
empresa(s) indicada(s) e qualihcada(s) nesta ATA, de acordo com a classificaçáo por ela(s) alcançada(s)
e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições preústas no Edital de licitação ou Aviso da
ContrataÇão Direta, sujeitando-se as partes às normas constântes na Iri n" 14.133, de 1" de abril de
2021, no Decreto Municipal n' 3165, de 2024 que regulamenta o sRp, e em conformidade com as
disposições a seguir:

CELEBRAçÃO DA ATA DE REIGISTRO DE pRtçOS E SU.TEIçÃO DAS PARTES

As partes acima qualificadas, sujeitando-se à Lel 74.73312021 e demais legislaçáo municipal e federal
pertinentes, após o regular processo ücitatório, resolvem celebrar a presentã Ata de Registrà de preços,
o qual será frrmado por meio deste instrumento, mediante cláusulas e condições " segui enunciaáas,
dando-se a devida pubücidade ao ato.

Este contrato regula-se pelas suas cláusulas e pelos preceitos de direito público, e a ele será aplicado,
supletivamente, os princípios da teoria gera-l dos contratos e as disposiçõãs de direito privado.

1. DO OB.IETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contrataÇão de ........,
especificado(s) no(s) item(ns).......... do .......... Termo de Referência, anexo ...... [do edital de Licitaçáo
n" ..........12O...), que é pâÍte integrante desta Ata, assim como as propostas cujós preços tenham sido
registrados, independentemente de transcriçáo.

2. DOS PREç(XI, E]SPECIFICAçÕE§ E QUANTITATTVOS2.1- O preço registrado, as especificações do objeto, as quaatidades mínimas e máximas de cada
item, fornecedor(es) e as demais condições oíertadas na(s) pràposta(s) sáo as que seguem:

I
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4.2. Â autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será reaJizad,a após a aceitaçáo da
adesáo pelo fornecedor.
4.2.L. O órgâo ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo
à execuçâo de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.
4.3. Após a autorizaçâo do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgào ou entidade náo
participante deverá efetivar a aquisição ou a conüatação solicitada em até noventâ dias, observado o
prazo de ügência da ata.
4.4. O pÍà"Ã de que tratâ o subitem anterior, relativo à efetivaçào da contrataçào, poderá ser
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitaçáo do órgào ou da entidade não participante âceita
pelo órgáo ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de
regisho de preços.
4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante,
na qualidade de nào participante, pa.ra aqueles itens para os quais náo tenha quantitativo registrado,
observados os requisitos do item 4. 1.

Dos linites para as adesões
4.6. As aquisiÇões ou contratações adicionais nào poderáo exceder, por órgão ou entidade, a
cinqüenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de
registro de preços para o gerenciador e para os paÍticipantes.
4.7. O quanütaüvo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes,
independentemente do número de óÍgáos ou entidades náo participantes que aderirem à ata de
registro de preços.
4.a. Para aquisiçáo emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por
órgáos e entidades da Administraçáo Púbüca federal, estadual, distrital e municipal, a adesào à ata de
registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde náo estarâ sujeita ao limite preüsto no item
4.6.
4.9. A adesáo à ata de registro de preços por órgáos e entidades da Administraçáo Púb[ca estadual,
distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, náo frcando sujeita ao
limite de que trata o item 4.6, desde que seja destinada à execuçáo descentralizada de programa ou
projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no
mercado na forma do aJl..23 da Lei n" 14.133, de 2021.

Da AlteÍaçâo dos Quantltatlvos
4.1O. Nas alteraçóes unilaterais a que se refere o inciso I do caplt do art. 124 da ki 14.133, de
2021, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou
supressões de até 25y" (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem
nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de ediÍicio ou de equipamento, o limite
para os acréscimos será de 507o (cinqüenta por cento).

5. VALIDADE, FORUALIZAÇÁO DA ATA DE RDGISTRO DE PRF4OS E CIIDASTRO RESERVA
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de I (um) ano, contado a partir do primeiro dia
útil subseqüente à data de divulgaçáo no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a
anuência do fomecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.
5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua ügência estabelecida no próprio
instrumento contratual e observará no momento da contratâção e a cada exercicio financeiro a
disponibüdade de créditos orçarnentários, bem como a preüsão no plano plurianual, quando
ultrapassar 1 (um) exercicio financeiro.
5.1.2. Na formali-^çáo do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários lespectivos.
5.1.3. O quantitâtivo registrado será automaticarnente renovado, quando o órgâo gestor optar pela
renovação da vaiidade da Ata por mais 01 (um) ano, nos termos do Decreto Municipal n" 3192, de
2024 qte regulamenta o SRP, que Regulamenta o SRP.
5.2. A contrataçáo com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgáo ou pela
entidade intetessada por intermédio de instrumento contratua-l, emissão de nota de empenho de
despesa, autorizaçâo de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da ki n" 14.133, de
2021.
5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado Do prazÃ de validade da
ata de registro de preços-

{{ I
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5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderào ser alterados, observado o
aÍt. 124 da Lei n" 14.733, de 2021.
5.4. Âpós a homologâçáo da licitâçào, deveráo ser observadas as seguintes condições para
formalizaçáo da ata de registro de preços:
5.4.1. Serão registrados Íra ata os preços e os quantitativos do adjudicatá'rio, devendo ser observada a
possibilidade de o licitante oferecer ou náo proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no
edital e se obrigar nos lirnites dela;
5.4.2. Será incluído na âta, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:
5.4.2.L. Aceitarem cotâJ os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário,
observada a classificaçáo da licitaçáo; e
5.4.2.2, Mantiverem sua propostâ original.
5.4.3. Será respeitada, nas contrataçoes, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores
registrados na ata.
5.5. O registro a que se refere o item 5-4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para
o caso de impossibilidade de atendimento p€lo signatário da ata.
5.6. Para fins da ordem de classiÍicação, os licitântes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
5.7. A habilitação dos licitantes que comporáo o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2
somente será efetuada quando houver necessidade de contrataçáo dos licitantes remanescentes, nas
seguintes hipóteses:
5.?.1. Quando o licitante vencedor nào assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condiçoes
estabelecidos no edital; e
5.7.2. Quando houver o cancelameÍrto do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses
previstas no item 9.
5.8. O preço registrado com indicaÇáo dos licitântes e fomecedores será dilrrlgado no PNCP e Íicará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
5.9. Após a homologaçáo da licitâçeo, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, será
convocado para assinar a ata de registro de preços, no prâzo e nas condiçôes estabelecidos no edital
de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuizo das sanções previstâs na ki n' 14.133, de
202t.

5.1O. A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada
no site oficial do município.
5.11. Quando o convocado não assinar a atâ de registro de preços no pÍazo e nas condiçôes
estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, frca
facultado à Administraçáo convocar os }icitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de
classiÍicaçáo, para fazi-lo em igual pr€\z) e nas condições propostas pelo primeiro classiÍicado.
5.12. Na hipótese de nenhum dos ücitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contrataçáo nos
termos do item anterior, a Administraçâo, observados o vâlor estimado e sua eventual atualizaçâo nos
termos do edital, poderá:
5.12.1. Convocar para negociação os demais ücitantes ou fomecedores remâÍlescentes cujos
preços foram registrados sem reduçáo, obsewada a ordem de classificação, com üstas à obtenção de
preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicaüário; ou
5.12.2. Adjudicar e frrmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classificâtória, quando frustrada a negociaçáo de melhor condição.
5.13. A existência de preços registrados impücará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas náo obrigará a Administraçáo a contratar, facultada a realizaçào de licitaçáo
especiÍica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justifrcada.

6. ALTERAçÃO OU ATUALTZAÇÃO DO§ pRF,çOS RTTGTSTRADOS
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual
reduçào dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos
serviços registrados, nas seguintes situaçõ€s:
6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsiveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execuçáo dâ atâ tal
como pactuada, nos termos da alinea "d" do inciso II do câput do aÍt. 124 da Lei n" 14.133, de 2o2l;
6.1.2. Em caso de criaçao, alteraÉo ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

{{ It
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6.1.3. Na hipótese de previsâo no edital de cláusula de reajustameÍrto ou repactuação sobre os preços
registrados, nos termos da lci n" 14.133, de 2021.
6.1.3.1. No caso do reajustâmento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o indice
preüstos para a contrataçáo;
6.L.3.2. No caso da repactuaçáo, poderá ser a pedido do interessado, conforme critêrios
deÍinidos para a contratação.

7, NECTOCIAÇÃO DE PREÇO§ REGISTRÂDOS
7.L. Na hipótese de o preço registrâdo tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
supen.eniente, o órgáo ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a reduçào do
preço registrado.
7.1,1. Caso nào aceite reduzir seu preÇo aos vâlores praticados peio mercado, o fornecedor será
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicaçáo de penalidades
adm inistrativas.
7.L.2. Na hipótese prevista nc item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de
resenâ, na ordem de ctassifrcaçáo, para verificar se aceitarn reduzir seus preÇos aos valores de
mercado e não convocârá os licitantes ou fornecedores que ti\,€ram seu registro calcelado.
7.1.3. Se náo obtiver êxito nas negociações, o órgào ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabiveis para obtençào de
contrataçáo mais valtajosa.
7,1.4. Na hipótese de reduçáo do preço iegistrado, o gerenciador comunicará aos órgàos e às
entidades que tiverem Ílrmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a
conveniência e a oportunidade de diligenciârem negociaÇão com vistas à alteraçáo contratual.
obsen,ado o disposto no 

^rt. 
124 da Lei n" 14.133, de 2021.

7.2. N4 hipótese de o preça de mercado tomâr-se superior âo preço registrado e o fornecedor nào
poder curnprir as obriga.çóes estabelecidas nâ âta, será facultado ao fomecedor requerer ao
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato supereniente que
supostaoeÍrte o impossibilite de cumprir o compromisso.
?.2.1, Neste caso, o.fornece{or encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentaçào
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relaçào
às condiç&s inicialmente pactuadas.
7.2.2. NAo hiÉtese de não comprovaçáo da existência de {ato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir
as obrigaçôes estabelecidas aá âta, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1,
sem prejuízo das sâ[çóes previstâs na Lei n" 14.133, de 2O21, e na legislação aplicável.
7.2.3. Na hiÉtese de cancelamento do registro do fomecedor, nos termos do item anterior, o
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificaÇo, para
verificar.íe aceitam.,tilanter s€us preços.registrados, observado o disposto no item 5.7.
7.2.4. * nâo obtiver êxito nas negociaçôes, o órgáo ou entidade gerenciadora prccedeÉ ao
cancelamento da ata de registro de preços, nos te[nos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para
a obtenção dâ contrâtâçeo mais vântajosa.
7.2.5. Na hipótese de coapmvaçáo da majoraçáo do preço de mercado que ínviabilize o preço
registrado, conforme preüsto no item 7.2 e no item 7 .2.1, o ,5Ígào ou entidade gerenciadora atualizará
o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
7.2.6. A órgào ou eírtidade gerenciadora comurricará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado
contratos decorrentes da atâ de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para
que avaliem a necessidade de a.lteraçào contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n' 14.133.
de 2O2l,

8. REUAITEIAUEI{T'O DAS QUA}ÍTIDÁDES RTGI§TRADAS NA ATA DE RDGI§TRO DE
PREçO§
8.1. As quantidades previstâs parâ os itens com preços registrados nas atas de registro de preços
poderào ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades
participantes e náo participantes do registro de preços.
9.2. O remanejamento somente poderá ser feito:
8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgáo ou entidade participaÍrte; ou
a.2.2. De órgáo ou entidade participante para órgào ou entidade náo participante.
a.S, O ór8ão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar
será considerado participante paia efeito do remanejamento.
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8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgáo ou entidade nào
participante, seráo observados os limites preüstos para as âdesões.
8,5. Compeürá ao órgâo ou à entidade gerenciadora autoriar o remanejamento solicitado, com a
reduÇáo do quantitativo inicialmente informado pelo órgào ou pela entidade participante, desde que
haja prévia anuência do órgáo ou da entidade que sofrer reduçáo dos quantitativos informados.
8.6. Caso o remalejamento seja feito entre órgâos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou
de Municipios distintos, caberá ao fornecedor benefrciário da ata de registro de preços, obsewadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou nao do fornecimento decorrente do
remanejamento dos itens.
8.7. Na hipótese da compra centralizada, nào havendo indicaçáo pelo órgáo ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitâtivos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a
distribuiçáo das quantidades para a execuçáo descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CÁXCEL/rUEIy',nO rX) REGISTRO DO LICITA TE VEIÍCEDOR E rX)S PREçOS
RE'GISTRADOS
9.1. O registro do fornecedor será calcelado pelo gerenciador, quando o fomecedor:
9.1.1. Descumprir as condições da âta de registro de preços, sem motivo justifrcado;
9.1.2. Náo Íetirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no ptam estabelecido pela
Administraçào sem j u stificativa ramâvel;
9.1.3. Náo aceitáÍ manter seu preço registrado, na hipótese de não comprovaçào da existência de fato
superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgáo ou pela entidade
gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de
carrcelâmento do seu registro, nos termos do disposto no aÍÍ. 28, sem prejuizo da aplicaçáo das
sanções previstas na I.ei n" 14.133 de 2O2l e na legislaçáo aplicável; ou
9.1.4. Sofrer sançáo prevista nos incisos III ou ry do câput do art. 156 da ki n" l4.l33,de2O2l.
9.1.4.1. Nâ hipótese de aplicaçáo de sançáo prevista nos incisos III ou ry do caput do art. 156
da tei n" 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor náo ultrâpasse o prazn de
vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante
decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadâs contratâçôes
derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.
9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por
despacho do órgáo ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla
defesa.
9.3. Na hipótese de câncelamento do registro do fornecedor, o órgáo ou a entidade gerenciadora
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classilicação.
9,4. O cancelâmento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada
ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente
comprovadas e justifi cadas:
9.4.L. Por raz.áo de interesse púbüco;
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
9.4.3. Se náo houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tomar-se
superior ou inferior ao preço registrado.

10. DA§ PEITALIDADE§
1O.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no edital.
10.1.1. As sanções tâmbém se apücam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de
preços que, convocados, Íláo honrarem o compromisso assumido injustilicadamente após terem
assinado a atâ.
1O.2. É da competência do gerenciador a apücação das penalidades decorrentes do descumprimento
do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser
respeito às contratações dos órgáos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgào
participante a aplicação da penalidade Decreto Municipal n" 3165, de 2024 que regulamenta o SRP.
1O.3. O órgeo ou entidade participante deverá comunicar ao órgáo gerenciador qualquer das
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instâuraÇáo de procedimento para
cancelarnento do registro do fornecedor.

11. CONDIçÔF,S GERATS
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11.1. As condições gerais de execuçáo do objeto, tais como os przrzos para entrega e recebimento, âs
obrigações da Adminisbaçáo e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do âjuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL-
11.2. No caso de adjudicaÇâo por preço global de grupo de itens, só será adndtida a contrataçáo de
parte de itens do grt.po se houver prévia pesquisa de mercado e demonstraçáo de sua vantagem para
o órgáo ou a entidade.
Para ltnneza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que,
depois de üda e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgáos
participantes (se houver).

lncal e data

AssiÍraturas
Representante legal do órgào gerenciador e representânte(s) legat(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s)
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MINUTA DE CONTRÂTO ADMINISTRÂTIVO N. 

-12024CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE FAZEM ENTRE
SI o MUNICÍPIO DE Alto Paraíso/PR, E _

O MUNICIPIO DE _/PR, com sede nâ _, n. _, Bairro Centro, inscrito no CNPJ sob n'
_, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. , residente e domiciliada
neste Municipio, doravante denominado de CONTRATANTE e a empresa_, inscrita no CNPJ sob
n" 

--, 

com sede na Rua _, n. _, Bairro _, município de _-MG, neste
ato representâdo por _, doravante denominada de CONTRATADA, resolvem de
comum acordo e com amparo legal na Lei Federal n" 14.133127, Decreto Municipal n" 3165, de 2024
que regulamenta o SRP, consoüdada, e Processo Licitatório n" _/2024, Modalidade Pregáo
Eletrônico para Registro de Preços n" 

-12024, 
celebrar o presente contrato nas cláusulas e

condições a seguir:

AUTORTZAçÃO

A lavratura do presente contrato ioi autorizada pela Autoridade Superior do município, a qual
adjudicou o objeto ao vencedor, ora denominado contratado, e homologou o resultado da ücitação, ato
de I 12024, o qual consta dos âutos.

CELEBRAçÃO DO rN§rRUUErÍTO COI|TRATUAL E SUJTIçÃO DOS COIYTRATA.IrTES

As partes acima qualificadas, sujeitando-se àlâi 14.133/2021 e demais legislação municipal e federal
pertinentes, após o regular processo licitatório, resolvem celebrar o presente contrato, o qual será
firmado por meio deste instrumento, mediante cláusulas e condições a seguir enunciadas, dando-se a
deüda publicidade ao ato.

E§te contrato regula-se pelas suas cláusulas e pelos preceitos de direito público, e a ele será aplicado,
supletivamente, os principios da teoria geral dos contrâtos e as disposiçõãs de direito privado.

CL/IUsI'LA PRIUIIRA - DO OB.IETO
1.1 O objeto do presente instrumento é a contrataÇão de empresa para
condições estabelecidas no Termo de Referência.
7-2 Descrição completâ do objeto da contratação:

ITEM ESPECIFICAçAO
MARCA

(SE EXIGIDA
NO EDTTAL)

MODELO
(sE EXTGTDO NO

EDITAL)
QTDE VALOR UN VRL TOTAL

_t.J
eSDe

o fornecedor deverá fornecer o objeto em conformidade como preústo no edital, vedado.
clalmeEte:

. '.., nas

1 1 1 9 fornecimento de objeto com caractedsticas, qualidade e quantidade diversas dolicitado;1.4.2 O atraso injustifrcado no fornecimento;
1.4.3 A entrega do objeto em local, horário e demais condiçôes diversas do preüsto;
1'4.4 .O recebimento, por servidor da contratante, de objeto diverso do que consta da Ordem de
Fornecimento;

I 1 ! 9 fornecimento de objeto de forma parcial, quando a ordem de fomecimento for totar;1-4.6 O fornecimento de objeto sem a competente ordem de fornecimento.1.4 Qualquer pessoa fisica ou jurídica poderá denunciar arbitrariedades na execuçào do contrato,podendo acompanhar lilremente a execuçào/entrega.
1'5 o servidor municipal tem o dever legal dJ denunciar abusos e arbitrariedades na execuçàocontratuâl, sujeitando-se à apuraçáo das responsabilidades.
1'6 Todas as vedaçõ€s acima caracterizam infração contratual e poderáo ser sancionadas, de

Ir It
ANEXO V

UNIDADE
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acordocom a graüdade do ato e com o interesse público prejudicado.
1.7 Para todos os efeitos legais, para melhor caracterizaçáo do fornecimento, bem como para
definir procedimentos e Írormas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram este ContÍato,
como se nele estivessem transcritos, os seguintes documentos:
â) Edital de Pregáo Eletrônico n" _/2024. e seus anexos;
b) Propostâ de interesse da CONTRATADA;
1.8 Os documentos referidos no item 1.7, sáo considerados suÍicientes para, em complemento a
este Contrato, dehnir a sua extensáo e, desta forma, reger a execuçáo do objeto conúatado.

CLIIUSULII TERCETRA - DA VIGÊIYCIÂ
3.1 O pram de vigência da contratâçáo é de 

- 

dias contados do (a) publicaçào no PNCP, na
forma do aÍtigo 106 da Lei n' 14.133, de 2021, prorrogável sucessivamente, respeitada a úgência
decenal.
3. 1. I Os contratos justiflcadamente celebrados em caso de urgênciâ poderão ter eficácia a partir de
sua assinatura, nos termos do artigo. 94 da tei 14.133 de 2O21.
3.2 O pram de vigência poderá ser prorrogado, por meio de termo aditivo, antes de vencimento do
contrato.

cLÁusuLl\ TERCETRA - UODELOS DE E:XTCUçÃO E GE§rÃO COITTR.ATUAIS laÍt. 92, rV, Vtr e
xvlu
3.1 os modelos de gestão e de execuçáo contratual, assim como os prazos e condições de conclusào e

recebimento do objeto constâm do Termo de Referência, aÍIexo a este Contrato.

cl,riusuLA QUÁRTÂ
4.1 Nào será do objeto conhâtual.

CLÁUST'LA QUINTA. PRF4O
5.1 O valor total da contrataçáo é de R$.......... ( )

5-2 no valor âcima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execuçáo do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
hscais e comerciais incidentes, taxa de adminisüaçào, frete, seguro e outros necessâ'rios ao
cumprimento integra] do objeto da contrataçáo.

cLÁusIrLA sErTA - PAGA.UEIITO (aÍt. 92, V e VI)
6. I O pagamento será realizado até o 3O" (trigÉsino) dia a partir dâ apresentaçao da nota fiscal à
Divisáo de Contratos.
6.1.1 Serào pagas âs quantidades efetivamente entregues e atestadas, aÉs a competente liquidaçào.
6.2 Demais disposiçóes acerca do pagamento encontrâm-se dehnidos no Termo de Referência,
anexo deste Contrato.

cLÁusuL/\ sÉf,tua - REA"rusrr (aÍt. 92, vl
7.I Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no pÍazÍr de 12 (doze) meses
contados da data do oÍçamento estimado.
7.2 Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderáo ser reajustâdos, mediante a aplicaçào,
pelo contratante, do Índice IPCA-Á, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a
ocorrência da anualidade, devendo haver requerimento do contratâdo.
7.3 Nos reajustes subseqüentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.
7.4 No caso de âtraso ou nào divulgaçâo do(s) índice (s) de reajustamento, o contratânte pagará ao
contratado a importância calculada pela última vâ.riaçào conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
7.5 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) pâra reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer
forma náo possa(m) mais ser utilizado(s), será(âo) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser
determinado(s) pela legislaçâo então em vigor.
7.6 Na ausência de preúsão 1egâl quânto ao índice substituto, as paÍtes elegeráo novo indice
oficial, para reajustâmento do preço do valor remanescente, por meio de termo âditivo.
7.7 O reajuste será registrado por âpostilamento.

cL/íusuLA orTAvA - oBRIGAçÕE§ DO COI{TRATÂIITE (aÍt. 92, X, XI e XIV}
8.1 Sáo obrigações do ContrataÍrte:

l-ítL
Ir It
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8.1.1 Edgir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato e seus anexos;
8.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estâbelecidas no Termo de Referência;
8.1.3 Notjficar o Contratâdo, por escrito, sobre úcios, defeitos ou incorreções veriÍicadas no objeto
fornecido, purra que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas;
8.1.4 Acompanhar e Íiscalizar a execuçáo do contrato e o cumprirnento das obrigaçóes pelo
Contrâtâdo;
8.1.5 Comuniczrr a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n' 14. 133,
de 2021;
8.1.6 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
pram, forrna e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;
8. 1.7 Aplicar ao Contratado as sanções previstâs na lei e neste Contrâto;
8.1.8 CientiÍicar o órgáo de representâção judicial do Município para adoçáo das medidas cabíveis
quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
8.1.9 Explicitamente emitir decisao sobre todas as solicitaçoes e reclamaçÕes relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum iÍrteresse para a boa execução do ajuste;
8.1.9.14 Administraçáo teÍâ. o pÍaÃ de até 3O dias â contar da data do protocolo do requerimento
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.
8.1.10 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos
pelo contratado no pÍazÃ máximo de até 30 dias;
8. 1. I 1 A AdÍninistraçào náo responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
terceiros, ainda que vinculados à execuçáo do contrato, bem como por qualquer daÍro causado a
terceiros em decorrência de ato do Contratâdo, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

cLriu§uLA üolrA - oBRTGAçÔE§ DO CO!ÍTR.ÀTArX) 1art.92, XrV, XtrI e XVIrI
9.1 O Contratado deve cumprir todas âs obrigaçôes constantes deste Contrato e de seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorentes da boa e perfeita execução
do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
9.1.1 Responsabilizar-se pelos úcios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de
Defesa do Consumidor (ki n" 8.078, de 1990);
9.1.2 Comunicar ao contratante, no pÍa máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a deüda
comprovaçáo;
9.1.3 AtendeÍ às determinaçóes regulares emitidas pelo Íiscal ou gestor do contrato ou autoridade
superior @rt. B7 ,lI, da Lei n." 14.133, de 2O2ll e prestâr todo esclarecimento ou informaçáo por eles
solicitados;
9.1.4 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suâs expensas, no totâ-l ou em parte,
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem úcios, defeitos ou incorreçÔes
resultántes da execução ou dos materiais empregados;
9.1.5 Responsabilizar-se pelos úcios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o
Código de Defesa do Consumidor (L.êi n" 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado
à Administraçáo ou terceiros, não reduzindo essa responsâbilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da execução contratual pelo Contratânte, que ficará autorizado a descontar dos
pagâmentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;
9.1.6 Entregar ao setor responsável pela fiscalizaçáo do contrato, junto com a Nota Fiscal para Íins
de pagamento, os seguintes documentos:
I - comprovânte da regularidade para com a Fazenda Federal;
II - comprovante da regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal;
III - comprovante da regularidade para com o FGTS;
IV - comprovante da regularidade pErra com a Justiça do Trabalho.
9.1.7 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias,
fiscais, comerciais e as demais previstâs em legislaçáo específica, cuja inadimplência náo transfere a
responsabilidade ao contratante e náo poderá onerar o objeto do contrâto;
9.1.8 Comunicar ao Fiscal do contrato, no pÍazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local da execuçáo do objeto contratuaL;
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9.1.9 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atiüdade que Íráo esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceilos;
9.1.10 Manter durante toda â ügência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições exigidas para habilitaçáo na licitação;
9.1.11 Cumprir, durante todo o período de execuçâo do contrato, a reserva de cargos prevista em lei
pâÍa pessoa com deficiência, pa.ra reabilitado da Preúdência Social ou parâ aprendiz, bem como as
reservas de cargos previstas na legislaçáo (art. 116, da Lei n." 14.133, de 2O2ll;
9.1.12 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no pÍazo hxado pelo ltscal do
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vâgas (art. 116, parágrafo
único, da L,ei n." 14. 133, de 2O2ll;
9.1.13 Guardar sigilo sobre todas as informaçÕes obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;
9- 1.14 Arcar com o ônus decorrente de eveÍrtual equÍvoco no dimensionamento dos quantitativos de
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o
atendimento do objeto da contratâção, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.
124, ll, d, da lri n' 14.133, de 2O2l;
9.1.15 Cumprir, além dos postulados legais ügentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do Contratante;
9.1.16 Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário (quando existente), com uma versào em
português, e da relaçáo da rede de assistência técnica autorizada;
9.1.17 Não permitir a utilizaçào de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

cLÁusULA DÉjCIuA . OBRIGAÇÔES PERTUTETTES À I,GPD
10.1 As partes deveráo cumprir a Lei n" 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os
dados pessoais a que tenham acesso em razáo do certame ou do contrato administrativo que
eventuâlmente venha a ser hrmado, a partir da apresentaçáo da proposta no procedimento de
conhatação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

CLÁUSULA DÉcIuA PRIUEIRA - GARA!ÍTIA DE E:XECUçÃO left.92, XII e )íIII
11.1 Náo haverá exigência de garantia contratual da execuçáo, considerando o baixo risco de
descumprimento das obrigaçoes por paÍte da Contratada.

cliíusuLA DÉcuA SEIGTTNDA - r!ÍrRAçÕF^S E SANçÓE§; ADUIMSTRATTVAS (aÍt. 92, XIVI
l2.l Comete infraçáo administrativa, nos termos da ki n" 14.133, de 2021, o contratado que:
a) der causa à inexecuçao parcial do contrato;
b) der causa à inexecuçao parcial do contrâto que cause grave dano à Administraçáo ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecuçáo total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratâçào sem motivo
justificado;
e) apresentar documentâção falsa ou prestar declaÍaçáo falsa durante a execuçáo do contrato;
f) praticaÍ ato fraudulento na execuçáo do contrato;
g) comportaÍ-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natüreza;
h) pÍaticâr ato lesivo previsto no art. 5" da ki n' 12.846, de 1'de agosto de 2013.
12.2 Seráo aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sançôes:
a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecuçâo parcial do contrato, sempre que nào
se justificar a imposiçáo de penalidade mais grave (art. 156, §2", da l.ei n" 14.133, de 2021);
b) Impedimento de licitâr e coÍrtratar, quando praticadas as condutas descritâs nas alíneas "b",

do subitem acima deste Contrato, sempre que náo se justificar a imposiçáo de penalidade
mais grave (art. 156, § 4", da Lei n' 14.133, de 2021);
c) Declaraçáo de inidoneidade para licitar e contrataÍ, quando praticadas as condutas descritas
nas alineas "e","","{ e "h" do subitem âcirnâ deste Contrato, bem como nas a,líneas "b","c" e "d", que
justifiquem a imposiçào de penalidade mais grave (art. 156, §5", da Lei n" 14. 133, de 2O2 I ).
d) Multa:
(1) moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustiÍicado sobre o valor da parcela
inadimplida, âté o limite de 30 (trinta) dias;

{{ It
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(21 compensatóriâ de l0o/o ldez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecuçâo
total do objeto.
12.3 A apücação das sançôes preüstâs neste Contrato náo exclui, em hipótese alguma, a obrigaçáo
de reparaçáo integral do dano causado ao Contratante (art- 156, §9", da Lei n' 14-133, de 20211
12.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderáo ser aplicadas cumulativamente com a
multa (â.rt. f 56, §7", da ki n" 14.133, de 2o2ll.
12.4.1 Antes da apücação da multâ será facultada a defesa do interessado no pÍazn de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimaçáo (art. 157, da lei n" 74.133, de 2o2ll
12.4.2 Se a multa aplicada e as indenizaçóes cabiveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente deüdo pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8", da Lei n" 14.133, de
2O2tl.
12.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a muita poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 10 dias úteis diâs, a contar da data do recebimento da
comunicâçào enviada pela autoridade competente.
12.5 A aplicação das sançÕes realizar-se-â em processo admiÍristrativo que assegure o contraditório
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento preüsto no caput e parágrafos do art.
158 da Lei n" 14. 133, de 2021, pÍrra as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
declarâçáo de inidoneidade para licitaÍ ou contratar.
12.6 Na aplicação das sanções seráo considerados (aÍ. 156, §f", da Iri n" 14.133, de 2O21):
a) a natureza e a graüdade da infraçáo cometida;
b) as pecuüaridades do caso concreto;
c) as chcunstâncias agravântes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem paÍa o Contratante;
e) a implantaçáo ou o aperfeiçoamento de progrzrma de integridade, conforme nornas e
orientações dos órgàos de controle.
12-7 Os atos preüstos como infrações administrativas na ki n" 14.133, de 2021, ou em outras leis
de licitações e contratos da Administraçáo Riblica que também sejam tipificados como atos lesivos na
l*i n" 12.846, de 2013, seráo apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o
rito procedimental e autoridade competente defrnidos na referida Lei (art. 159).
12.8 A personalidade juúdica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilicitos previstos neste
Contrato ou para provocâr confusáo patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas
à pessoa juridica seráo estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relaçáo de coligaçáo ou controle, de fato
ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o conEaditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de anâise juridica préúa (art. f60, da Iri n" 14.133, de 20271
12.9 O Contratante deverá, no prazo máximo f 5 (quinze) dias úteis, contado da datâ de aplicaçâo da
sançáo, informa-r e manter atualizados os dados relativos às sançoes por ela aplicadas, para frns de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional
de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da ki n"
14.133, de 20211
12.10 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaraçáo de inidoneidade para licitar ou
contratar sâo passiveis de reabilitâção na forma do art. 163 da ki n" 14.133121.
12.11 Os débitos do contratado para com a Administraçáo contratante, resultantes de multa
administÍativa e/ou indenizações, não inscritos em dÍüda ativa, poderáo ser compensados, total ou
parciâlmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgáo ora contÍâtânte.

cLÁu§uL/r DÉcuA TERCETRA - DA ExrrxçÃo coIyrRÂTüAL ÍaÉ. 92, xrxl
13.1 O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, se nào for prorrogado.
13.1.1 O contrato pode ser extinto antes do pÍazo nele fixâdo, sem ônus para o Contratante, quando
esta náo dispuser de créditos orçarnentários para sua continuidade ou quando entender que o
contrato náo mais the oferece vantagem.
13.1.2 A extinçáo nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja
a notifrcação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de
antecedência desse dia.
13.1.3 Caso a notifrcação da náo-continuidade do contrâto de que trata este subitem ocorra com
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinçáo contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da
data da comunicaçáo.
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13.1.4 A alteração social ou a modiÍicaçáo da finalidade ou da estrutura da empresa náo ensejará a
rescisâo se náo restringir sua capacidade de concluir o contrato.
13.1.4.1 Se a operaçáo implicar mudança da pessoa juídica contratâda, deverá ser formalizado
termo aditivo para âlteraçáo subjetiva.
13.2 O termo de rescisão, sempre que possivel, será precedido:
13.2.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
13.2.2 Relação dos pa.gamentos já efetuados e ainda devidos;
13.2.3 I ndenizaçÕes e multas.

CLÁUSULA DÉCIUA QUARTA - DOTAçÃO ORçA.UEIÍTÁRIA (aÍt. 92, VIIII
14.1 As despesas decorrentes dâ presente contratâçáo correráo à conta de recursos especificos
cons no to Geral Munici deste exercício na do abaixo discriminada:

14.2 A dotação relativa aos exercicios Íinanceiros subseqüentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamenlária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

clÁusuLl\ DÍjcuA QTITNTA - Dos CASOS OUISSOS lart. 92, Irrl
15.1 Os casos omissos seráo decididos p€lo contratante, segundo as disposiçôes contidas na L€i n"
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei n" 8.O78, de 1990 - Código de Defesa do Consurnidor - e nornas e princípios gerais
dos contratos.

cLÁU§uLA DÉCUA SETTA - ALTTRAçÓE§
16.1 Eventuais alteraçôes contratuais reger-se-áo pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n"
14.133, de 2021.
16.2 No contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condiçoes contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (ünte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.
16.3 Â supressào, se amigável, devidamente motivada, poderá exceder, razoavelÍnente, o limite
previsto no item anterior.
16.4 Os acréscimos e supressoes não poderão ser compensâdos entre si, devendo ser realizados
cálculos separados, aplicado o limite de 25o/o a cad,a típo de alteraçáo.
16. 1 Registros que náo caracteriam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebraçáo de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n" 14.133, de 2021-

cl,i(usuLA DÉcuA sÉ"ruA - PUBLIcaÇÃo
17.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presênte instrumento no Portal Nacional de Contratâções
Públicas (PNCP), na forma previstâ no art. 94 da tei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio
oficial na Internet, em atençáo ao art. 8", §2", da L,€i n. 12.527, de 201 1, no PÍazo de 20 dias úteis,
como condiçáo indispensável para a eficácia do contrato.

CLÁUSUI.,A DÉCIUA OITAVA - TTORO íAÍt. 92, §1"I
18.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Xambrê/ PR para dirimir os litÍgios que decorrerem da execuçáo
deste Termo de Contrato.

E, assim, por estarem justas e contratadas, as paÍtes, por seus representántes legais, assinam o
presente Contrato, em 2 (duas) üas de igual teor e forma, para um só e juridico efeito, perante as
testemunhas abaixo assinados.

DEPARTAMENTOFUNCIONALD ESP ELEMENTO DESCRIEAO
DIVISAO DE SANEAMENTO E

ASSIST. AGRARIA13.04.17.512.0020.2.09124063 339030240000 MATERIAL PARA
MANUTENCAO DE BENS IMOV

Alto Paraíso/PR, de de 2024.

(-r
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PROCEsSO ATIUTIIISIRATTVO tf Ots | 20.24
PRFÉÂo pr,prnôrrco tr oo9l2o24
COIVTRATANTE: PRTFEITIIRA MINüCIPÂL DE ALTO PMIÍSO/PN
OBJEDO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURÂ E EVENTUAL AQUISICÃO DE
GEOMEMBRANA PARÂ ATENDER AS NECESSIDADES DO ATERRO SANITÁRIO DO
MUNICIPIO DE ALTO PARAÍSO/PR.

TERMO DE REMESSA

Nesta data faço remessa dos autos ao Departamento Jurídico da

Prefeitura Municipal, para emissão PARECER.TITRÍDICO do objeto a ser licitado.

Setor de ücitaçôes da Prefeitura Municipal de Alto Paraiso -pR.

do mês de Abril de 2024

nte tratação

{--t

,,.^,

/a

....,.
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PARECER JURÍDICO

PREGÃO ELETRÔNICO N' OO9/2024

Processo Administrativo N' 0I 5/2024

Objeto: *REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E

EVENTUAL AQUISIÇÀO DE GEOMEMBRANA PARA

ATENDER AS NECESSIDADES DO ATERRO

SANITÁRIO DO MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO/PR"

I - RELATÓRIO

Trata-se de procedirnento administrativo que visa a aquisição de

geomembrana para instalação no âterro sânitário, por meio de Registro de

Preços, fundamentada na Lei n". 14.133/2021

Presente nos autos os seguintes documentos:

l.Documcnto de Formalização da Demanda. elaborado pela Sccretaria de

Turismo. M. Amb. Ec., Fisc., San., Agr.
2. Portaiias de designação do Serviáor responsável pela Pesquisa de Preços e

Agcnte de Contrataçào e Equipe de Apoio' 
-

:.'n"lu,o.io de Pesquisa de-heços, elàborada em datada de 12 de Abril de 2024'

juntaruente com as fontes de pesquisa.

i. E.tudo Técnico heliminar, assinado pela Secretaria de Turismo' M' Amb' Ec''

Fisc., San., Agr.
i. e, a""iurãções de disponibilidade e indicaçào de recurso orçamentários'

emitidas pelos setores competentes de finanças e contabilidade'

ã- Àutoriruçao da Autoridade Competente, Prefeito Municipal Dércio Jardim Jr"

7. Portaria ie designação do Agente de Contrataçào e Agente de Apoio'. 
.

8. Edital de kegào e Ter-o de-Referência juntamente com o anexo' devidamente

ur.inuà. pelo' responsável pela elaboiação e aprovado pela autoridade

competente.
9. soticituçao de parecer Jurídico, a fim de se lavrar parecerjuridico conclusivo'

na forma áo att. i3 e do art. 72,ltl, da Lei n'' 14 1 33/2021 .

Oportuno, portanto, esclarecer que o exâme d€ste órgão de assessoramento

jurídico é feito nos termos do ert.g''' §f ' da Lei I 4 133i2021 (Nova Lei de

'ú.ituç0", e Contratos), abstraindo-se os aspectos de conveniência e

,1

oportunidade da contratação em st.

l
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F- o sucinto relatório.

2. OBJETO DE ANALISE

Inicialmente, cumpre informar que a análise dos aspectos técnicos da

presente licitação não sé trata de tarefa afeta a este órgão de assessoÍamento

juridico.

Presume-se, então, que as especificações técnicas contidas no presente

processo, inclusive quanto ao detalhamento do objeto da contratação' suas

ã"."",".i*i"^, quantiàades, requisitos, especificações e.etc'' bem como quanto-à

;"*i; á" p.àço. tenham sido regularmente apuradas pela área técnica do

!ontul""t. e àonie.idas pela autoridate responsável pela contratação'

Portanto, não nos cabe analisar se o preço está realmente conforme o valor

de mercado ou se as quantidades estimadás eletivamente correspondem às

necessidades do órgão assessorado, alem da metodologia utilizada. pelo

.".ponúu"f pela pes[uisa, .,, .u,ão áesta Procuradora Jurídica carecer de tais

conhecimentos.

Tais aspectos técnicos sào assuntos que Íbgem da alçada de competência

desta Procuradora.

Reforçamos o entendimento de que o pareccr jurídico é mcramente

opinativo, com o fito de oricntar "t 
u"toiidud"' compctentes na resolução de

;;;;. ;;;* "* anam" áe acordo com a documéntaÇào apresentada' não

;;;á;,;;;;",;, vinculativo à decisão da autoridade competente qu-e poderá optar

pelo acolhimento Aas preseniei razões ou não' desde que de forma fundamentada'

3. FUNDAMENTAÇÃO

Destaca-se que ao buscar satisfazer o interesse público, que é norteado

p.ro. p-,ln"ipioi .onsriru.ionãü q* ;+:f a Adminisràção Pública' a regra é a

ocorrência de licitaçào. confo'me iÀdica o inciso ful do artigo 37 da

Constituição da República nJáe'uti'u ao Stutif ae 1988' assegurando a igualdade

de condições aos concorrentes que possam vir a pactuar contÍato com o ente'

Nesse diapasão, a lri n'' l4'l33l2l estipulou que' para aquisiçâo de !en1
e serviços comuns, inOependentemlnte do valor estimado para-a contratação' a

modalidade licitatória a ser uiiiizada para efetivar-o.contrato é' obrigatoriamente'

;';;;;;;,;;;i;rÁ" "on""ituu 
o art' 6", inciso XLI da referida Lei' vejamos:

l/4-
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" ArÍ. 6".-.

(...)

XLI - pregão: modalidade de licitação obrigaíória para

aquisiçõo de bens e serviços comuns, cujo critério de

julgamento poderá ser o de menor preço ou o de maior

desconto;

Quanto ao rito procedimental a ser seguido . o art' 29 daLei 14'133121'

dispõe que:

ÁrL 29. A concorrência e o pregõo seguem o rito
procedimental comum a que se refete o art' 17 desta Lei'

adotando-se o pregão sempre que o obieío possuir

padrões de desempenho e qualidade que possam se,r
-obietivamente 

definidos pelo eilital' por meio de

especiJicações usuais de mercado'

Parógrafo único' O pregão não se aplica às contratações

de t"*içot técnicos especialixados de natureza

predominintemenle inlelectual e de obras e serviços de

engenharia, excelo os serviços de engenharia de que tata
a alínea "a' do inciso fl do caput do art' 6'desía Lei'

(grift nosso)

Nesse contexto, tendo em vista que o Consulente tem como objeto do

processo licitatório a "oquisição de geomentbrana para ontender as

necessidades do aterro sanitárlo ". é notória a adequação da modalidade Pregão

para a referida licitação que tem como finalidade a contratação de serviços

comuns, conforme constou do Estudo Tecnico Preliminar'

Feitas tais considerações, adentra-se âo rnér'ito procedimental do caso

em tela, o artigo l8 da Lei n" 14'133/2021, determina os requisitos a serem

observados na Íase preparatória (Íàse intema) do processo licitatório' sendo eles:

Art. 18. A fase preparatória do ptocesso licita.tório é

,oio"t"rizoâo p"io pioneio""'to e deve contpatib ilizar-se

"riÃ 
i ptá,", tle cintratações anual de que trata o inc-iso

Wl do'roput ,to arÍ- 12 desta Lei, sempre que e.laborado' e

"oi ot llis orçamentárias, bem como abordar todas as

V
/-.r--,

V



. ;)

feitura Municipal de Alto Paraíso -PR
cl.rp.rgs.oaõ.236/0001-30 cEP87528-000

, Pedro Amaro dos Santos, 1546 - Fone/Fax (0xx)443664-1320

considerações técnicas, mercadológicas e de gesíão que

podem interÍerir na contratação, compreendidos:

I - a descrição da necessidade da contratação

fundamentada en estudo técnico preliminar que

caraclerix,e o interesse público envolvido;

II - a definição do obieto para o aÍendimento da

necessidadi, por meio de termo de referência, anteprojeto'

projeto básico ou proieto executivo, conforme o caso;

III - a deftnição das condições de execução e pagamento'

das garintias exigidas e oÍertadas e das condições de

rccebimento;

IV - o orçamento estimado, com as composições dos

preços utilizados para sua formação;

V - a elaboração do edital de licitação;
W 

-- a elaioração de minula de contrato' quando

necessrúria, que cinstard ohrigaloriamente como anexo do

edital de liciraçõo;

WI ' o regime de fornecimento de bens' de presíação de

serviços áu de 
'execução de obros .e serviços de

*g"|h7rir, observados os polenciais de economia de

escala;

WII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento'

o'rnoAi i, abputa e a adequàção e eficiência 
-da 

forma de
"rrÃíi""ia, 

i"sses parâmitos' para os fins de seleção da

Dfolrosta apta a gerar o resultado de conlrataçao mats

'ulfioioto-po,o Z Ád^init"oção Pírbtica' considerado

todo o ciclo de vida do objeto;

IX - a motivação circunsíanciada das condições do edilal'
-ioi, 

"o^o iistificativa de exigências de- qualiiicação
'inrniio, 

^ídníre 
indicação das parcelas de.maior

relevância técnica ou valir significartvo do 
-obje.to' 

e de
'i"rittt""iai 

econômico-Jinanceira' justificariva dos
"rrirOíiot de pontuação e julgamento das propostas

ré"niror, nas licitações com julgamento po.r melhor

técnica ou técnica e preço, e jusliJicativa da,s regras

pertinentes à participação de empresas em consotcto:

X - o análise dos riscos q"e possan' compro-rur"rro 
da licitação e a boa execução contratual;

meler o

l-
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XI - a moíivação sobre o ,nontenlo da divulgação do

orÇamenío da licitação, observado o art. 24 desta Lei'

Quanto ao estudo técnico preliminar' o §1" do artigo anteriormente

mencionado, prevê que:

a Municipal de Alto Paraíso -PR
CNPJ 95.640.736/0001-30 cEP 87528-000

Art. t8, § 1" O estudo técnico preliminsr a que se refere o

inciso i do caput deste artigo deverá evidenciar o

problema a ser risolvido e a sua melhor solução, de modo
-a 

permitir a avaliação da viabilidade técnica e econômica

dà contratação' e conterá os seguintes elemeníos:

I - descrição da necessidade da contratação, considerado

o problema a ser resolvido sob a perspectiva do interesse

público;

II - demonstração da pret'isão da confintação no pltno de

conÍrotaÇões anual, sempre que elaborado, de modo o

indicar o seu alinhamento com o planeiamento da

Ádministração;

III - requisitos dd conÍratação;

IV - estimativas das quantidades para a contratação'

acompanhadas das menórias de cólculo e dos

documentos que lhes dão suporte, que considerem

interdependêicias com outras confiatações, de modo a

possibilitar economia de escala;

V - levantamento de mercado, que consiste na anôlise das

alternativas possíveis, e iustiiicativa técnica e econômica

da escolha do tipo de solução a contratar;

VI - estimativa do valot da contratação, acompanhada

dos pr"ço, unitários referenciuis, das memórias de

cálcito e dos documentos que lhe dão suporte' que

poderão constar de a"exo classificado' se a
^Administração 

optar por preservar o seu sigilo até a

conclusão da licitação;

VII - descrição da solução con'o um todo' inclusive das

e*igAorios ielacionadaí à manuíenção e à assistêntia

técnica, quando for o caso:

VIII - justificativas para o parcelamenlo ou não da

controtoção;
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IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos

de econonticidade e ile melhor aproveitamento dos

Íecursos humanos, materiais e Jinanceiros disponíveis;

X - providências a seretn adotadas pela Administração
prru1o*rot" à celebração do contrato, inclusive quanÍo à
-capacitação de servidores ou de empregados para

fiscalização e gestão contratual;

XI - contratações cotelatus e/ou interdependentes;

XII - descrição de possíveis impactos ambienlais e

respectivos m'edidas mitigadoras, incluídos req uisitos de

ba'ixo consumo de energia e de outros recursos, bem

como logística reversa para desfuzimento e reciclagem de

bens e refugos, quando aPlicável;

XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da

contraiação para o atendimento da necessidade a que se

destina.

§ 2" O estudo técnico preliminar deverá conter ao n'enos
"os 

elementos previstos nos ittcisos I, I4 W, WII e XIII
do § 1' deste artigo e, quando não contemplar os demais

elementos previstos no referido patágrafo, apteseníar as

dev i d as j ustifi c ttiva s.

§ 3" Em se tratando de estudo técnico prelininar para
"corrtrataÇão 

de obras e serviços comuns de engenharia.' se

demonst)ada a inexistência de prejuíl,o para a aferição

dos padrões de desempenho e qualidade almejados' a

espeiitrcação do obieto poderá ser realizada apenas en'

ter^o" d" ie|er\ncia ou im projeto básico, dispensada a

e laboração de Projetos-

No que tange ao estudo técnico prelirninar apresentado nos autos' que

deverá evidenciar a melhor solução para a demanda da Administração' observa-

se que possui todos os elementos elencados no art' I 8' § I "' estando' portanto' em

harmonia com o minimo exigido pela legislação'

Verifica-se. que nos termos registrado no Estudo Técnico Prelirninar

de. não está esclarecido se a aquisição está prevista a outras peças de

planejamento (PPA. LDO, LOA). no entanto' al'trna-se que ainda não estr!:
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inclusa no PCA, pelo fato dc o Município ainda não ter

claborado c regulamcntado o mesmo.

Analisando os documentos que compõe a instrução do processo de

contrataçào, constata-se a presença da definição do objeto e das justificativas

para a sua contratação; a autorização da Autoridade competente para a

instauração do processo de contratação; o estudo técnico preliminar; a pesquisa

mercadológica e desigração do servidor responsável poÍ sua realizaçào, a

previsão de dotação orçamentária; o termo de referência; a portaria e a

designação do agente de contratação e a minuta de edital.

Assim, é possível aferir claramente que os autos do processo se

encontram devidamente instruidos, atendendo as exigências mínimas legais. E

inclusive, nos termos apresentados na justificativa, resta pâtente a sua

necessidade, tendo em vista a aquisição do objeto'

Seguindo a análise' verifica-se que o termo de referência elaborado a

partir do estudo técnico preliminar, contém os seguintes itens: definição do

objeto; justificativa e objetivo da licitação; classificação dos objetos comuns'

prazo de entrega e condições de execução: condições de pagamentol dotação

orçamentária; fiscalização do contrato.

Assim, o termo de referência, contém, por conseguinte' todos os

elementos exigidos pelo inciso XIII do artigo 60 da Lei n" 14'13312021'

Prosseguindo, analisando a minuta dc edital' observa-sc o

cumprimento de todos os requisitos previstos na Lei no 14'133/2021' sendo um

dos elementos que devem ser observados na fase interna da licitaçào pública'

lnclusive, o documento foi submetido à análise juridica contendo todos os seus

anexos, inc'luindo a minuta de ata'

Ademais,aminutadoEditalveiocomosseguintesitens
descriminados:sessãopública;definiçãodoobjeto;recursosorçâmentários;

condições de participaçào, encaminhamento e elementos da proposta:

habilitação; recursol adjudicação e homologação do certame; pedido de

esclarecimentos e impug,|ação ao edital; disposições finais; e foro de julgamento'

E. ainda, a minuta de ata conta com seguintes cláusulas: documentos'

objeto, obrigaçôes da Contratante e Contratada' fiscalização do contrato' preço'

ií
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dotação orçamentária, pagamcnto, entrega c recebimento do

objeto, altcrações e reajustes, sanções administrativas, vigência, extinção do

contrato, casos omissos, publicações e eleição de foro.

Diante do apresentado, afere-se que os itens da minuta do Edital estão

definidos de forma clara e com a devida observância do determinado pelo artigo

25 daLei n' 14.13312021, que assimdispõe:

Árt. 25. O edital deverá conter o objeto da licitação e as

regras relaíivas à convocação, ao julgamento, à
nàtititaçao, aos recursos e às penalidades da licitação, à

Jiscalização e à gesÍão do contuto, à enÍrega do objeto e

às condições de Pagamento.

O artigo 92 e incisos da NLLC. estabelece as cláusulas que são

necessárias nos Contratos administrativos. Portanto, assim Como o Edital, a

minuta do contrato encontra-se com as cláusulas mínimas devidamente

amparadas pela Lei n" 14.13312021.

Além do mais' a minuta do Edital do processo licitatório estabelece a

modalidade dc licitação para a contração do objcto como sendo o pregão em sua

forma eletrônica, o que se encontra em perfeita correção' uma vez que o objeto se

enquadra na categoria de bens comuns, com padrões de qualidade e desempenho

passíveis de descrição objetiva e usualmente encontrados no mercado' atendendo

o disposto nos incisos XIII e XLI, do artigo 6' da tri 14'11312021'

Ainda,ocritériodeseleçãodapropostacomosendoo..menorpreço',

e o modo de disputa "aberto", mostram-se adequados para a modalidade

determinada Pelo legislador.

forma bastante acertada' a minuta, também' preconlza

das microempresas, empresas de pequeno porte

microempreendedores individuais nos termos constantes na Lei Complementar

Federal n' l2312006 e suas alterações' para fim de regência da contratação em

De

prerrogativas

as

e

comento.

l,

I
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Outro ponto que ntcrccc dcstaque. afim que de as

contratações públicas atinjam de fato o fim que almejam, é scr obscrvada a

segregação de funções, considerando que se trata de um princípio estampado no

art. 5 da Lei 14.13312021 .

De acordo com o disposto no § l"do artigo 7 da lei 14'13312021,a

designação dos agentes deverá "observar o princípio da segregação de

funções, vedada a designação do mesmo agente píthlico para aíuação

simultônea em !'unções mais suscelíveis a riscos, de modo a reduzir a

possibilidade de ocuhação de erros e de ocorrôncia de fraudes na respectiva

contratação" .

Ainda, deve ser considerado quando for o caso, seguir os preceitos do

art. 86 da let 14.13312021 quanto a Manifestâção de lnteresse'

Por fim, quanto às possiveis dificuldades que possam se apresentar

ante à publicaçào no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP' registra-

se que a minuta do Edital apresenta como local da sessão pública a plataforma

BLL, não cabendo, por conseguinte, nenhuma gerência da publicação do Edital

por essa Entidade, considerando que a publicação se dará de forma automática

pcla Plataforma Integrada. Considcrando a obrigatoriedade a divulgação c a

manutenção do inteiro teor do edital de licitação e seus anexos' incluindo

eventuais esclarecimentos apresentados e do termo de contrato no PNCP' além

da publicaçâo de extrato do edital no Diário Oficial' conformc preceitua o art' 54'

caput e § lo, e art. 94 dal.r'i 14.13312021'

Sefaznecessáriotambémdestacar,queapósahomologaçãodo

pÍocesso licitatório, é obrigatória a disponibilização no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP) de todos os documentos elaborados na fase

preparatória que porventura não tenham integrado o edital e seus anexos'

conforme determina o art- 54. § 3", da Lei l4'133 de 01 de abril de 2021'

Portanto, sobre o pÍessuposto material' o presente procedimento

cumpriu todos os requisitos dispostos na legislação de regência' em concordância

com o disposto acima, devendo observar e tàzer as adequações dos pontos

levantados e as orientações para um melhor andamento do certame'
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Portanto. nos limitcs da atuaçào dcstc parecerista,

4 - CONCI,USAO

Diante das considerações acima' desde que acatadas as

recomendações com as devidas orientações e adequações, opina-se pela

regularidade da fase interna e respectivas minutas apresentadas, sob a ótica da

Lei n' 14.133/2021, qoc se encontra em fasc intcrna e trata-se de pregão

eletrônico 009/2024.

É o nosso pareceÍ.

Alto IS de 2024.

compulsando os autos do procedimento quc sc cncontra ainda em fase interna,

verifica-se a conformidade do instrumento cotlvocatório com os dispositivos

legais vigentcs e a regularidadc material e formal do edital anexo, passível de

buscar a melhorproposta que supra as necessidadcs do consulente na consecução

do objeto licitado, encontrando-se a minuta do Edital adequada às regras

constantes na I-ei no l4.l33l212l, ressaltando-se que o presente parecer nào

abrange as questões de ordem contábil, ou mesmo técnica, quânto a

quantitativos, melhor solução escolhida pela área requisitante e técnica, cálculo

para apuração dos valores pelo setoÍ de Pesquisa de Preços, as qua'is devem ser

checadas junto ao setor responsável do Órgão.

'' !', it " 
l'7,1,Lt

Róbeito Gonçalves Delfi m

Procurador Jurídico
OAB-PR 58768
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e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

PROCESSO IIDUTIiÍISTRATTVO tf Ot6 | 2024
PRrlcÂo pr,prnôluco tr oost2o24
COITTRÂTÂNTE: PR.EFEITIIRÂ UIIMCIPAL DE ALTO PAR.ÀÍSO/PR
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
GEOMEMBRANA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO ATERRO SANITÁRIO DO
IT,TUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO/PR.

TERMO DERTSTTTTIçÁO

Nesta data, restituo os autos processo administrativo n"
Ol5l2O24, ao SETOR DE LICITAÇÕES com parecer jurídico que me foi solicitado

4.1 l7 de Abril de 2024.

VALD
Âgente ção

lt:
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O Município de Alto Paraíso-PR tornâ público para ciência dos interessados que por intermédio de seu
pregoeiro, Valdemir Ribeiro Sparapan, designado pela Portaria Municipal n" 046 /2024 de 07 de Março de
2024, realizará licitaçáo na modalidade PREGÁO, na forma ELETRÔNICÂ, tipo MENOR PREÇO POR
ITEM, nas disposiçóes contidas neste edital, para o seguinte.

O&.JÉTO: R-EGISTRO DE PRF,çOS PARA FUTI'RA E EVEI{TUAL AQIISIçÃO DE GEOMEMBRANA
PARA ATENDER AS !ÍECESSIDADES DO ATERRO Sâ!ÍITÁRJO DO UI'MCiPIO DE ATTO
PÁRAiSO/PR, conforme condiçôes, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

Nos terraos do artigo 48, lnclso I, da Lei Complementar L23|2OO6, altêrâdo pela Lei
Cotnplenenter L47l2OL4, a presetrte llcltação é destlnado à participação exclusiya de ME E EPP.

Nos termos do Artigo 48, §3", da L€i Complementar 123/06, alterada pela Lei Complementar 1-+7/ 1.+.

fica estabel*ido à ptlotldade de cortt údçAo Ítatv as mlcroemgresas e em{t?eaí,,s de pequeno
porie scd'tcdqs rcoíotalmcntc qté o llmlte de 70% (dez por cento) do melhor pteço váúldo
Úetfficado ra, certarnc. Entende-se como resião a Microrregiáo de Umuarama, assim definida pelo
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatistica, compreendendo os seguintes Municipios: Alto Pardso/PR;
Alto Piquiri/PR; Altônta/PR; Brasílândd do Swl/PR; Cqfe2al do Sul/'PR; úrzeírc do Oeste/fr;
Douradlna,lPR; Eqrrwqa Naso,/PR; Ílrcncisco Aloes/PR; Icatzítttr,,lPR; Ipotú/?R; htúê/PR; üarls
HelenafrR; üaribu/PR; libw Olímpla,/?R; Perobal/PR; Pérolo/R; São ,Iorge do Patrocíalo/?R;
Tapíra/PR; Umuua na/PR; e, Xanbrt/PR, (Íonte: h,ttp;/lwuu.llr,o,ldes.pr.aoü.brl, por ser a medida
técnica e econômica mais vantajosa para Administração Publica, dada a possibilidade de aquisiçáo do
objeto por fornecedores desta qualificaçào tributaria e potencial econômico, que resultara em maior
|antajosidade a este ente, do ramo de atividade relativa ao objeto da contrataçào, e que atendam às
condiçoes de credenciamento do presente Edital, ato previsto legalmente, conforme Lei Complementar
Nlunicipal n" 10912021 de 08 de Junho de 2021.

TIFO: UENOR PREçO PrOR ITEU

ÂBERTITRA E JITLGAüEIITO DAS PROPOSTAS: Das 08h01min às O8h30min horas do dia
02 /os l2024.

nrÍcro pl §EssÃo DE DIspuTA DE pREÇo§: às 08h3 I min horas do dia 02 / 05 / 2024 .

VALOR TOTâL DA LICITAçÂOz R$ 3O.78O,OO (trtntd mtt setecentos e otteÍ/.td. reoits).

LB.elstr,ttçÁO APIÃCÁWL: Lei no. 14.133 de 1o de abril de 2021, LÉi Complementar n". t23 de 14 de
Dezembro de 2O06, ki Complementar n". 147 de 07 de Agosto de 2014, Decreto Federal 1 1.462 de 3l de
Março de 2023, Decreto Municipal n". 319512024, lri Complementar Municipal n' 1O9 /2021 de O8 de
Junho de 2O21 e demais normas regulamentares aplicáveis à especie. 

-
O edital e demais documentos pertinentes â presentÊ 'lícitaçáo poaerao\er apreciado e fornecidos na
Prefeitura Municipal, no horário das 7:30 às 11:30 e das 13:00 ás l7:Ç0, maiores informações pelo
telefone (44) 3664-1320 ou no site www.âltopâraiso.pr.qov.br ou em www,óll.ore.br, conforme art- 32 da
l,ei Federal A.666/93.

Edilicio da Prefeitura Municipal Alto Paraiso, E9tãào do Paraná,

DERCTO JARDIM _rrRÍIO

Abril de 2024

Prefeito ,y

17 dias do mês de

PRDGÃO ELETRÔIUCO * OO9|2O24

\
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BI.L GOIiIPRÃS
Extrato de publícação

pprcÃo rlErRôrurco - o9l2oz4
N" PRoc. ADM.1sl2o24

Extrato de publicação gerado automaticamente pelo sistema
BLLCOMPRAS torna público para conhecimento dos interêssados que o
órgão MUNICIPIO DE ALTO PARAISO, de acordo com a regulamentação

Lei n" ]4.]33/2], Art.28, inc. I realizará PRECÀO ELETRÔN,CO sendo
conduzido por VALDEMIR RIBEIRO SPARAPAN e tendo como autoridade

DERCIO JARDIM JUNIOR.

PuBucAçÃo: 1rc4lror{ i6:29

'{lclo Âtc. pRoposrÁ: 18/o4liol4 o8oo
\* nec. pnoposrn, o z/o5izo24 og,ao

tnioo otsPuÍÂ: orlc5ro24 o8:31

TIPO D€ IANCÊ: ME§oÊ tÀt{Ce

TIPO EiICfRRAMEI{TO: Â3fa-: o
Drc[rslvo ME: SlÀ.1

VÂIOR ÍOÍAt DO PB(I(E§SO: ÊS 30.783'(xm

O&]ETO DO PROCESSO

ErGtslso DE pnEÇos pÁia at IUBÂE lwIÍuar ÀqulsrçÃo DEGEoMTvaRÁa{À pARÂ AT$,|DER As rv[(fssroaDEs oo ATERRo
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17 10412024 , 16:44 MuÍal ddaicÍtaçôês Municipais

REGISÍRO DE PREçOS PARA FUTURA E EVEHIUAL AQUiSIçEO DE

GFOIT4EI4BRÂNA PARÂ ATENDER Â5 NrcESSIDADTS DO AftRRO SANITÁRIO DO

MUN]CiPIO DE ÁLÍO PÂRAiSO/PR,

| ü.,

TCEPR

Registraí processo,icitatório

ALÍO PARÂISO

Eatidade Executora ]MUNICIPIO DE ÂLTO PARATSO

5.aúpo§ Âro,rao e rlodàlidâdê rlêyêm rêÍ igüâi..os i.foÍ .do. (à iíform..) no SIH-A

Ano'1,2A24 ,a

t4oddtidade. Pregão

tlo li.itôção/dispe.rsã/inexÍgibi,idade' 
i 9

Número editaUp!'oaesso* 8152824

Dês.rjção do Objeto*

ÍÍunidpio

Yallar

Forma de A\ralição Menor PÍeço

Dotàção0rçamentaria* 24O613j903024000013m17S1200 |

n A entidade optou peio sigÍlo do rdlo. êstjmado do objeto da liciaaÉo? (artigo 34 da Lêi Fedêrâl 1f.303/2016)

P.êço miiximo/ReÍeíência de píeço - 30.780,00
R5*

Data de Lânçaínento do Edibl : 1710412024 l

Data da Abertura das Propo6ta§ 0210512824

Há iteÀs exdusir€s pa.a EPF/ME? sim

Há cota de paúkipação para EPP/ME?

Trata-se de obrâ óm €r(gêncÉ de subcontrata6o de EPP/ME?

Há prlo.idade para aquisiÉes de microe.npresas regionais ou lo.ai, '

CPF: 66848a971 (jjga!t)

rsoi p.oy.riêntês d€ orgã.i.mos irt.r.à.io.ãis/multilãt€ràis de Eréd

A licilação utiliza eLes recursos? C

https://servicos.tce.pr.gov.brlTCEPRyMunicipaUaml/RêgistrarprocessoCompra.aspx 1t1

j
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MUNICIPIO DE ALTO PARAISO
ALTO PARAíSO-PR

PROPOSTAS DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO N" 09/2024
Processo Administrativo No I 5/2024

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: VALDEMIR RIBEIRO SPARAPAN

Data de PublicaÉo: 171O4D024 '16:29:18

LOTE 1

Item: í Quant.: 1.200 Unidade: M2

Descriçáo: GEOMEMBRANA í,OMM PEAD - INSTALADA

Val. Ref.: 25.65

'\-AutoÍ Marca.lModelo Valor
PARÍICIPANTÉ 065 LON'ü / PEAD 25.U

1de1

o
\§

e ft
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MUNICIPIO DE ALTO PARAISO
ALTO PARAíSO.PR

ATA DE SESSÃO. DISPUTA - PArtE'I dê 1

PREGÃO ELETRÔNICO N" 09/2024
Procêsso Administrativo No 1 5/2024

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: VALDEMIR RIBEIRO SPARAPAN

Data de PublicaÉo: 171MD024 16:29:18

MOVIMENTOS DO PROCESSO
fin4r2o24í76:&:3d MENSAGE PREGOEIRO
O arquivo PROJETO_GEOMEMBRANA_1244-2024_assinado.pdf foi adicionado ao processo.

17tÍxt2o2t'l6t1,À136 EI{SAGE PREGOEIRO
ivo Edital PE 009-2024 foi adicionado ao processo

7 l$1l20a 16i18:40 EÍÚ GOEIRO
Oa ivo EDITAL PE 07-2024 foi removido pêlo condutor do
2610/,1202414t54i31 DE PROPOSTA GIORGI IS EI LTDA

uNiM@:25:50 EI{SIAGE PREGOEIRo
BOM DIA POR FAVOR FIQUEM ATENTOS POIS EM ALGUNS INSTANTES IREMOS INICIAR A ETAPA DE LANCES

LOTE í - HABILITAÇÃO
GEOMETIBRANA

lbm:1 Unidade: M2 Marcâ: LONAX

DescÍiÉo: GEOMEMBRANA 1,oMM PEAD - INSTALADA

Quantidade: 1.200 Valor Unit.:25,64

CLASStFTCAçÃO

Modelo: PEAD

valor Totel: 30.768.00

Razão Social Num Documento Oíerta lnicial OGrta Final oií.(%) ME

l GtORGt STSTEMA DE |RRIGAÇÃO LTDA 065 29.726.514000140 25.64 25,64 Sim

DESCLASSIFICADOS

Rezão Sociel Num Documento Oíerta lnicial Oíertâ Finel Dií(%) ÍÍE

Razâo Sociel Num Documento OÍErta lnicial Oíerta Finel Dií(%) ME

MOVIMENTOS DO LOTE

1710412021 16129:.17 PUBLICADO 0í 8'0.t 2024 08:ü':00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

ozo5,2o24 o8:oo;00 ÂNÁLtsE DE PROPOSTAS

0205/202408:31;01 DISPUTA

02to512024 31:Oí |ÁNCE G|ORGT STSTEMA DE IRRIGAÇÁO LTDA (PARÍICIPANTE 065)

08:/t l:01 NOTIF SISTEMA
O detentor melhor ot-ârta da etapa de lances é GIORGI SISTEMA DE lRRl

25,64

LTDA

1de2

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

INABILITADOS

ozoslzozloqÍíúl HABTL|TIçÃo

ç"

\:Íd)h: 
ol 05 r2o24 08:41 :01

(t
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MARILDA ROSA

APOIO NTHIA

DA SILVA

DA SILVAAPOIO

Gerado em: O2lO5f2O24 O8141:O'l 2de2

MUNICIPIO DE ALTO PARAISO
ALTO PARAíSO.PR
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MUNICIPIO DE ALTO PARAISO
ALTO PARAíSO-PR

VENCEDORES DO PROCESSO. DISPUTA

PREGÃO ELETRÔNICO N" 09/2024
Processo Administralivo No'l 5/2024

Tipo: REGISTRO DE PREÇo
PREGOEIRO: VALDEMIR RIBEIRO SPARAPAN

Data de Publicação: 1710/,12024 16:?9:18

TOTAL DO PROCESSO: 30.768,00

GIORGI SISTEMA DE IRRIGAçÂO LTDA 29.726.514/0001-00 30.768,00

LOTE 1 Quant.: 1 Num: 065 Lance: 25,ô4 Total: 30.768,00

\-'tem: í Unidade: M2 Marca: LONAX

DescriÉo: GEOMEMBRANA 1,oMM PEAD - INSTALADA

Quantidade: 1.200 Val. Ref.:25,65

PREGOEIRO:

lor Unit.: 25,Ê{

APOlo MARILDA ROSA DO NASCIMENTO DA SILVA

APOIO CINTHIA LAIZE

APOIO DA SILVA

Modelo: PEAD

Total ltem: 30.768.00

Gerado em: 02105/2024 08:41 O1
1de1
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PREFEITURA MT]NICIPAL DE ALTO PARAÍSO
- ESTADO DO PARANÁ _

AV. PEDRO AMARO DOS SANTOS,900 - CENTRO - FONE/FAX:(044) 3664-1320

TERMO DE COI{FERENCIA
COMISSÃO PERMAITIENTE DE LICITAçÃO

LICITAçÃO N.' OO9/2O24 MODALIDN)E: PR"EIGÃO ELETRÔNICO

pRoPor{ENTE: GTORGT STSTEMÂ DE IRRTGAçÃO r,tpA

DOCUMENTOS DE HÂBrLrrAçÃO

DOCUMENTOS SOLICITAI)O VAIIDADE OBSERVAÇAO
OK

CARTÃO CNPJ SIM OK
CERTIDÃO CONJUNTA DE
DEBITOS RELATIVOS AOS
TRIBUTOS FEDERAIS

OK t2ltol2024

CERTIDÃO DE
REGULARIDADE DE
DEBITOS COM A FAZENDA
ESTADUAL

OK t3loal2024

CERTIDÀO DE
REGULARIDADE DE
DEBITOS COM A FAZENDA
MUNICIPAL

SIM OK

CERTIDÀO DE
REGULARIDADE DE
DEBITOS PARA COM O
FUNDO DE GARANTIA POR
TEMPO DE SERVIÇO - FGTS

SIM OK

CERTIDÃO NEGATIVA DE
DEBITOS TRABALHISTAS
CNDT

OK 12ltol2024

CE.RTI,ÃO NWATTVA DE
Fa,,Êtrctn

OK

ANEXO III _ DECL.
RESPONSAB.

OK

COMPROVAÇÃO ME/EPP SIM OK
ATESTADO DE CAPACIDADE
TECNICA

SIM OK

COMPROVÁNTE DE
RBGISTRO DO CREA DA
EMPRESA E DO
PROFISSIONAL INDICADO
PARA A PRESTAÇÃO DE

SIM OK

ê
I

CONTRATO SOCIAL SIM

SIM

SIM

I

t4lo7l2o24

L6lOsl2024

SIM

SIM

SIM



PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
- ESTADO DO PARANA _

AV. PEDRO AMARO DOS SANTOS,900 - CENTRO - FONE/FAX{044) 3ó64-1320

DOCUMENTOS DA PROFOSTA

Assinatura rente

I

SERVIÇOS
CoMPROVAçÃO DO
úrcur,o Do PRoFISSIoNÁL
COMPETENTE COM A
PROPONEI{TE

SIM OK

PROPOSTA oBsERvAçÃoSOLICITADOCONDIÇÕES
30 DIASCondições de Pagamento
20 DIASPrazo de Entrega
60 DIÂSValidade da Proposta

Garantia
SIMAssinaturas

Apresentou a marca do (s)
produto(s)
A proposta esta dentro do vlr.
maxlmo

\

Alto Paraiso / PRI

hI

(-/

I
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13 AITERAçÃO CONTRATUAT

6IORGI SISTEMA DE IRRIGAçÃO LTDA

cNPJ 29.726.514/m01{X)
NtRE 41208740345

ROBERTO APARECIDO GlORGl, natural de Maringiá, Estado do Paraná, brasileiro, maior, casado sob o

regime de comunhão parcial de bens, nascido em 2510117983, empresário, portador da Cédula de
ldentidade Civil Registro Geral sob ne. 8.544.693-2 SSP/PR e inscrito no CPF sob ne. O43.528.2L9-O0,

residente e domiciliado na Rua Projetada A, ne 2432, Jardim lpê ll, município de ltâipulândia, Estado

do Paraná, CEP: 85.880-000, e SANDRA TERESINHA NACoNESKI GloRGl, natural de São Miguel do

lguaçu, Estado do Paraná, brasileira, maior, casada sob o regime de comunhão parcial de bens,
nascida em 25/I1,/798t, empresária, portadora da Cédula de ldentidade Civil Registro Geral sob ne.

7.L67.309-0, inscrita no CPF sob ne O39.660.679-27, residente e domiciliada a Rua Projetada A, ne

2432, )ardim lpê ll, município de ltaipulândia, Estado do Paraná, CEP: 85.880-OOO. Únicos sócios da

sociedade empresária limitada "GlORGl SISTEMA DE IRRIGAçÃO LTDA", estabelecida na Cidade de

Itaipulândia, Estado do Paraná, à Rua Projetada A, ne 2432, Anel Viário, CEP 85.880-000, com

Contrato Social devidamente registrado e arquivado na Junta Comercial do Paraná sob n9.

412087&345, por despacho em sessão de 20/0212078, CNPJ/MF sob ne. 29.725.514/mO1-00.,
resolvem por este instrumento, aherar o contrato social de acordo com as cláusulas e condições

seguintes:

CLAUSUIA PRIMEIRA: Retirada de sócios e transÍerêncie de quotas: O Sócio RoBERTO APARECIDO

GlORGl, possuidor de 12.750 (doze mil setecentos e cinquenta) quotas de capital social, no valor de

RS 1,00 (um real) cada uma, totalizando RS 12.750,00 (doze mil setecentos e cinquenta reais),

inteiramente integralizadas, retira-se da sociedade, vendendo e traníerindo 12.750 (doze mil

setecentos e cinquental quotas no valor de RS 1,00 (um real) cada, totalizando RS 12.750,00 (doze

mil setecentos e cinquenta reaisl para a sócia Sra. SANDRATERESINHA NACONESKI GlORGl, acima já

qualificada, bem como declara ter recebido neste ato em moeda corrente do país, dando e
recebendo junto ao cessionário, plena, geral e rasa quitação.

CIAUSULA SEGUNDA: O Capital Social da sociedade é inteiramente subscrito na forma prevista neste

ato na importância de RS 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), divididos em 25.000 (vinte e cinco mil)
quotas no valor de RS 1,00 (um real) cada uma, totalmente integralizadas, em moeda corrente
nacional e distribuídos entre os sócios quotistas da seguinte forma:

sócros QUOTAS VALOR RS POCENTAGEM

SANDRA TERESINHA NACONESKI GIORGI 25.000 25.000,00 100%

TOTAT 25.000 25.000,00 100%

CIAUSUIA TERCEIRA: As quotas sociais são indivisíveis em relação à sociedade, e poderão ser

cedidas ou transferidas, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente,

de acordo como que estipulam os Artigos 1056 e !O57 de 7O/Oll2O02 - Código Civil.

CLAUSULA qUARTA: A responsabilídade da sócia é restrita ao valor de suas cotas sociais, mas

responde solidariamente pela integralização do capital social, nos termos do art. 1.052 da Lei n9

LO.406l2OO2.

CLAUSULA QUINTA: A sócia remanescente assume o ativo e o passivo da sociedade.

cúusutA sD§A - A empresa, GIORGI slsTEMA DE IRRIGAçÃO LTDÀ Decl

s

sob as penas de Lei,

nos Termos da Leique passou a se enquadrar na condição de EMPRESA DE PE

Complementar n" 123, de L4/L7/ZOO6.
NOP
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VOCÉ EsTÁAaUI: INÍcIo » BUscA

Resultado da busca

Aproximadamente 0 resultados encontrados para
039.660.679-27

FILTROS APLICADOS

Utilize as categorias abaixo para refinar o resultado da busca

E Documentos

= 
Receitas públicas

C Servidores

Ü lmóveis Funcionais

-.i Sanções

Ü Benefícios

E Órgãos / entidades

C Pessoas físicas e jurídicas

D Estados e municípios

C Conteúdo Portal

C Viâgens

Despesas

ül;i:.

I

líD039.660.679-27 o

httpsrlportaldatrânsparencia.gov.br/buscâ?termo=039.660.679-27 1t2

(
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Rede de Transparência

D Relatórios de auditoria

la

q

htlps://po.taldatranspârêhcia-gov.br,/buscá?termo=039.660.679-27 2t2

i' ,: .:,

Ü Notas Fiscais

W



vocÊ EsÍÁaour: rNícro » BUscA

Resultado da busca

29.726.s14t0001-00 q
Aproximadamente 0 resultados encontrados para
29.726-5141000í -00

C.t

FILTROS APLICADOS

Utilize as categorias abaixo para refinar o resullado da busca

! Despesas

D Documentos

{--l Receatas públicas

D Servidores

Viagensü

I lmóveis Funcionais

\_,-l Sançõês

D BeneÍícios

D Ggãos / entidades

E Pessoas íÍsicas e iuridicas

D Estados e municÍpios

Ü Cônteúdo Portal

d

htlps:1/portâldâtÍansparêncra.gov.br/buscã?têrmo=29.726.51 4/0001 -m 1i2

{O
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C Rede de Transparência

D Relatórios de auditoria

D Notas Fiscais

t,:Jã
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httss://portâldatranspar€hcia.gov.br/busc€?termo=29.726.51 4/0001 -00 2t2
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rr elrrneçÃo coNTRATUAt
GIORGI SISTEMA DE IRRIGAçÃO ITDA

cNPJ 29.725.514/0001-00
NtRE 412087110345

CLAUSULA SÉTIMA: Alteram-se as atividades da empresa que anteriormente eram: Obras de

irrigação; Atividades de apoio à agricultura, operação de sistemas de irrigação, geomembrana e

biodigestor; Comércio varejista de ferragens e ferramentas; Comércio atacadista de defensivos
agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do solo; lnstalação de maquinas e equipamentos
industriais; Comércio atacadista de maquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário;
Comércio atacadista de maquinas e equipamentos; Comércio varejista de materiais de construção
em geral e Comércio varejista de materiais elétrico., passando doravante para: Obras de irrigação;
Atividades de apoio à aBÍicultura, operação de sistemas de irrigação, geomembrana e biodiSestor;
Comércio varejista de ferragens e ferramentas; Comércio atacadista de defensivos agrícolas,

adubos, fertilizantes e corretivos do solo; Instelação de maquinas e equipamentos industriais;
Comércio atacadista de maquinas, aparelhos e equipamentos paÊr uso agropecuário; Comércio
atacadista de maquinas e equipamentos; Comércio varêjista de materiais de construção; Comércio
varejista de materiais elétÍico; TranspoÉe rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e
mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional,

C|ÁUSUIA OITAVA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas vígentes que não colidirem com as

disposições do presente instrumento.

CLAUSUIA NONA: Em virtude das alterações, fica o presente Contrato vigorando com as cláusulas e

condições seguintes, totalmente consolidadas neste presente instrumento de alteração contratual.

SANDRA TERESINHA NACONESKI GlORGl, natural de São Miguel do lguaçu, Estado do Paraná,

brasileira, maior, casada sob o regime de comunhão parcial de bens, nascida em 25/1'Ul98l,
empresária, portadora da Cédula de ldentidade Civil Registro Geral sob ns.7.167.309-0, inscrita no

CPF sob ne 039.660.679-27, residente e domiciliada a Rua Projetada A, ne 2432, Jardim lpê ll,
município de ltaipulândia, Estado do Paraná, CEP:85.880-000. Únicos sócios da sociedade empresária
limitada "GlORGl SISTEMA DE IRRIGAçÃO LTDA", estabelecida na Cidade de ltaipulândia, Estado do
Paraná, à Rua Projêtada A, ne 2412, Anel viáÍio, CEP 85.880-000, com Contrato Socia I devidamente
registrado e arquivado na Junta Comercial do Paraná sob ne. 41208740!145, por despacho em sessão

de 2O/02/20L8, CNPJ/MF sob ne.29,726.5t41O@1-00., resoivem, consolidar seu contrato social que
passará a reger-se pelo que está contida nas clausulas a seguir:

CIAUSULA PRIMEIRA - A sociedade empresárla limitada girará sob o nome empresarial de GIORGI

SISTEMA DE IRRIGAçÃo LTDA' será regida por este contrato social, pelo Código Civil de 2002, Lei

10.406 de 10 de janêiro de 2002.

- A empresa GIORGI SISTEMA DE IRR|GAçÃO Declara, as penas de
rmos da Leina condição de EMPRESA DE PEQUENO PORTE

de 74/t2/2OO6.

0

lp

coNsouDAçÃo Do coNTRATo soctAt
GIORGI SISTEMA DE IRRIGAçÃO ITDA

CNPJ/MF Ne. 29.726.514/0001-00
NtRE 412087t10345

v

EPP, nos

txl
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ra alrenlçÃo coNTRATUAt
GroRGr srsrEMA DE rRRrcAçÃo ITDA

cNPJ 29.725.514/üto1-{n
NtRE 41208740345

C|ÁUSULA TERCEIRA - O prazo de duração da sociedade é de tempo indeterminado e o início das

operações sociais, é na data de 2O/O2/2}L8. É garantida a continuidade da pessoa jurídica diante do
impedimento por força maior ou impedimento temporário ou permanente dos titulares, podendo a

empresa ser alterada para atender uma nova situação.

CIAUSUIA QUARTA - A sociedade terá a sua sede, na Cidade de ltaipulândie, Estado do Paraná, a

Rua PÍojetada 
^, 

ne 2432, Anel Viário, CEP 85.88(Xn0, que é seu domicilio, podendo, a qualquer

tempo, a critério de seus sócios, abrir ou fechar filiâis em qualquer parte do território Nacional.

CLAUSUtA QUINTA - A sociedade tem como objeto social: Obras de irrigação; Atividades de apoio à

agricultura, operação de sistemas de irrigação, geomembrana e biodigestor; Comércio varejista de
ferragens e Íerramentas; Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, Íertilizentes e

corretivos do solo; lnstalação de maquinas e equipamentos industriais; Comércio atacadista de
maquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; Comércio atacadista de maquinas e

equipamentos; Comércio varejista de materiais de conírução; Comércio vareiista dê matêriais
elétrico; Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal,
interestadual e inteÍnacional.

CIAUSUIA SEXTA - O Capital Social da sociedade é inteiramente subscrito na forma prevista nestê

ato na importância de RS 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), divididos em 25.000 (vinte e cinco mil)
quotas no valor de RS 1,00 (um real) cada uma, totalmente inteBralizados, em moeda corrente
nacional e distribuídos entre os sócios quotistas da seguinte forma:

sócros QUOTAS VALOR RS POCENTAGEM

SANDRA TERESINHA NACONESKI GIORGI 25.000 25.000,00 100%

TOTAT 25.(x)0 25.m0,00 LOO%

CLAUSUTA SÉTIMA - As quotas sociais são indivisíveis em relação à sociedade, e poderão ser cedidas

ou transferidas, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente, de

acordo como que estipulam os Artigos 1056 e 1057 de 10/01/2002 - código Ciü|.

CLAUSULA OITAVA - A responsabilidade do sócio é restrita ao valor de suas cotas sociais, mas

responde solidaríamente pela integralização do capital social, nos termos do art. 1.052 da Lei nq

ro.406/2002.

ctAUSUtA NoNA- Até dois anos depois de averbada a modificação do contrato, responde o cedente
solidariamente com o cessionário, perânte a socíedade e terceiros, pelas obrigações que tinha como
sócio.

CIÁUSULA DÉCIMA - A sócia que desejar transferir suas quotas deverá notificar por escrito a

sociedade, discriminando-lhe o preço, forma e prazo de pagamento, para que através dos demais,
caso o quadro social esteja composto por mais de um sócio, exerça ou renuncie ao direito de
preferência, o que deverá fazer dentro de sessenta (60) dias, contados do recebimento da
notificaçio,.,ou em maior prazo a critério do sócio alienante. Decorrido sem que seja exercido o
direito Ue preferência, as quotas poderão ser livremente ofertadas a terceiros, estranhos à

sociedadÊrcomo se sociedade de capital pura fosse.

§
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GIORGI SISTEMA DE IRRIGAçÃO ITDA
cNPJ 29.726.514/mO1-ü)

NtRE 412087t10345

CLAUSULA oÉCIMA PRIMEIRA - A sociedade será administrada pela sócia administradora já

qualificado anteriormente, SANDRA TERESINHA NACONESKI GlORGl, a qual compete privativâ e

individualmente o uso da firma e a representação ativa e passiva, em juízo, ou fora dele, estando os

mesmos dispensados da prestação de caução, podendo praticar todos os atos necessários à

consecução do objeto social, sendo-lhes, no entanto, vedado o uso do nome da Sociedade, sob
qualquer pretexto ou modalidade, em operações ou negócios estranhos ao objeto social, bem como
a prestação de fiança ou aval, e o comprometimento dos mesmo em atos de liberalidade ou de favor,
podendo passar poderes para terceiros por procuração.

Panágralo Único - A sócia que participâr ativamente na administração da sociedade fará jus a uma

retirada mensal a título de pró-labore a ser fixada anualmente pelo consenso unânime dos sócios,

cuja importância, e acordo com a legislação do lmposto de Renda, será contabilizada como despesa

de administração da sociedade.

CI.AUSULA DÉCIMA SEGUNDA -
a) O exercício social coincide com o ano civil, devendo em 31 de dezembro de cada ano ser procedido

o Balanço Geral de Sociedade obedecido às prescrições legais e técnicas pertinentes a matéria. Os

resultados serão atribuídos ao sócio proporcionalmente as suas quotas de capital podendo os lucros

a critério do sócio, serem distribuídos ou ficarem em reserva na Sociedade, conforme determina o
Artigo 1065 da Leí 10.zl05 de 10/01/2002 - Códieo Civil.

b) Conselho Fiscal - A sociedade não tem Conselho Fiscal e não realiza Assembleia de Sócios.

Compete ao sócio decidir sobre negócios da sociedade, as deliberações tomadas por maioria de

votos, contadas segundo o valor das cotas de capital de cada um, conforme determina o artigo 1010

da Lei 10.406/2002.

ctAUsUtA DÉclMA TERCEIRA - As reuniões pela sócia deve realizar-se ao menos uma vez por ano,

nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, sob deliberação, além de outras matérias

indicadas na lei ou no contrato: (l) - tomaÍ as contas dos administradores e deliberar sobre o balanço
patrimonial e o de resultado econômico; (ll) - designar administradores, quando for o caso; ( lll ) -
tratar de qualquer outro assunto constante da ordem do dia.

Parágrafo Primeiro - Em caso de falecimento da sócia, aos herdeiros deste fica assegurado o direito
de substituí-lo se assim o desejarem, podendo ser os mesmos incluídos na sociedade, de acordo com
o artigo. 1.028 do Código Civil que assim traz: "No caso de morte de sócio, liquidar-se-á sua quota,
salvo:
I - se o contrato dispuser diferentemente;
ll - se o1s(cios remanescentes optarem pela dissolução da sociedade;
lll - se, ppr âcordo com os herdeiros, regular-se a substituição do sócio falecido."

Parágrolo \egundo - Parc qualquer motivo que seja para a saída do sócio da sociedade, seja ele

a

fund?dQ!.,

\»

su\essor e/ou herdeiro, seus haveres sociais serão apurados em balanço geral especial

>.-.'

CIÁUSUIA DÉSMA QUARTA - Na eventual necessidade de qualquer categoria de sócio precisar

retirar-se da sociedade, por motivo de falecimento, falência, impedimento ou de livre e espontânea

vontade, a sociedade não acarretará a dissolução, a qual continuará sua atividade normal com o
sócio remanescente e sucessor, mediante alteração do contrato social, indicando o evento e

registrado na Junta Comercial, em 30 (trinta) dias da data da alteração.

Yo (t
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13 ATTERAçÃO CONTRATUAL

GIORGI SISTEMA DE IRRIGAçÃO LTDA

cNPJ 29.726.s14lm0r-00
NtRE 41208740345

com demonstração de resultado, a ser levantado em 30 (trinta) dias da data da comunícação, e se for
do interesse da sociedade ou dos sócios remanescentes.

ctAUSUtA DÉCIMA QUINTA - As divergências que eventualmente ocorrerem na interpretação dos

termos e dos casos omissos no presente instrumento serão resolvidas sob o amparo le8al da Lei n9

10.406 e outros instrumentos vigentes, que regem a matéria,

CTAUSULA DÉCIMA SEXÍA - O sócio declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de

exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por

se encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporaria mente, o acesso a

cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou

contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da

concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

ctAUsUtA DÉCIMA olTAvA - Fica eleito o Foro da comarca de São Miguel do lguaçu, Estado do
Paraná, com exclusão de qualquer outro, por mais priülegiado que seja, para o exercício e o
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E por estar assim justo e contratado, lavra, data e assina o presente instrumento, elaborado em via
única, de igual teor e forma para o mesmo fim, para que valha na melhor forma do direito, sendo
esta via destinada ao registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado do Paraná, obrigando
por si e seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos.

Itaipulândia-PR, 25 de agosto de 2023.

ROBERTO APARECIDO GIORGI

SANDRA TERESINHA NACONESKI GIORGI

E

)-'

Paúyoto Tercekoi A retirada, exclusão ou morte do sócio não o exime, ou a seus herdeiros, da

responsabilidade pelas obrigações sociais anteriorês, até dois anos após averbada a resolução da

sociedade; nem nos dois primeiros casos, pelas posteriores e em igual prazo, enquanto não se

requerer a averbação.

C|ÁUSUIA DÉOMA sÉnMA- O endereço do sócio, constante do Contrato Social ou de sua última
alteração serão válidos para o encaminhamento de convocações, cartas, avisos e etc., relativos a atos

societários de seu interesse, A responsabilidade de informação de alterações destes endereços e

exclusiva dos sócios, que deverão fazêlo por escrito.

M
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SecretaÍie de Govemo Digital

Departamento Nacional de Regist[o Empresarial e lntegraçáo
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa GIORGI SISTEMA DE IRRIGAÇAO LTDA consta assinado digitalmente por:

CPF/CNPJ Nome

03966067927 SANDRA TERESINHA NACONESKI GIORGI

ROBERTO APARECIDO GIORGI043s2821900

CEFlIgt@ O ÀECISIRo ÊM 05/09/2023 10:35 SoÊ x" 20236195132-
PEctlcoL. 236105132 Da O5/O9/2O23-
cóDrco DE vEEBrcÀçio: 12313161449. cNpJ DÀ sEDa: 2972651{000100
NIBE: ,11,2087{03a5. @ü EFEITOS DO ÀECISIAO Ã't. 25/0812023-
GIORGT SrSlStA DE rRRrGÀçàO ú!,À

.Ã'GMAR
LÊÀÀTDRO !ÀRCOS iÀlSEL BISCÀIÀ

scEúRro-@ÃÀr
ú. êípÉ!áfâcil. pr. g@. br

I

DEÍ.ITIFICAÇÁO DO(S) Á§StNÂNrE{§}

e
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REPUBLIGA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NúIlÉRooErNscRçio
29.726.5í«(xroí-(x)
MATRIZ

coirPRovANTE DE TNSCRTçÃO E DE SrrUAçÃO
CADASTRAL

OÀÍADEÀBERÍURA
20to2Jm18

GIORGI SISTEMA DE IRRIGACAO LTDA

OO ESTÂBELECIIENIO (NOIIC OÊ FÂl,lIASlA

GIORGI SISTEÍúA OE IRRIGACAO

côq@ E DESGRIÇÃo oAÂTMDÀDE

42.22-7-02 - Obras de irrigâção

E DESCR!çÀO O,ôS ATMDIDES

01.6í {r-99 - Alividâdos ds apoio à agricultura náo €6p€clfi6ada3 anbÍioÍmenG
33.214-00 - lnstalôÉo d€ trúquins e squipamêÍtoô indust]iais
46.61€-{x) . CoÍÉrcio atacâdista do máquin8, apatelhor e equlpámentor para ir3o agropêcúrio; partos ê peCa3
,t6,69-9-99 - ConÉrcio atacadista dê outÍas máqulms s oguipamsnto6 íão êspocifiedoa artgÍlomênto; paÍto3 o pêçag

46.&t4{O - ConÉrcio atacadista de d€{engivos agÍicolag, adubos, bÍtlllzânte3 o corÍsilvoc do golo
il?,,.iz-3-Oo - ConÉrcio vaÍoii8la d€ tiatsrlal êléüico
47.,1,a-O-Oí - Cornárcio varerlsta de ÍêÍra99n3 e ÍeÍramentas
,t7.,14-0-99 - CornóÍcio va.Biista do materlals do co,rstruçáo em geral
,t9.gr-2-02 - TÍaÍ6porte rcd;viário ds carga, êxcoto produtG peÍigo6o§ I mudanQas, inteÍmunlcipal, inter€§taduâl s
inlgmacional

CÔOI@ E DESCRIÇÀO DA NÂIUREZA JUR

206-2 - Sociêdade Empreúria Limitada

LOGRADOURO

R PROJETADA A
NÚMERO

2132
COIVPLEMENÍO

cÊP
85.E80-{r00

BA RROOISÍR r! O

ANEL VIARIO ITAIPULANOIA

EúoÉREÇoELEIRÔMCO
ctoRcrsrsÍE As@ouTLooK.coÍ{

TELEFONE

(,ts) 99í 6-1 7ôa

ENTE FEOERAN\Io RESPONSÁIEL (EFR)

srTurÇio cÂoÀsrRAl
AÍIVA

IPÍI\ÁC DE SIÍUÁÇÁO CÀDASÍRA

sÍUrCiO ESPECTÀL DÂ'A DA SíIUTçiO ESPECIÁL

F irefox

ApÍovado pela lnstruÉo Normativa RFB n'2.119, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia 1í0d2024 às 0E:34:28 (date e hoÍa de Brasília).

httpe://solucoes.receita.fazerda.gov.br/seÍvicos/cnpjreva/Cnpjreva C...
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Nomê: GIORGI SISTEMA DE IRRIGACAO LTOA
CNPJ: 29.726.5í{0001{0

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobraÍ e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do suieito passivo acima identiÍlcado que vierem a ser apuradas, é certificado quê:

'1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributárao Nacional (CTN), ou objeto de decisão iudicial que determina sua
desconsideraçâo para fins de certificaçáo da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

Coníorme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidâo é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente fedeÍativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administraçáo direta a ele vinculados. Refere-se à situaçáo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçóes sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágraÍo único do aÍt. 11 da Lei no 8.212, de 24 de iulho de 1991.

\

A acêitaÉo desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lntemet, nos
êndereços <http://rb.gov.bÊ ou <http:/fu/ww.pgÍn.gov.bÊ.

ceÍtidão emitida gratuitamente com base na Portâria conjunta RFB/PGFN no 1.751, de2t1ol2014.
Emitida às 08:36:25 do dia 1510É,12024 <hora e data dê Brasília>.
válida ate 1u10n024.
Código de controle da certidão: 6E41.F8DF.00Eí.D7B2
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento,

lo

,'!'

cERTtDÃo postflvA coM EFEtros DE NEGAT|VA DE DÉBrros RELATtvos Aos rRtBUTos
FEDERÂIs e À oívtol lrtva DA uNrÃo

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Gêral da Fazenda
Nacional (PGFN).

\
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Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda
Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de DÍvida Ativa Estadual

tf 033280393-65

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 29.726.51tU000140
Nome: GIORGI SISTEMA DE IRRIGACAO LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda náo

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,

nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a debitos de

natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 1310812024 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade dêsta certidão deverá ser confirmada via lnternet
www.fazenda. or.gov.br
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MUNICIPIO DE ITAIPULANDIA

Estado do Paraná
SECRETAR|A MUNtctPAL DE FTNANçAS

DEPTO DE TRIBUTAçÃO E CADASTRO TÉCNICO

Gertidão Negativa de Débitos No 57í9 12024

CONTRIBUINTE GLOBAL

Requerente: GIORGI SISTEMA DE IRRIGACAO LTDA CPF/CNPJ: 29726514000100

Dt co vALtDAÇÃo: 57F63C5E4AFBAB27Co5FABADE42DBF21

inalidade: t-tAflçÃO

A Prefeitura Municípal de ltaipulândia - PR, CERTIFICA que o contribuinte acima
identificado, em relação ao objeto da certidão encontra-se em SITUAçÃO REGULAR perante a
Fazenda Municipal.

Reserva-se o direito da Fazenda Municipal cobrar dívidas posteÍiormente constatadas,
esmo referente aos períodos compreendidos nesta certidão.

Esta certidáo e válida até 1410712024

Vo

§Aten§ào; Esta Certidão foi êmitida via internet e para verificar sua AUTENTICIDADE utilize o código
informado acima. Acêsse www.icaraima.pr.gov.br, PORTAL DO CONTRIBUINTE, clique na opçáo
f\. .DOCUMENToS e posterior setecionando a opÉo AUTENTICAR DoCUMENToS.

F-

Rua São Miguel do lguaçu, n. 1891, Centro, Fone: (045) 3559-8030 FAX: (045) 3559-8001
CEP: 85880-000, Itaipulândia - PR CNP:. 95.725.057/000 t-64

M

GIORGI SISTEMA DE IRRIGACAO LTDA

29.726.514|OOO1-OO

R RUA PROJETADAA, No:2432

JARDIM CURITIBANO Cidedê: ITAIPULANDIA

I '_tt

A presente Certidão, não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referente
a recolhimento que não tenham sido efetuados e que venham a ser apurados por esta Prefeitura,
conÍorme prenogativa do artigo 149 da Lei FedeÍal no. 5.172 de 25 de outubío de 1999 - Código
Tributário Nacional.

Prefeitura Municípal de ltaipulândia, sêgunda-feira, 15 de abril de 2024.

Validade de 90 dias a partir da data de emissão.

Contríbuinte:

CPF/CNPJ:

Logradouro:

Bairro:

Complemento:

Observação:



Consulta Regu lari dade do Empregador https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrflpages/consultaEmpregadorjí

lmprimirVoltar

Po

CÁIXÂ FEêERÂL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

al:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8.036. de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data,
a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

o presente Certificado não servirá dê prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

YalidadezlT /0412024 a 1610512024

certificaÉo Número: 2o24o4t7 0532065393893 1

Informação obtida em 2510412024 09:23:18

A utilização deste CeÊificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

29.726.5t4/O@7-OO

GIORGI SISTEMA DE IRRIGACAO LTDA

PRO]ETADA A 4232 / ANEL VIARIO / TAIPULANDIA / PR / 85880-OOO

lof I 25/0412024,09:23

Endereço:
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Fáq:na 1 ,le I

PODEP. JUD:C.r.-AP.lO
JüSTIçÀ DO TRÀBÀLHO

CEREIDÃo NEGATI\IÀ DE DÉBITos ERjABAIJEISTÀS!

Nome: GIORGI SISTEMA DE ]RRIGACAO LTDA (MATRTZ E EILIAIS)
CNPJ : 29.'t26. 514/0001-00
Certidão n": 26269462/ 2024
Expedição: 15/04/2024, às 08:39:22
Validade: ).2/LO/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que GroRGr srsrEríÀ DE rRRreÀcÀo LrDÀ (rrArRrz E FrÍ.rÀrs),
inscrito(a) no CNPJ sob o n" 29.726-SL1|OOO1-OO, Nio coNsIÀ como
lnadimplente no Banco Naclonal de Devedores Trabafhistas.
Certidão emitida com base nos arts, 642-A e 883-A da ConsolidaÇão
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." 12.440/2011 e
13.467 /2071 , e no Ato O1/2O22 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022-
Os dados constantes desta Certidão são de responsabifidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitaçãô desta certidão condiclona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www.tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INrcatAçÀO D,TPOR,TàTTTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabal-histas constam os dados
necessários à identificaÇão das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos prevídenciários, a honorários, a custas, a
emol-umentos ou a recolhimentos determlnados em 1el,. ou decorrentes
de execuÇão de acordos firmados perante o Ministério púb1i,co do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por
disposiÇão 1egal, contiver força executiva.

s
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CARTÓRIO DT§TRTBInDOB, CON}ADO*, PARTIDOR, DEPO§ITÀRIO
!ÚBLICO E AVÀLIADOR JUDICIÀL

coMr.RcA Dc sÂo MIqIEL DoIGüAçU - EST DO DO P^RANÁ

WÂ'TER E}IÉTA§ DE LÍIúÀ
IXSTRIBLIMR PÚBUCO

AV-mrvBÁRÍl TST,C'NTRO-€OffÍCIODOFÓRUU-CSp S5S77{m
fOE.: (45) 9r066'ni . CNPJ: CA.l6ónBo6l -5 |

WALTER ÊNÉIAS DE LIMA, Titular doe Cartórirx Distríbuidor, Contador, Partidor,
Avaliador e Depositário Público da Cormrca de Sâo Miguel do lguaçu, Estado &
Paraná, na forma da lei etc...

CERTIFICO, atendencir pdido verbal de partes interessadas, que revendo em
meu poder e Cartório o Banco de Dâdos, Livros e Fichários de DISTRIBUIÇOES DE
AÇÓES DE FALÊNCA CONCORDATAS E/OU RECUPERAçÃO JUDICIAL, qUE SE

en@ÍIúam em andamento nes*e Juízo ê rÉste Ofrcio do Distribuidor Judicial, desde a
dâta de instalação desta Comarcâ êm 28 dê novembro de 1977, deles NADA CONSTA
que tenha sido contra a empresâ:

CERTIDAO

GIORGI SIETEilÂ OE IRRGÀCÂO LmA iÍrscÍlta âo CIIPJ n?9.72$.5Í{í00oí {$, Sociedãdo
EilFíaqáÍia EçritadaroE.â& n Íàra Prqu*,l§ãa2,ÂfldYiúÍio, ltàipuhldia-Pr-

Dada e passada nesta cidade e comarca de SÃO MIGUEL DO IGUAÇU,
Estado do PARANÀ, ao(s) 20 dia(s) do mês de março do ano de 2024, às 14:10:58.

Buscas procedidas no(s) último(s) 30 ano(s).

a,

O REFERI Éve E DOU FÉ

ianete ede
Êsc

WALTER Éns oe uun
CARÍÓRlo IBUIDOR PÚBLICO

dã

e
PODER JUDICIÂFêÍ$
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É§raoo DÕ PÂct*Á

cÀwÔf,to otsrFrBuioo§ : a!'rEl*
coír^o6aatÍrcu-rl §:urr(Ãdro6rLilt(,

l{aber Eacian d< Lias
ofrcrÀl.

Âv. rry y ôerth. E1 - C.nlT r (i' ro§ts! ?!O

CÉP 85ôrl-OOO Sào lrüO@: d.ú lqra!. PúaÉ

NÊGATIVA DE FALENCIA, CONCORDÀTAS E/OU
RECUPERAÇÀo JUDtcTAL
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GIORGI SISTEMA DE IRRIGAÇAO LTDA. 1'6

\

ANEXO [I
orcranaÇÃo DE RTSPoNSABILIDADES

PREGÃo rrrrnôNlco No oo9,/2o24
PRocESso ucrrATóRro No ots/2024

Declaração de:
1. Cumprimento dos Requisitos de ttrabütação,
2. Capacidade de Fornecimento;
3. Inexistência de Fato Superveniente;
4. Que cumpre o arL f, )OÕiltr, da Consütuição Federal;
5. Declaração relativa à proposta econômica, em conformidade com o art. 63, § 10 da lei
federal no 14.L33/21.
6. Declaração de responsável para assinatura da ata/contrato, ou pelo recebimento da
autorização de fornecimento.
7. Que não existem em seu quaüo de empregados servidores públicos da contratante
exercendo funções de gerência, adminisração ou tomada de decisão'
8. ftedaração de Responsabüzação Criminal e Cível.

PREGÃO ELETRÔMCO N' OO9,/2024

O signatfuio da presente, em nome da proponente GIORGI SISTET{A DE

IRRIGAÇÃo LTDA" ü§oita no CNPJ sob n 29.726.5 r4,/000r -0o' sediada na rua Proietada

A, 2432, Anel Viário, CEP: 85.88O-000, municÍpio de ltaipulândia, Estado do Paraná,

declara, para todos os fins Iegais e necessários, sob as penas da lei, que:

l. DECIÂRA, sob as penas da lei, para fins de participação no Pregão Elenônico no

OOg/2024, ora sendo realizado pela Prefeitura Municipal de Alto Paraíso/PR, que preenche

os requisitos de habilitação preüstos no item próprio do respectivo edital, ou seja, todas

as exigências habilitatórias deste instntmento convocatório. Declara, ainda, ter

conhecimento das condições estabelecidas no art. 155 da l-ei ÍP l4'133/2ozl'

especialmente que comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer

narureza é infração passível de responsabilização.

2. DECLARA que está plenamente capacitado a efetuar o fornecimento dos

produtos licitados, referente ao PREGÃO ELETRÔMCo No 009,/2024, nas quantidades e

nos prazos preústos.

3. DECI-ARA que até a presente data inexiste fato impediüvo (ou seja, de que não

há dedaraçâo de inidoneidade nos termos da Lei Federal 14.133/21, em sua redação atual,

para sua habütação no hegão Eletrônico no OOS/2O24, ora sendo realizado pela hefeitura

Municipal de Alto Paraíso/PR, comprometendo-se a comunicar a eventual ocorrência

dess"fhtos durante o processamento deste certame e ügência da avença dele decorrente.\\
Da mes§a forma, DECIARA que não se enquadra em nenhuma das hipóteses previstas no

item 3.8 \respectivo instnrmento convocatório.

lc Rua Projct dr A, n' 2,132, Àtrcl Virírio, CEP t5-E80.m0, lt ipülâtrdir - PR.

C\?J: 29.726-514m0l{0

§
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cIoRGI SISTEMA on rnnrcaçÃo LTDA.

4. DECLARA que cumpre o disposto no inciso )O(XII do art. 70 da Constituição e na

Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, de que a empresa não possui trabalhadores

menores de 18 anos realizando rabalho noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer

trabalho a menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, na

forma da Lei.

5. DECIÁRA para fins do disposto no Art. 63 § lo da Lei Federal no 14.133/21, de

que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas no[nas

infralegais, na convenção coletiva de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta

ügentes na data de entrega das propostas.

6. DECIÂRA para os deúdos fins, que assinarei a ata/contrato, ou o recebimento da

autorizaÇão de fornecimento.

7. DECIARA que não existem em seu quadro de empregados servidores públicos da

contratante exercendo funçôes de gerência, administração ou tomada de decisão.

8. DECIÂRA por ser expressão fiel da verdade, firmo a presente, assumindo as

consequências civis, penais e administraüvas sobre eventual fatsidade do que for relatado.

Itaipulândia - h, 26 de Abril de 2024.

SANDRA TERE9NHA NACoNESKT l:ffif;H1",Íi$"-?j';"àHá1!"#.*.,,
GIORGI:03!56067927 Dádor2024.0{16t4{ó:rr,orü

GIORGI SISTEMA DE IRRIGAÇÃO LTDA
SANDRA TERESINHA N. GIORGI

RG no 7.167.3O9-0 SSP/PR
CPF no 039.660.679-27

Titular

t\

Rur Projctsdr A, no 2,132, Anel Viário, CEP 85.EE0-000, Itripulâtrdir - PR
CNPJ: 29.726.51 4/0$l{X)
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Goveíno do Estado do Peíaná
Secretaria de Eslado da lndústria, Coméício e Serviços
Junta C,omercial do Estado do Paranám

CERflDÃO SIMPLIFICADA

Sislêma Na Emprêsas Mercantis - SINBEM

Cenificamos que as i.lormaçóes abaüo conslam clo§ &lcJmeÍúos aíquivad6
nêsla Junla ComeÍÊial e sáo

EndsÍ€ço Comphto
Rua P.oiêtâda A, Na 2,{32. ANEL vlARlO - ltaipulândiâ/PR - CEP 85880-000

w EâRAIIÁ*.

D.dos do Admhlalrador
\ome
SANDRA TERESINHA NACONESKI GIORGI

Esta certidào íoi
Se impressa, veriíicar sua

:,li] (hoÍáno dê Bíasília)
.0ov.br. com o código ÍF\,Z|BHg.

mrililffilill
LEÂNDRO MARCOS RÀYSEL BISCAIA

Secrelário(a) Geral

Prolo.olo: PRC241 9Srz074

t.lnE : 4ÍÀ)8740345
I'rírrrÊ:. Judrh.: Sod€da.ls EmF6ádá umiladâ

NoEe Ehpr6di.l: GlonGl S§ÍELÁ DE InHGAÇÁO LTDÀ

lnicio dê Atividade
20t022018

Datâ de Ato Consthutlvo
20102J2018

NIRE (He)
41208740345

CNPJ
29.726.5r 4,0001-00

Obrêto Sociál
OBRAS DE IRRIGACAO ATIVIDADES OE APOIO A AGRICULTURA, OPERACAO DE SISTEMAS DE IRRIGACAO, GEOMEMBRANA E

BIODIGESTOR COMERCIO VAREJTSTÂ DE FERBAGENS E FERHÂMENTAS COMERCIO AÍACADISTA OE DEFENSIVOS AGRICOTÁS, ADUBOS,

FERTILIZANTES E COBREÍIVOS DO SOLO INSTALACAO DE MAOUINAS E EOUIPAMENTOS INOUSTRIAIS COMERCIO AÍACADISTA DE

MAOUINAS, OBRAS DE IRRIGACAO ATIVIDADES DE APOIO A AGRICULTURÂ, OPERACAO DE SISTEMAS DE IRRIGACAO, GEOMEMBRANA E

BIODIGESTOR COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENÍAS COMERCIO AÍACADISTA DE DEFENSIVOS AGRICOLAS, AOUBOS,

FEBTILIZANÍES E CORRETIVOS DO SOLO INSTALACAO OE MAOUINAS E EOUIPAMENTOS INDUSTRIAIS COMERCIO ATACADISTA OE

MAOUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARÂ USO AGROPECUARIO COMERCIO ATACADISTA DE MAOUINAS E EQUIPAMENÍOS

COMERCIO VAREJTSTA DE MATERIAIS DE CONSTBUCAO COMERCIO VAREJISTA DE MAÍERIAIS ELETRICO ÍBANSPORTÊ RODOVIARIO DE

CAFGA, ÊXCETO PRODUTOS PEBIGOSOS É MUDANCAS, INTERMUNICIPAL, INÍERESÍAOUAL E INTERNACIONAL

Paazo de Durgção
lndeterminado

Cepltal Social
R$ 25.000.00 (vinle e cinco mil reais)
Capltrl lntegrallzado
R$ 25.000,00 Ívinte e cinco mil rêais)

PoÍt!
EPP (Eípresa de Peqrêno

Pode)

Íé.mino do mandato
lndeterm inado

de sócio Administr.dol
S

Dados do Sóclo
Nome
SANDRA TERESINHA
NACONESKI GIORGI

R$
CPF/CNPJ
039.660.679 27

no do mandato
prminado

Situâção

Statur
SEM STATUS

DADOS (EXCEÍOfDE
I

úlho A]quivamento
O.la
ostogt2023

-t

Número
20236105132 ooi

I
I

q
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s cêrtidão dê A.êrvo Téqico - CÂT
Resolução no 1.132 de 03 de aàril de 2023 CREA.PR Cerladão dê Acervo

Técnico Percial com
Atestado

1720240002038
Atividade em andamento

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na ResoluÉo n" 1 .137, de 03 de abril de 2023, do
ConÍea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Paraná - Crea-PR. o Acêrvo Técnico do profissional ROBSON MURILO FELIPSEN referente à(s)
Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica - ART abaixo discÍiminada(s)i

Profissional:ROBSOI URILO FELIPSEII

Registror PR-í5E073O
Titrrlo profssional: ENGENHEIRO ClvlL

RNP: 1716022,110

NúrÍEro de ART| í 7202/ln,852115
I'ipo dê ART:ARÍ de Obra ou Serviço Regisirada em: 20102024 Fonna de registro: lnicial ParticipaÉo técnica: lndividual

EmpÍesa conkatadâ: GIORGI SISTEÍI|A DE IRRIGACAO LTDA

contatante: IUNlcíPlo 0E (x»OÉRÊ cl.IPJ: 7&í9497íqr0í-63

Rua: AVENIDA AMAZONAS N': 280

CorÍpleÍnento: PREFEITURA Bairo: CENTRO

C&rade: GOIOERE UF: PR CEP:8736GO00

ContÍato: PÍegão n" 1 1 512023 @b'bÍado em 14/12n023

valoí do contrato: R$ 260.520,00 Ípo de coíltrâtanb: Pe§soa JuÍídica (DiÍBito PÍivddo) brasibira

Ação lnstitucional:

Endereço da obÍa/serviço: RODovlÂ PR 180, KÀr 6, LOTE A SUBDIMSÃO DO LOTE 3 E 35 lf: SíN

CorÍpleÍnento: ATERRO SANITÁR|O Bairo: BAIRRO RURAL FONTE AZUL

Cidade: GOIOERE UF: PR CEP: 8736&0(»

Cooídemdas GeogÍáficas: -2,t,1 35585 x -53,055852

Oala de início: 14nnÚ23 Preltisão de léÍnino: 13112nÜ24

Finalk ade:

Propriêtário: MUN|CíP|O OE GOIOERÊ CNPJ: 78.198.97í0001{3

Ativíade Técflica: l. Execuçâo Exeo4áo de ir§talaçào de imperneabilizaçâo aplicada à coÍlstÍuçáo cMl , 8000 M2

Obssívaçõ€9:
ú§r-ÁiÃçãõ'oe eooo,oo rvr DE GEoMEMBRANA PEAD 2MM No ATERRo saNtrÁRlo DE GoloERÊ

ObservaçôG da certidão:
O Crea-PR cerlifca os dados da ARÍ

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encont-a únculado à presente CeÍtilâo de Acervo Técnico - CAT o
abstado contendo 2 folhe(s), éxpedido pelo mntratante da obra/serviço, a quêm câbê a responsabilidade
pela veracidâdê e exatidào das informações nele constantês.

Cortltáo de AceÍvo Tócnico no 172o2300020?UmA

lli4mu 10i11

A CAT à quat o ateslado está ünsJlado é o docuÍnento que A CAT pêÍderá a validade oo caso de tnodificaÉo dos

comprova o resistÍo do atestado no crea. 
:ff,Ej:?|T#,"JEI3: :,i,BáTHmr*o 

co,'"*

A cAT é válida em todo teritóío nacional' 
A autencrdade e a varidade desia ceÍridão deve seÍ
conftmada no síe do Crea_PR. no eÍdeteço

(--'.. htlps:/ tílwr.cÍea-pr.org br, informando o número do
\ protocolo:96710/2024.

A falsificaÉo deste docurnênto conslitui cÍirne pÍeüsto no
Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva
aÉo penal.

GREÂ.PR
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Conselho Regional de EngenhâÍiâ € Âgronornia do Paraú
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIOERE
ESTADO DO PARANÁ

cNPJ/[4F No 78. 1 98.975/000't /63

ATESTADO PARCIAL DE CONCLUSÃO DE OBRA

Atestamos para os devidos fins que a GIORGI SISTEMA DE IRRIGACAO LTDA,

inscrita no CNPJ no 29.726.514/,000l -00, com sede na RUA PROJETAOA A,2432,

JARDIM lPÊ ll, em ITAPUúNDIA/PR, executou os serviços assim discriminados

abaixo:

Tipo de Obra:

REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA EM APLICAÇÃO DE GEOMEMBRANA LISA PEAD E MANTA
GEOTÊXTIL, PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA DE

AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS.

Dimensão Executada

Endereço: Rodovia PR 180, km 6, Lote A subdivisáo do Lote 34 e 35, Bairro
Rural Fónte Azul - GOIOERÊ - pn - cEP: 87360-000

lnício da primeira etapa dos serviços: 1411212023

Termino da primeira etapa dos serviços: 0210212024

Termino do prczo de vigência do contrato: 1311212024

Responsável Técnico: ROBSON MURILO FELIPSEN - CREA N" 158073/D

Os Serviços foram executados, conforme ART no 1720240852145, de acordo com o

projeto, memoriais descritivos e cronograma físico financeiro, concluído

parcialmente, e em perfeitas condições. Pregáo Eletronico n" 'l'1512O23, ATA de

Registro de Preço n" 40212023 e conforme planilha quantitativa e orçamentária.

"D Descrição do
Objeto
GEOMEMBRA
NA LISA
PEAD EM
POLIETILENO

Marca

LONAX

Qtde

8.000 M,

Valor Unit R$

30,89
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2.310,00 M2 geomembrana PEAD 2mm.

170,00 M'? manta geotêxtil 200 g/m'.
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PREFEITURA MUNIGIPAL DE GoIoER6 1I;
ESTADo oo penaruÁ

cNPJ/MF No 78. 1 98.975/0001 /63

02 í.000 M, 5,56

03 8.000 SERV 0,98

Atestamos que tal fornecimento e instalaçáo foram execúados satisíatoriamente,

não havendo em nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem sua

conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas.

Goioerê, 1'l de abril de2024.

ESPESSURA
MíNIMA 2MM.
M2
MANTA
GEOTEXTIL
EM
POLIETILENO
DE 2OOG/M'.
A contratada
ficará
responsável
pela entrega
no local
indicado
conforme
Solicitação de
Fornecimento.
PRESTAÇÃO
DE
SERVIÇOS
DE
APLICAÇÃO
DO ITEM 01 E
02. lncluindo a

FIBRATEX

PROPRIA

d2;^
ago Dias Aze

Engenheiro Ambiental
CREA-PR-1560,14lD
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CREÂ.PR CeÉidão de Registro de Pêssoa Jurídica e Negativa de Débitos
*E-aai-

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que a empresa encontÍa-se
regularmente Íegistrada nos teÍmos da Lei Federal n" 5.194, de 24 de dezembÍo de 1966, estando habilitada a exercer
suas atividades no Estado do Paraná, circunscÍita à(s) atribuiÉo(ões) de seu(s) responsável(eis) técnico(s).

velidede:24107 D024

Rezão social:
GIORGI SISTEMA DE IRRIGACAO LTDA

C'{PJ:
29.726.51,{,/0001-00

}{um. Regist]or
81507

Capilal Social:
R$ 25.000,00

Endorgço:
RUA PROJETADA A,2432. CENTRO

CEP:
85880-000

Cidâde:
ITAIPULANDIA.PR

Obietivo Social:
Obras de inigaÉo; Atiüdades de apdo â agricultura, operaÉo de sistemas de irÍigação, geomembÍana e tÍodÍlesto( CorÍÉÍcio v8Íejista de
bnagens e bÍÍarnentas; CoÍrÉ.cio atacâdista de @bnsivos agrícolas, adubos, ÍêÍtilizaÍÍes e conetivos do solo; lnstalaçáo de maquinas e
equipaÍnentos iírdustÍiais; CoÍÉÍcio atacâdisb de maquinas, aparelhos e equipameitos pâra uso agropeoJáíio; CoíÉrcjo atacadista de maquinas
e equipamentos; Coínércio vaÍejista de materiais de constÍuÉo em geral e CorÍÉÍdo varejisla de maleriais elétrico.

Encontra-se quite com o exercício 2024
Não possui débito(s) referenle a processo(s) de ÍiscalizaÉo e/ou dívida ativa áé a presente data

Respomávots tácnlcG pela latrlz - C PJ: 29.726.5í,g0mt{0

l{O E CML: FABIO ROGÉR|O DEICKE

Carteüa: PR-',94686/D - Oala de exoÉdiçÁo:2010412021

Oesde 13n7DO23 - CaÍga ho.ária: 2h

Stuaçáo:Ativo

ÍruLo: EI{GE HEIRO AGRONOUO - SituaÉo; Regular

DecÍÊto Federal N.o 23.1S6/1933 - Art 6"

Obs.: lncisos a até h, l, p, q, r, t

ÍTULO: EIGENHEIRO AGRO OI,O - Situaçâo: Regula.

Decreto Federal N.' 23.196/193 - Aft f
Obs.: lncisos a, b, e. g

ÍTULO: EIGE]{HEIRO AGROT{O O - SiuaÉo: Regular

DecÍeto Federal N.o 23.563/1933 - Àt 3f
Obs.: Parágratu único, aliÍEas a até e

TiTULO: E GEiIHEIRO AGRO O O - SituaÉo: Regular

Lêi Federâl N.' 5.19.í1366 Aflf
ÍTULO: ENGENHEIRO ÂGRO OfO - Situaçáo: Regular

ResoluÇáo do ÇIrflIea N.'218l1973 . An. 5'
I

ctvtl: RoEsotl ituRtLo FEL|PSEI{

Ca PR-158073IO - Data de expêdiçáo: 12101,/2017

Desde 1 CarEa horáÍia:2h

ENGENH

-,.> .'.

íno cruL - §tuaçao: negr-la.

94n966 - Aí. r

\)

Situaçáo:

ÍTULo:

LeiFederal
"/'

b 1de2

Certidáo no: 1 0090 12024



! iÜ

GREÃ.PR Certidão de Registro de Pessoa Jurídica e Negativa de Débitos
r-qr--Lr*rl

Obs.: Possui coflpelêocia pÍofssional para as ativftlades do ad- 7 da Lei Fêderal N.ô 5.194/1966 nos caípos de at aÉo do aÍt. 28 do DecÍeto
Federal N.o 23.5691933 e do art. 7 da ResoluÉo do ConEa N:2'1811973.

ÍTULO: E GEi{HEIRO CML - Situaçáo: Regular

ResoluÉo do ConÍea N ." 21ah973 - 4t1.7

ÍTULO: EXGEiIHEIRO CtVtL - Sibação: Regular

DecÍeto Federal N." 23.563,/í 933 - AÍt 28'

Para fins de: Licitações

Certificamos que caso ocorra(m) altêreção(Ões) nos elementos contidos nesle documento, esta Certidão perderá sua
validede para todos os efeitos.
A autenticidade desta certidáo poderá ser mnfirmada na página do CREA-PR (http:/,!vww.crea-pr.org.b0, através do
protocolo n.'2326312024, Íessaltando a impossibilidade de êxêcuÉo de quaisquer serviços ou obras sêm a
participaÉo efetiva de seu(s) responsável(eis) técnico(s).
Emitida via lnternet em 2410112024 O9:48:Oô

Dispensa-se a assinalura ne.ite doqrÍnento, conÍorme lnstruÉo de Seryiço N' 03/2021-
\ ÍatsifcaÉo deste documento constitui-se em cÍiíne previsto no Código Penal BrasileiÍo, sujeitando o autoí à respectiva aÉo pêôel
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GREÂ.PR CeÉidão de Registro Profissional e Negativa de Débitos
(Id.-r.ar.- ri-a-t

O Conselho Regional de EngenheÍia e Agronomia do Paraná4REA-PR, cêrtiÍicê que o(a) proÍissional abaixo
encontra-se regularmente íegislrado(a) nos teÍmos da Lei Federal no 5.194/66 possibilitando-o(a) a exerceÍ sua
prof,ssão no Estado do Paraná, circunscrita à(s) atribuição(Ões) constantes de seu registro.

Certidão no: 1009412024 Validade.2410712024

l{orng civll:
ROBSON MURILO FELIPSEN

CPF:
072.453.749,02

Cartei.a - CREA-PR l{":
PR 158073/D

RG:
'to.757.600-2

RegistÍo Nacional
1716022410

FiliaÉo:
PAI: ROBERTO CARLOS FELIPSEN
MÃE: i,ARLI BAYERLE

Naturalidado:
SANTAREM/PA

Encontra-se quite com o exercício 2024-
Não possui débito(s) reÍerente a processo(s) de ÍiscalizaÉo elou dívida ativa alé a presente data

úruLos

Trtulo: ENGENHEIRO CIML

CENTRO UNIVERSIÍÂRIO DINAMICA DAS CATARATAS

Dala da Colaçáo de Grau: 16/1212016 - Diploma§ot0sl01Í2017

SitraÉo: Regular

AtÍibrÍções pÍofissionais:

Lei Federal N.o 5.í 94/1966 - Aú 70 de 24112,/1966

Ob§.: Posui coípeÉncia pÍoÍrssional para as ativitades do art. 7É da Lei Federal N.o 5.19{1966 nos campos de atuaçáo do aÍt. 28 do DecÍeto
FedeÍal N.o 23.5ô91933 e do aÍt. 7 da R6oluçáo do ConÊa N.'21811973.

De{íeto FedeÍal N,' 23.569193:} - AÍt 28p de 11112i19§

Resoluçáo do Confea N.o 2't 8,h 973 - Art. 7" de 29/0ô/1 973

REspor{saBruDADE ÍÉc rcArouaDRo ÍÉc rco:
vranreagEl,,t srstEMA DE tRRtGAÇÃo LTDA - ME

CNPJ: 10957001000182

oeúe: 2lOSnO17 Carga HoíáÍia: 1 0h

GIORGI SISTEMA DE IRRIGACAO LTDA

CNPJ: 29726514000100

Desde: 'l Hotád,a.2h

ra Íins de:

Ce mos que ocorra(m) alteração(ôes) nos elementos contidos neste documento, esta Certidão perderá sua
eÍeitos. üvali

A aute rtidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR (http:r!vww.crea-pr.org.br), através do
protocolo t2 ressaltando a impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a

vadese responsável(eis) tecnico(s)
Emitkla via lnlernet em 2410 024 09:49:09

o\fur*"+se a a*riút ra neste doqxnento, contoÍÍne lnstrução de seÍviço N" 0312021.
A fal§fq çâo deló docuÍneflto constitui-se em cÍiÍne pÍevEto m Códlgo Penal BrasileiÍo, sujeitaÍúo o autor à respediva ação peoal

\\-/z
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MUNICIPIO DE ITAIPULANDIA
Eslado do Paraná

SECRETAR|A DE FINANçAS DO MUNTCÍPIO
DEPÂRTAMENTO DE TRIBUTAçÃO E F|SCALIZAÇÃO

ALVARÁ DE LTCENÇA PARA LOCALTZAçÃO
E FUNCIONAMENTO

No.20//2024
O llunicípio de ltaipulândia, na íorma da Lei, por êste útulo concêde licença à:

lnsc. *lunícipal :

2314

NOME FANTASIA:

IORGI SISTEI'A DE IRRIGACAO

P 29.726.5,t4l000{{}0
ENDEREÇO: R - RUA PROJETADA A, 211:}2

B§RRO: JÀRDlt CURITTBANO
AREA UTILIZADA:15,00

c/vÁEs
4222702 - Obrâs dê inigação
016r0tg - Afividades dê apoio à agdcultura nâo espêctffcadas antoÍiormsflt
332í000 - lnslalegâo de máqulnas ê cquipâmestos lndustsiaia
456í 300 ' "côíÉÍcio atroâdlsta ôaláguina3, ryclhÀç e.squhaínifiloú pâra uso agrop€cuário; parE G psçâs"
4689999 - "conÉÍcao ácadista dê aJtres mâquinas e equlpamentos não êapecifrcado*anbriormentê; paÍtês e Foçás-
46811400 - coÉércao atacedista de deleBivos agrícllas, adubor, Íêrtitizant8 ê corÍeüvos do solo
rí74230O - CorÍérslô vârêiista dê rBabrial Glótdco
47rt4l,0t - ComéÍcio vrÍpjíS de íeragsÍts e íerramsnteg
47t4091, . ComéÉio varriiste dê máariais de cona&ução em geral
4930202 ' TranspoÍt§ rcdoviárlo de câIga, exee{o prcdutos perigosos e mudanças, inbmunicipal, inffidual e
inbrnâciord

hrodelo: Placa Ano Rênarar,, Càassrs

CEP.: 85880{00

GIORGI SISTEMA DE IRRIGACAO LTDA

RA7áOSACJAL:

F

Obseruaçáo:

DOS DEMAIS RGÂOS

VALIDO ATÉ: 3M2t2024
NÃo T§ENTA o CoNTR|BUINTE ouANTo A NEcEsstDADE DE LTBERÂçÃo

EdiÍicio itura Municipal de ltaipulândia, têrça-feira, 09 de abril de 2A24,
Clerrcrson Eald

Fi.cd dê Otí'3.
FostuÍâ ê Ídhrtgio

D€cÍêtô 2ó812O?J
AUTORIDADE FISGAL

COLOCAR ESTE DOCUMENTO EM LUGAR VISÍVEL

r\
o DOCU

\ \

Rm São Miguel do lguaçq n 1891, Centro, Fone: (045) 3S59-E000
CNP:.95.725.057

FAX: (045) 3559-8001 CEp: 85880-000, Itaipulândia - pR
1000 r {4



Emissão do CICAD https://www.arintemet.pr.gov.br/cadicmy_ce_CIFSI I D.asp?elnclude...

,I:G

NECEITÀ
ESTADUAL *-^rúw

Gomprovante dê lnscriçâo Cadastral - CIGAD

lnscÍiqão no CAD/ICMS lnscrição cNPJ lnicio das Atividades

90773696-24 29.726.5í4/0001-00 0212018

EmpÍesa / Estabêlêcimento
Nome EmfresaÍial

Tltulo do Estabeleciínento

Endereço do Estabelecimento

GIORGI SISÍÊ A DE IRRIGACAO LTDÂ

GIORGI SISTEMÂ DE IRRIGACAO

RUA PROJETADA À 2i132 - AI{EL VIARIO - CEP 85880{«)
FONE: (,15) 99í 6-í 76,1

ITAIPULAT{DIA - PR, DESOE OZ2OIE

( E3tabolêcimênto atriz )

Municipio de lnstalaçào

QualiÍicação

SituaçãoAtualâ}[o-sltPLEsl{Aclol{AL,slIPLEsAclot{AL.olA03DoEs+2,DESoE

Natureza Jurídic€ 206.2 - SOCIEDADE E PRESÁRÁ LTDA

Alividade Econô.nica Pnnci!€l do 1222.7102 . OBRAS DE IRRGACAO
Estabelecirnento

332í {r00 -
,466í 3100 -

INSTALACAO DE ÂQUIiIAS E EOUIPÂ ENTOS II{OUSTRIAIS

CO ERCIO ATACADISTA DE f,AOUIIAS, APARELHOS E
EQUIPA ENTOS PARA USO AGROPECUARIO; PARTES E PECAS

COÍÍERCIO ATACADISTA OE OUTRAS MAOUII{AS E
EOUIPAÍTIEl{ÍOS }{AO ESPECIFICAOOS AI{TERIORÚEt{TE:
PARTES Ê PECAS

COTIERCIO ATACAOISTA DE OEFENSIVOS AGRICOLAS. AI'UBOS.
FERTILIZÂI{TES E CORRETIVOS OO SOLO

CO ERCIO VAREJISTA DE ATERIAL ELETRICO

CO ERCIO VARE.ISTA DE FERRÂGE}IS E FERRÂ ENTAS

CO ERCIO VAREJISTA DE ATERIAIS OE CONSTRUCAO E
GERÂL

TRAT{SPORTE RODOVIARIO DE CARGA, EXCETO PROOUTOS
PERIGOSOS E UDAIICAS, INTERÍ{UNICIPAL, INTERESTAOUÂL E
II{TERI{ACIONAL

Atavrdade(s) Econômicâ(s)
SeoJndária(s) do EstabelecinEnto

,1663-9/99 -

,1683.4/00 -

1930-2t02 -

1712-3t00 -
41144101 -
il7,a,a.{,trg -

Quadro Societário
'lipo lnscÍiçâo

039.660.6?927CPF

Este CICAD tem valid '15t05t2024.)x ffi
Estado do Pardnii

Sê.rêtaÍà de Estado dá F&êndâ
Rec€la Estadual ô Parôná

cÂD/rci{s r{o 90773696-24

Os cadastrais deste estabelecirnento poderão ser confiÍmado§ vh
lrÍemet !'r!nru@!ga.pr.gov.bí

Emtiro EbtmntaÍnente vb IntêÍírt
LSlÍxlm24 4.35!2,

\

b
I of I

-
Dados transrntíos de forma segura

Tecnobgir CEt-EPAR

l5 lO4/2024, 08:35

GOVERNO DO ESTADO
SECREIARIA OA FÀ.EÚDÀ

i

: NoÍne Completo / Nome ErÍprêsarial

SANDRÂ TERESIIHA iIACONESKI GIORGI

Qualifcaçáo

sócrGAD rNrsÍRÂDoR

LA
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GIORGI SISTEMA DE IRRIGAÇÃO LTDA.

ANEXO II
PROPOSTA COMERCIAL

PREGÃo ELETRÔMCo No cf/g/2o24
PROCESSO UCTTATORIO No 015/2024

Apresentamos nossa proposta para execução do objeto descrito abaixo, conforme edital
do Pregão Eletrônico no oog/2o24, acatando todas as estipulações consignadas no
respectivo Edital e seus anexos.

IDENTIFICAÇÃO DO UCITANTE:

RAZÃO SOCIAL GIORGI SISTEMA DE IRRIGAÇÃO LTDA
CNPJ:29.726.51410001-00 LE:,9O773696-24
REPRISENTANTE: SANDRA TERESINHA NACONESKI GIoRGI
RGno 7.167.309-0 SSP/PR - CPF no 039.660.679-27
CARGO: SÓCIA AD},fi\üSTRADORA
ENDEREÇO: RUA PROJETAD A A,2432, ANEL VIARIO, CEp: 85.880-000
CIDADE: MAIRNÁNDIA ESTADO: PARANÁ
FONE:(45)95925-1022 E-MAIL:giorsisistemas@ouüook.com
BANCO: SICREDI . AGÊNCIA: O71O - C/C:74I32L

valor total da presente proposta é de R$: 30.76g,00 (trinta mit setecentos e sessenra
e oito reais).
VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL

.- . _ ,. A presente proposta possú validade de 60 (sessenta) dias a partir da data da sessão
Pública do Pregão.

Ao apresentarmos a presente proposta, manifestamos no sentido de concordar comos temos do edital e seus anexos, nos comprometendo a cumprir fielmente suas
cláusulas.

Itaipulândia-Pr, 02 de Maio de 2024.

sÂNoRATERESINHA NACONÊSKI ÁsiEdô de ím *jd pd s rDÊ^

Groncm3e66o67e27 f#Hilê'"11*mff*'"'"

GIORGI SISTEMA DE IRRIGAÇÃO LTDA
SANDRA TERESIN}IA N. GIORGI

RG no 7.167.309-0 SSP/PR
CPF no 039.660.679-27

Titular

Rur PÍojeÍadâ Â, D' 2432, Anel Viário, CEp 8S.8E{H)fi}, Itaipotâodir _ p

ô

D

I GEOT,íEMBRANA SINÍEII-
PRODUZIDA EM POLIETILENO DE
ALTA DENSIDADE (PEAD) I,OOMM DE
ESPESSTJRA E ALTO PESO MOLECUTAR
- INSTAI..ADA.

M' 1200 25,64 30.768,O0 LON,{X

VALOR TOTAL RS: R$: 30.768,O0

C\PJ: 29.726.5I.ti0m1-00

§
t
v

VALOR
UNTT,

VAIOR
TOTAL R:§I

I

ITEM UND QUÂNT, MARCAI

II
I

§
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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR
cNPJ 95.640.736/0001-30 CEP87528-000

Av. Pedro Amaro dos Srntos, 900 - Fone/Fax (0xx) 44 3664 1320
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

ATA DE RDGISTRO DE PREçOS
PROCESsO ADIITI{ISTRÂTIVO tr Ol5 I 2024

PREGÃO ELETRÔI{ICO * OO9|2O24
Lei n" 14.133, de 1o de abrll de 2O21

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, COM SCdC NA AV. PCdTO

Amaro dos Santos, 9OO - Centro - CEP: 87.530-OOO; Alto Paraíso, Estado do Paraná, inscrita
no CNPJ/MF sob o n" 95.640.7361OO01-3O, neste ato representado pelo Sr. DERCIO JARDIM
JITMOR, brasileiro, casado, residente e domicüado nesta cidade, portador do RG n.
"1.649.033-4 SSP/PR e CPF: 474.519.719-53, residente e domicüado nesta cidade de Alto
Paraíso, Paraná, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregáo, na forrna
eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n" OO9 /2024, publicada no Portal Nacional de
Compras Púbücas - PNCP no dia 17 lO4l2O24, processo administrativo n." Ol5 /2O24,
RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualilicada nesta ATA, de acordo com a
classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condições previstas no
Edital de ücitaçáo ou Aüso da Contrataçáo Dteta, sujeitando-se as partes às normas
corrstaÍrtes na ki n" 14.133, de 1" de abril de 2021, no Decreto Municipal n" 3192, de 2024
que regulamenta o SRP, e em conformidade com as disposições a seguir:

CELEARÂçÃO DA ATA DE RDGISTRO DE PRF4OS E SUJEIçÃO DAS PARTES

As paÍes acima qualificadas, sujeitando-se à Lei l4.l33l212l e demais legislação municipal e
federal pertinentes, após o regular processo licitatório, resolvem celebrar a presente Ata de
RegistÍo de Preços, o qual será frrmado por meio deste instrumento, mediante cláusulas e
condiçóes a seguir enunciadas, dando-se a devida publicidade ao ato.

Este contrato regula-se pelas suas cláusulas e pelos preceitos de direito público, e a ele será
aplicado, supletivamente, os princípios da teoria geral dos coÍrtratos e as disposiçóes de direito
privado.

1. DO O&IBI'O
1.1. A presente Ata tem por objeto o RETGISrRo DE PREços PARA FUTITRÂ E EVENTUAL
AQUISIçÃO DE GEOUEMBRAI{A PANA ATENDER AS NECESSIDADES DO ATERRO SAXITÁRIO DO
uulucÍPlo DE ALTo PARAÍ§o/PR, do Processo Adrninistrativo n" 07512024, que é parte
integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados,
independentemente de úanscrição.

2. DOS PREçOS, ESPECIFICAçÔES E QUANTITATWOS
2.1. O preço registrado, as especiÍicaçóes do objeto, as quantidades mínimas e máximas de
cada item, fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem:

GIORGI SISTEIITA DE IRRTCA O LTDA- CNPJ: 29.726,514/0007-00

óncÃo cEREt{crÂDroR E pARTrcrpAt{TE
O órgão gerenciador será a Secretaria de TURISMO, M. AMB., EC., FIS.,SAN.,AGR.
DA A.DESÂO À atl pp RBGISTRo Dt PREçOS (ltem obrigatóriot

3
3
4

I

ITEI,I PRODUTO / SERVIçO UND QTDE
VALOR

UNTÍÁRIO VÂLOR TOÍAL
t1ÂRCA

01

GEOMEMBRÂNA SINTEnCA
PRODUZIDA EM POLIMLENO DE
ALTA DENSIDADE (PEAD) 1,OOMM DE
ESPESSURA E ALTO PESO
MOLECULAR - INSTALADA

M2 25,64 30.768,00 LONAX1200
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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR

cNPJ 95.640.736/0001-30 CEP87528-000
Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (0xx) 44 3664 1320

e-mail altoparaiso@pref.pr.gov.br

4.L. Durante a úgência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública municipal
que náo participaram do procedimento de IRP poderáo aderir à ata de registro de preços na
condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:
4.1.1. apresentação de justifrcativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;
4.1.2. demonstraçâo de que os valores registrados estão compaúveis com os valores praticados
pelo mercado na forma do art. 23 da Lei n" 14.133, de 2O2l; e
4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.
4.2. A autorização do órgáo ou entidade gerenciadora apenas será reaJizada após a aceitaçáo
da adesão pelo fomecedor.
4.2.L.O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar
prejuizo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.
4.3. Após a autorização do órgão ou da enúdade gerenciadora, o órgão ou entidade náo
participante deverá efetivar a aquisição ou a contrataÇáo soücitada em até noventa dias,

'.- observado o pÍa?-o de ügência da ata.
4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivaçáo da contratação, poderá ser
prorrogado excepcionalmente, mediaÍrte soücitação do órgão ou da entidade náo participante
aceita pelo órgáo ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o ümite temporal de
vigência da ata de registro de preços.
4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja
integrante, na qualidade de náo participante, para aqueles itens para os quais náo tenha
qua,ntitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1.
Dos limltes paÍa as adesões
4.6. As aquisições ou contrataçôes adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a
cinqüenta por cento dos quantitaúvos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata
de registro de preços para o gerenciador e para os participantes.
4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os
participantes, independentemente do número de órgãos ou enúdades náo participantes que
aderirem à ata de registro de preços.
4.8. Para aquisiçáo emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar
por órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, disfital e municipal, a

r-- adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao
limite previsto no item 4.6.
4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgáos e entidades da Administração Púbüca
estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, nâo
ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.6, desde que seja destinada à execução
descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços
registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei n" 14.133, de
202r.

De AlteÍação dos Quaatitatlvos
4.1O. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caout do art. 124 da Lei 14.133,
de 2O2L, o contratâdo será obrigado a aceitar, nas mesmas condiçÕes contratuais, acréscimos
ou supressões de atê 25o/" (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se
frzrrern nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de e.íificio ou de
equipamento, o limite para os acréscimos será de 50o/o (cinqüenta por cento).

5. VALTDADE, FORüALIZAçÃO DA ATA DE RFÁISTRO DE PRF4OS E CADASIRO
RtstRvÂ
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de I (um) ano, contado a partir do primeiro
dia útil subseqúente à data de diu-rlgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período,
mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço valtajoso.
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5.1.1.0 contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício
Íinanceiro a disponibiüdade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
5.1.2. Na formalizaçáo do contrato ou do instrumento subsütuto deverá haver a indicaçáo da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.
5.1.3, O quantitativo registrado será automaticanente renovado, quando o órgão gestor optar
pela renovação da validade da Ata por mais 01 (um) ano, nos termos do Decreto Municipal n"
3192, de 2024 que regulamenta o SRP, que Regulamenta o SRP.
5.2. A contrataçáo com os fomecedores registrados na ata será formaliz-ada pelo órgão ou pela
entidade interessada por intermédio de instmmento contratual, emissão de nota de empenho
de despesa, autorizaçáo de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da ki n"
14.133, de2O2l.
5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de

. validade da ata de registro de preços.
- 5.3. Os conúatos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados,

observado o art. 124 da Iei n" 14.133, de 2021.
5.4. Após a homologação da licitação, deveráo ser observadas as seguintes condições para
formalizaçâo da ata de registro de preços:
5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser
observada a possibilidade de o ücitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao
máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;
5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos ücitantes ou dos fornecedores
que:
5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do
adjudicatário, observada a classiÍicação da licitação; e
5.4.2.2, Mantiverem sua proposta original.
5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classi.ficaçào dos licitantes ou dos
fornecedores registrados na ata.
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva
para o caso de i:rrpossibiüdade de atenrlirnento pelo signatá,rio da ata.
5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir

s- suâs propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua
proposta original.
5.7. A habilitação dos ücitantes que comporâo o cadastro de reserva a que se refere o item
5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes
remanescentes, nas seguintes hipóteses:
5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas
condições estabelecidos no edital; e
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas
hipóteses previstas no item 9.
5.8. O preço registrado com indicação dos ücitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e
ficará disponibilizado durante a ügência da ata de registro de preços.
5.9. Após a homologação da licitaçáo, o licitante mais bem classiÍicado ou o fornecedor, será
convocado para assinar a ata de registro de preços, no pra ) e nas condiçôes estabelecidos no
edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções preústas na Lci n"
14.r33, de2021.
5.9.1.O prazo de convocaçáo poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante
solicitaçáo do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo,
deúdamente justificada, e que a jus lficativa seja aceita pela Administração.
5.1O. A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital e
disponibilizada no site oficial do município.
5.11. Quando o convocado náo assinar a ata de registro de preços no praz,o e nas condições
estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens,
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frca facultado à Administração convocaÍ os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na
ordem de classiÍicaçáo, para fazê-lo em igual pÍazÃ e nas condições propostas pelo primeiro
classificado .

5.12. Na hipótese de nenhum dos Iicitantes que trata o item 5.4.2. l, aceitar a contrataçáo nos
termos do item anterior, a Administraçáo, observados o valor estimado e sua eventual
atqalizaçtre nos termos do edital, poderá:
5.12.1. Convocar para negociaçáo os demais licitantes ou fornecedores remanescentes
cujos preços foram registrados sem reduçáo, observada a ordem de classificação, com vistas à
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
5.12.2. Adjuücar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou
fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociaçáo
de melhor condição.
5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Adrninistraçâo a contÍataÍ, facultada a rcalizaçáo de licitação

_ específica para a aquisição pretendida, desde que deúdamente justificada.

6. ÂLTERÂçÃO OU ATTTALTZAçÃO il,S PREçOS REGTSTRÂrX)S
6.1. Os preços registrados poderáo ser a-lterados ou atualizados em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou
dos serviços registrados, nas segu.intes situaçóes:
6.1.1.Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do principe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou preúsíveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata
tal como pactuada, nos termos da alínea 'd" do inciso II do caput do aÍt. 124 da l.ei n" 14. 133,
de 2O2l;
6.1.2. Em caso de criação, alteraçáo ou extinçáo de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
supeweniência de disposições legais, com comprovada repercussáo sobre os preços registrados;
6.1.3. Na hipótese de previsâo no edital de cláusula de reqiustamento ou repactuaçáo sobre os
preços registrados, nos termos da lei n" 14. 133, de 2O2I.
6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o
índice previstos para a contrataçâo;
6.1.3.2. No caso da repactuaçáo, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios
definidos paÍa a contratação.

7. nElG(rcIAçÃO DE PREçOS RDGTSTRÂrX)S
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornaÍ-se superior ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, o órgáo ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a
redução do preço registrado.
7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem apücaçáo de penalidades
administraüvas.
7.1.2.Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do
cadastro de reserva, na ordem de classi.ficaçáo, para verificar se aceita:n reduzir seus preços
aos valores de mercado e náo convoca.rá os ücitantes ou fornecedores que üveram seu registro
cancelado.
7.1.3.Se não obüver êxito nas negociações, o órgâo ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelarrrento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de
contratação mais vantajosa.
7.1.4. Na hipótese de reduçáo do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgâos e às
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços purra que
avaliem a conveniência e a oportunidade de Íliligenciarem negociação com vistas à alteração
coÍrtÍatual, observado o disposto ío afi. 124 da Lei n' 14.133, de 2021.
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornaÍ-se superior ao preço registrado e o fornecedor
náo poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao

{{ It
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gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.
7.2.1. Neste caso, o fornecedor enca:nirúará, juntamente com o pedido de alteração, a
documentaçâo comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabüdade do preço
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.
7.2.2.Nào hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o
preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgáo ou entidade gerenciadora e o fomecedor
deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro,
nos termos do item 9.1, sem pre}uizo das sançôes preústas na Lei n" 14.133, de 2021, e na
legislação aplicável.
7.2.3. Na hipótese de cancelarnento do registÍo do fornecedor, nos termos do item anterior, o
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificaçáo, para
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.
7.2.4.5e não obüver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

.. calcelamento da ata de registro de preços, Íros ternos do item 9.4, e adotará as medidas
- cabiveis pa-ra a obtençáo da ãontrataçào mais vantqiosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoraçáo do preço de mercado que inviabilize o preço
registrado, conforme previsto no item 7.2 e oo item 7.2.1, o órgáo ou entidade gerenciadora
aítaJizarâ o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efeüva alteraçáo do preço
registrado, para que avaliem a necessidade de alteraçâo contratual, observado o disposto no
art. 124 da Lei no 14.133, de 2021.

8. REMAITE'AUEI{TO DÂS QUANTIDADES RDGISTRADAS I{A ATA DE RDGISTRO DE
PRrçOS
8.1. As quanüdades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de
preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as
enüdades participantes e náo participantes do registro de preços.
4.2. O remanejamento somente poderá ser feito:
8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou
8.2.2.De órgão ou entidade participante para órgáo ou entidade não participante.

'.-- 8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende
contrataÍ será considerado participante para efeito do remanejamento.
8.4. Na hipótese de remanejamento de órgáo ou entidade participante para órgão ou entidade
não parLicipante, serão observados os limites preústos para as adesôes.
8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento soücitado,
com a reduçáo do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela enüdade participante,
desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos
informados.
8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgáos ou entidades dos Estados, do Distrito
Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiárrio da ata de registro de
preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou náo do
fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.
4.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgâo ou pela entidade
gerenciadora, dos quanútativos dos participantes da compra cenúalizada, nos termos do item
8.3, a distribuição das quantidades pzrra a execução descentralizada será por meio do
remanejamento.

{4 I

9. C/INCEL/IMEIíTO DO REGISTRO DO LICIT/INTE VENCEIX)R E DOS PRIçOS
REGISTRÁDOS
9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
9,1.1. Descumprir as condiçóes da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
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9.1.2. Náo retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, to pÍaz.o estabelecido pela
Administraçáo sem justiÍicativ a raznâvel;
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese de não comprovação da existência
de fato superveniente que inüabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou
pela entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata,
sob pena de cancelarnento do seu registro, nos termos do disposto io art.28, sem prejuizo da
apücação das sanções previstas na L,ei n" 14.133 de2 2 e na legislaçáo apücável; ou
9.1.4. Sofrer sançáo prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n' 14.133, de
2021.
9.1.4.1. Na hipótese de aplicaçáo de sançâo preústa nos incisos III ou IV do caput do art.
156 da Lei no 14. 133, de 2021, caso a penalidade apücada ao fornecedor não ultrapasse o prazn
de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá,
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas
contrataçÕes derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da saÍrçáo.
9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses preústas no item 9. 1 será forrnalizado por
despacho do órgáo ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da
ampla defesa.
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a
ordem de classificação.
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde
que devidamente comprovadas e justiÍicadas:
9.4.1. Por razâo de interesse público;
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tomaÍ-se
superior ou inferior ao preço registrado.

10. DAS PEIYALIDADES
1O.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no edital.
10.1.1. As sançÕes também se apücam aos integrantes do cadastro de reserva no registro

.-- de preços que, convocados, náo honrarem o compromisso assumido injustificadamente após
terem assinado a ata.
1O.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no
qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicaçáo da penalidade Decreto Municipal n'
3192, de 2024 qrae regulamenta o SRP.
1O.3. O órgáo ou enúdade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauraçáo de procedimento paÍa
cancelamento do registro do fornecedor.

11. COTTDIçÓE§; GERÁrS
11.1. As condições gerais de execuçâo do objeto, tais como os pr.\zos para entrega e
recebimento, as obrigaçôes da Adrninistraçáo e do fornecedor registrado, penalidades e demais
condiçóes do ajuste, eÍrcontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

11.2. No caso de adjuücaçáo por preço global de grupo de itens, só será admitida a
contratação de parte de itens do grupo se houver préüa pesquisa de mercado e demonstraçáo
de sua vantagem para o órgáo ou a entidade.

Alto Paraíso - PR., 02 de Maio de 2024.
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PROCESSO ADIIIIIISTRÂTIVO tf OLí I 20/24
PREGÃO ELETRÔNICO rf OOgl2O24
COIYTRATANTT: PREFEITURA MUNICIPAL DE ÂLTO MN.TÍSO/NN
O&IETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
GEOMEMBRANA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO ATERRO
SANITÁRIO DO MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO/PR.

TERMO DE REMFÁSA

Nesta data faço remessa dos autos ao controle Interno da prefeitura Municipal
de Alto Paraíso, para emissão do parecer Íinal, do processo acima em epigrafe,
nos termos disciplinados pelo art. 169 da Lei Federal L4.IS3/2021.

Setor de Lici da Municipal Alto Paraíso -
PR., 03 de Maio de 2024.
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PARECER CONTROTE ltrlTERNO

9 - consta iustificativa para â ausência dos itens não obrigatóÍios dos Estudos Técnicos PÍeliminares? (Lei

Federal ne 14.133/2021, art. 18, §2e . DêcÍeto Municipâl ne46ol2122, art L4, paÉgrafo único)

PREFEITURA MUNICIPAT DE ALTO PARAíSO - PR

PREGÃO ELETRONICO N9: U]/.j,I2O24 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nq:

DATA DIVULGAçÃO PNCP: L7lO4l2A4 ANALTSE DE PROCESSO Ne

GESTOR: ANTONIOPRUDÊNOOGABIÀTO
FISCAL DO CTT: CEISO SIwA DE OIIVEIRA
DATA DA ABERTURA DAS PROPOSTAS: ü2lOSl2O24

A presente analise tem como objetivo verificar a legalidade dos procedimentos

Horário: 08:31h

otsl2024
ct-r4-2024

ELETRÔNICO

PRESENCIAL

(x)

o

1- Houve âbêÍtura de processo administraüvo?
(X) SIM ( ) Não ( )Não aplicável Fls: 005

2 - Foi adotada a forma eleúônlca para o processo administrâtivo ou, câso adotada forma em papel, houve a

dêvida Juílficativa? (Lei Federal ne 14 .L33/2027, eft. 72,Vll
( ) SIM (X) Não ( ) Não aplicável Fls: Obs:

3 - Consta documento de formalizâção de demanda? (Lei Fedenl ne 14.133/202L, an.72, item ll
(XlSlM ()Não ( ) Não aplicável Fls:001a002 Obs:

4 - Foi ceÍtfficado que objeto da contÍatação está contemplâdo no Plâno Anual de ContÍataçôes? (Lêi Fêdêrál

ne 14.L3312O2!, aft. 18, caput)

( )slM (x) Não ()Nãoaplicável Fls: obs:A Administràçâo ainda não possuiPcA

Para o exercicio.
5 - Foi certificado que o obieto dã contrataÉo está compatível com a Lei de DiÍetÍizes Orçâmentárías? (tei
Federal ne 14.133/2021, art. 18, caput)
(x)slM ( )Não ( )Nãoaplicável Fls:024 Obs:

6 - Há Estudo Técnico PrelimlnaÍ? (Lei Federdl ns 14.133/2021, art. 18, §1e)
(X) SIM ()Não O Não aplicável Fls:018a021 Obs:

Estudo Técnico Preliminar contempla ao menos: (Lei Federal ne 14,133/2021, art. 18, §1ô)
Do obJeto;
Do necessidode do cofiücto{,ão;
Do ptevisfu da controtdção no Plono de C.ontrgções Anuol - olinhamento entre d controtoçõo e o
pldnejamento;

Dos requlsitos do contrdtaçfu;
Lewfitomento de mercodo;
Estímotivo das quontldodes e do volor da controtoçõo;
Do descriçfu da solução como um todo;
Do porcetamefib do obieto;
Do demonstrotivo dos Íesuttodos pretendifus;
Dds providê,,i',a§ o serem odotodas pela odmlnlstrqão;
Dds cofirdtqões corretdtas e/ou interdependentes;
Dos impodos omblentols e medidas de trqtamento;
Do posicionomento cot ctuslw sobre o odequação do controtoção pdto o otendimento do necessidode o
que se destino - Declordçõo de viobilidode (ou não) dq contrctoçõo.

(x)
(x)
(x)
(x)
(x)
(x)
(x)
(x)
(x)

(x)

7-O
(x)
(x)

(x)

8 - Caso não êristam os Estudos Técnicos PÍeliminares ou a Análise de Rlscot howe manifestação iustificando
a ausência do documento? (Decreto Municipal ne4@/2022, art 13)
( )SlM ()Não (X) Não aplicável FIs: Obs:

ANÁLISE DE PRoCESSo - MoDALIDADE DE PREGÃo .NLL

Obs:
I

I

I

I

I

I

I
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SIM ( )Não (XlNão aplicável Fls

25 - Constâ justiflcatava do preço baseada em p€squisa de conforme regulamento peÍtin€nte ou certificação de
que â estimatúa ocorrerá concomitantêmente com a seleção da proposta mais vantajosa mediante solicitação
formal de cotaçôes? (Lei Federal ne 14.13312O2L, atr.72, item Vll ê art. 19 do Decreto Municipal ne46O/2O221

Composição de cusüos unitórios nenorcs ou iBuots à medlano do Ítem no paircl poro @nsutto deL preços ou no banco de preços em saúde no PoÉal Nacionel dê Contrdtações Públicas (PNCP); 
, - )

10 - Howê manffestafo lustificando as exigências de práücas e/ou ffitérios dê sustentabilidade ou sua

dispensa no caso concreto? (Lei Federal ne 14.!3312027, art. 5e e 11e, item I e lV)

OslM ()Não (X) Não aplicável Fls: Obs:

11- Há Termo de Referêncla ou proJeto básico? (Lei Fedênl ne 14.133/2021, art. 18e item ll)
(X)SIM ()Não ( )Nãoaplicável Fls:047a051 obs:
12 - O Termo de Referêncla contêm: (Lei Federal ne 14.133/2021, art. 6e item )«ll)
(X) Definição do objeto.
(X) Fundamentação da contrêtação. - Justificativa
(X) Descrição dos seryiços
(X) Rêquisitos da contratação
(X) Modelo de êxecução do objeto - Condições de fornecimento
(X) Modelo de gestão do contrato - Execução do obiêto : acompanhamento e fiscalização
(X) Critérios de medição e de pagamênto. - Obrigações.
(X) Forma e critérios de seleção do fornecedor.
(X) Estimativas do valor da contratação.

{x) Adequaçãoorçamêntária.
13 - caso o TR contemple exigências de qualiÍicação técni(á ou econômica, elas fora m iustiÍicadas no processo?

(Lei Federalne 14.13312021, erl.18e item lX)

OslM ()Não (x) Não aplicávêl Fls: Obs

14 - Câso o TR contemple exigências de qualificação técnica, êles são especificas ê objetivas? (Lei Federal ne

14.1331202L, aír. 18e item lX)
( )SlM ( )Não (X) Não aplicável Fls:

15 - Há Análise dê Riscos? (Lei Federdl ne 74.I33/2O2L, aft.18, item x)
(x)slM ( )Não ( ) Não aplicável Flsi 022 obs:
16 - A autoridade manifestou-se sobre a aplicabilídade ou não de matÍiz de alocação de riscos?

(x) Não ( ) Não aplicável Fls( ) srM Obs:

17- caso seja necessário a aplicabilidade da matriz de alocação risco, ela estabelece a responsabilidadê que

caiba â cada parte contratante? (Lei Fêderôl ne 14.133/2021, art.22s , §2el
(x) SIM ( ) Não ( ) Não aplicável Fls:022 Obs:

18 - Foi demonstrado que â prêvisão de recursos orçamentários é compatível com a despesa estimeda? (Lei

Federal ne 14.133/2021, art.72, item lV)
(XlSlM ( ) Não CODIGo REDUZIDo

19- Houve a autorlzação da âutoridade competente? (Lei Federal ne L4.L33l2O2l, aíi.7 2, item Vlll)
(xlslM ( )Não ( ) Não aplicável Fls:005 obs:
20 - A autoridadê competente designou os atentes públicos responsáveis pelo desempenho das funções

êssenciais à contÍatação? (Lei Federal ne 74-L33/2O2!, art 7, caput e art. 6 do Decreto Municipal ne 46012022],

(X ) slM ( ) Não PortaÍia ne: 045 Data: 0710312024

2l- Forcm emitidos e acotodos poreceres jurídicos? No caso do não acatamento, vêrificar se os fundamentos

são plâusíveis. (Lei Fede'?l Í4,133/2021, ârt. 53e, câput).
(X)SlM ( )Não O Não aplicável obs:
22 - caso o obieto contemple itens com vâlorês iníeriores a RS 80.qr0,m, eles foram destinados às ME/EPPS e

entidades equiparadas ou foijustificada a nâo exclusividade? (Lei complementar ne123/2006, art 48, itêm l).

(X)slM ( ) Não ( )Não aplicável Fls:029 Obs:

23 - Caso tenha sido vedada a paÊicipação de coopeEtivas, consta justificativa no5 autos? (Lei Federal nQ

l4.L33l202l, aft.9, item l, e art. 16e)
( )slM ( )Não (X) Não aplicável Fls: Obs:

24 - Caso tenha sido vedada a participação de consórcios, consta juíificativa nos âutos? (Lei Fedêrdl ne

f4.L?3/202f, an.9, itêm l, ê art. 15c)
( )SlM ( )Não (x) Não aplicávêl Fls: Obs;

Obs: 
I

Obs:

i

I

I

I

t.,
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o
(x)

o

ContÍatações similarês feitas pêla AdmÍnistÍação Pública - em exêcução ou concluídas no período de 1
(um) ano anterior à data da pesquisa de preços;

Utilização de dados de pesquisa publicâdâ em mídia especializada, de tabele de referência ou pesquisa

em sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo;
Pesquisa direta com no mínimo 3 (três) loÍÍrecedores efetuados a menos de 6 (seisl meses de
antecedência da data de divulgação do êdital;
Pesquisa na óase nocionol de notos frscols etetrônlcas ou slstemo Notos Pordná;
Pesquisa na base de notas de dos câdâstros da municipalidade.

36 - consta dos autos certiÍlcação acompanhada de compÍovação de quê o contratado preênche os requisitos
de habllltação e de qualiÍicação mínima necessária? (Lei Federal ne 14.133/2021, art. 72, item V)

Consultodo em momento oportuno, opós definiçõo do empreso vencedoro.
ooorÍn€ntaÉo rdâüva à Regularldade Fiscal (Lei Federal 14.13312022, aft. 68el l'l

(X) Cadestro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ).

O Cadastro de Pêssoas FÍsicas (CPF) () PIS/PASEP

( ) Cadastro Contribuinte Estaduel
(X) Fundo de Garantia por Tempo de Sêrviço - FGTS

.-,.)

26 - Os autos estão instruídos com edital da licitaÉo? (Lei Fedeal ne L4.L3312027, art.18, item v)
(X) SIM ( ) Não O Não aplicável Fls:029 a 046 obs:
27 - O êditel da licitâção contem: (Lêi Federal ne 14.133/2021, art. 25, caput)
(X) Obleto da licitação.
(X) Regras relatives à convociação.
(X) Regras relativas ao iulgamento,
(X) Regras relativas à habilitaÉo.
(X) Regrâs rêlativas aos lecuÍsos.
(X) Rêtres relativâs às penalidades da liciütção.
(X) Regras relatúas à fiscalização.
(X) ReBras relativas à gêstão do contrato.
(x) Retras relativas à entÍegâ do obieto
(X) Regrâs rêlativas às condições de pagamento.

28 - Foi dada a publlcidade do edltal de licitaÉo do inteiro teor do ato convocâtório e de seus anexos no Portal

Nacional de Contratações Públicas (PNCP) (Lei Federal 14.13312012, aíL. 54e1.
(X)SlM ()Não ( ) Não aplicável Obs:.081
2$ os prazos mínlmos pare a apresêntação dê propostas e lances, contados a pârtir da data de divulgação do

edital de licitação foram obedecidos? (Lei Federal 14.l33l20l2, aft.55e]..
(X) Oito dias úteis pãra a aquisição de bens
( ) Dez dias úteis no caso de serviços comuns e de obras e serviços comuns de engenharia
(XlSlM ()Não ()Nãoaplicável Obs:.

30 - Foi adotada a modalidade de pregão semprê que o obieto possua padrões de descmpenho e qualidade que
possam sêr obietivamênte definidos no edital? (Lei Federal nel4. 73312O2L, an.29l
( )SlM ( ) Não (x) Não aplicável Fls: Obs:

31-€aso adotada ÍoÍma presencial, a sessão pública foi registrada em ata e gravada em áudio e vídeo? (Lei

Federal ne 14.133/202L, arl. L7, §2e1.

OslM ()Não (XlNão apliciável Fls: Obs:

32 - Caso seja adotado o cÍitéÍio de Julgamento por maioÍ desconto, o pÍeço estimado ou o máximo aceitável
consta do edital da licitação? (Lei Fedenl ne f4.133/2O2L, art. 24, parágrafo único.)

OslM ()Não (X)Não aplicável Fls: Obs:

33 - As regras relatúas ao julgamento traz que as propostas serão de acordo com os seguintes critérios? (Lei

Federal np 14.133/2021 art. 33, item l, ll, lll, lV ê V.).
(X) Menor preço
( ) Maior desconto
:14 - Em caso dê licltações do tipo menor preço êstá claro se o julgamento será feito por itêm ou por grupo de
itens? (Lêi Fêderal 14133/21, art. 82e, §1e).
(X)SlM ( )Não O Não aplicável Fls:079 Obs:

35 - Foi mantida no êdital cláusula com índice de reajustamento dê preços, com data-base vinculada à data do
orçamento êstimado? (Lêi Fedêrdl nc 14 .L3312O2L, aft.25, §7el
(X)SlM (X)Não ( ) Não aplicávêl Fls:051 Obs:
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(x)
(x)
(x)
(x)

o

(x)

(x)

Fazenda Federal. ldo domícilio ou sede do licitdntel
Fezende EstBdual ldo domicilio ou sede do licitontel
Fazenda Municipâl ldo domicilio ou sede do licitdntel
Certidão Nêgativa dê Débitos Írabalhistes (CNDT) - Lêi ne 12.440/11
Declaração de cumprimênto do inciso XXXIll do art. 79 da Constituição Federal- [empregado menor]
Doorm.ntaÉo Íelaüya à (kalmcaÉo Econômlca Flnancelra (Lei Federal 14.133/202a aít. 69el ('l
Balânço Petrimoniale Demonstrações contiábeas (item l) DOS Dols ÚLTtMOs ExERcíctos
Certidão Negativa de Falência/concordata. (item ll)
Execução Patrimonial (P. Física)

DoqrmêntaÉo Í€lative à Capaddadê Téoúca (Lei Fedenl 14.t3312O22, aft.67el ltl
- Registro,/inscrição ne êntidedê profissional competentê detêntor de atestado de responsabilidade
técnica.(itêm l);
- Certidõês ou etestados emitidos pelo conselho profissionãl competênte que dêmonstre capacidade
operacional na execução de serviços similares de complexidade têcnológica e operàcional equivalente ou
superior. (item ll)
- lndicação do pessoal técnico, das instalações e do aparelhamento adequados e dísponíveis, bem como
da qualificeção dê câda membro da equipe técnica. (item lll)
- Prova do atendimento de requisitos previstos em leiêspecial. (itêm lV)
- Registro ou inscrição na entidade profissional competente. (item V)

- Declaração dê que o licitantê tomou conhecimento de todas as informaçôes e das condições locais para

o cumprimênto das obrigaçõês objeto da licitação. (ltem Vl)
- Não requisitado.
Íroqrm€ntação relÍiva à Habllltaéo ,uídlca (Lei Fedenl 14 .13312022, att, 6É1, ltl
Cédula de ldentidade
Retistro comercial - Empresâ lndividual
Microempreendedor lndividual
Sociedade Limitada Unipessoal
Ato constitutivo, estatuto ou contrato social êm vigor, devidamente registrâdo. Cãso sociedade por ações

documento de eleição de seus administradores
lnscrição do ato constitutivo, sociedades civis (sociedade simples).

ítl - DbpêrE, bt l oü psrdalnrênê, na3contn t gõGEpar. eítrcfa kfr.d.ta (tei Heal L4.133Ífr22,
art. 70, item ltl,.
Contratações em valores inferiores a /r do limite para dispensa de licitação parir compn s em geral,

[13.50s,10]
Ld @ry|êrsrt r Í!123/rlXF - EsÊaürto da }tboerpreca
Dedaração de que cumprÊ os rêquisitos lega is para qualificação de microempÍesa ou emPÍes:t de Pequeno
porte (Decreto ne8538/2015, §2e)
ProcrraÉo

()SlM (X)Não Firma rêconhêcida, se particular ou carta de credenciamento ( )SlM ( )Não
Documento de identidade com foto do pÍocuftrdor

SIM Não X) Não aplicável

o
o
(x)

o
()

(x)

()

o

o

ITENS ESPECÍFrICOS PARA AQUIS'çõE5

37 - Há Justificâüva pard não utilizaÉo de ístema de Íetlíro de pÍeços? (Lei Fedêrâl L4.133120L2, an. 4Oe,

item ll).
( )SlM ( )Não (XlNãoaplicávet Fls: Obs:

38 - Há manifestâção sobre o atendimento do príncípio da padronização? ÍCompotibílidode de específicoções
estéticds, técnícos ou desempenhol (Lei Fedêra I 14.133/20!2, an.40e, item V,letra a).
( )slM ( ) Não (X) Não aplicável Fls: Obs;

39 - Consta iflformação do uso ou justificativa para não utillzação de catálogo eletÍônlco dê pedÍonização? (Lei

Federal 14.133/2012, art. 19e, §1e §2).
( ) slM ( ) Não (X) Não aplicável Fls: Obs:
40 - Caso a Administração exija que os sêrviços de manutenção e assistência técnica sejam prestados mediante
dêslocamento de técnlco ou disponibilizados em unidade de prestação de serviços localizada em distância
compatível com suas necessidades, consta fundamentação em Estudo Técnico Preliminar? (Lei Federâl
14.L33 / 201-2, aft . 4Oe, §4el-.

{ )SlM ( ) Não ( X) Não aplicável Fls: Obs:

-tt)

o
(x)

o

()
()
()
o

I
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41 - Caso haja indicaÉo dê mârcâ ou modelo, consta justificativa parà a indicaéo? (l-ei FedeÍal f4.f33/29f2,
art.41e, item l).
()SlM ( )Não (X) Não aplicável Fls: Obs:

42- Havendo vedafo de determinada maÍca ou produto, foi indicada a exlstência de processo administrativo
em que esteia comprovado que não atendem às necessidadês da Adminiíração? (Lei Fedenl 14.L33/20f2, an.
41e, item lll).
()SlM ()Não (X)Nãoaplicável Fls: Obs:

4:F Há certmcação de que a opção pela aquisição é maÍs vantaiosa do que eventuais altÊmatlyâs, como a
locação de bens?
()SlM ( )Não (XlNãoaplicável Fls: Obs:

IiENS ESPECíFICOS PARA SENy.|6,o6 EM GERAL IQUE NÃO SE'AM DE ENGENHARIÀ)
tl4 - Houve manifestação quanto à observância do pÍlncípio da padronização? lcompatibilidade de
especificaçôes estéticas, técnicas ou desempenhol (LeiFederal L4.133/2012, art. 47, itêm l).

OslM ( )Não (XlNãoaplicável Fls: obs:
45 - Consta informação do uso ou iustiÍicativa para não utilí2ação de câtálo8o eletrônico de padronização? (Lei

Federal 14.133/2012,66. 19e, §1e §2).
( )SlM ( ) Nâo (x )Não aplicável Fls: obs:
il6 - FoiceÊificado que os serviços a serem contratados se enquadram como as atividades materiais acesúÍias,
iníÍumentais ou complementares aos assuntos guê constituam árêa de competência legal do órgão ou da

entidade? (Lei Federal 74.133/20!2, ad.. 48, caput).
( ) slM ( ) Não I X )Não aplicável Fls: obs:
47- caso a Administração pretenda contEtaÍ mais de uma emp.esa para a execução do obieto, está atestado
nos âutos que (il não há perda de economia de escala, (ii! é possível e conveniente e êxêcução simultânea e (iii)
há controle individualizado para a execuçâo de cada contrâtado? (Lei Federôl M.f33l2oL2, ert.49l,.
( ) SIM ( ) Não (X )Não aplicável Fls: Obs:
ilE - Em se trâtando de serviços comum dê engênharia, o serviço tem por objeto ações, objeüvamente
padÍonizáveis êm têrmos de desempenho e qualidade, de mânutênção, de adequação e de adaptação de bens

móveís e imóveis, com preservação das caractêrísticas origineis dos bens ? (Lei Federal L4.!33120!2, atl.6, ftem
)Ul, lêtra "a").
( )SlM ( )Não ( X) Não aplicável Fls: obs:

í) - Em se tràtando dê serviços comum de engenharia, foi demonstrada a inexistência de preluízo para a

aferição dos padrôes de desempenho e qualidade almejados, sendo possível a dispensa da elaboração de
proiêtos? (Lei Fêderel 14.133/2012, art. 18, §3)
( ) srM Não aplicável Fls:) Não x Obs

49 - Na êrecução indiÍêtâ de obras e seÍviços de engenharia, quâl o rêtime adotâdo? (Lei Federal L4.L33120L2,

art. 46, ítem I ao Vll).
Empreitada por preço unitário.
Empreitâda por preço global.
Empreitada integral.
Contratação por tarêfa.
Contratação integrada.
Contratação semi-integrada.
Fornecimento e resta ão dê sêrviços associado.

Alto Paraíso-PR, 06 dê maio de 2024.

-->
(Á

ELIAS SOBREIRO DOS SANTOS
DIRETOR DE CONTROLADORIA INTERNA
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Prefeitura Municipal de Alta Paraíso - PR
cJuR 95.64O.736,,/.O(nr{,O CEPA7ía&UD

Áv. Pedro Amaro dos San os, 900 - FondFu (Axi il 3664 1320
e-mail altoparaiso@pref.pr.gov.br

PROCESSO ADUTMSTRATTVO N" O 15/2024
PREcÃo pr,prnôluco w oo9l2o24
CoNTRATA!ÍTE: PREFETTTIRÂ MIÍIÍICTPAL DE ALTO penAlSO/pn
OBIEIO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
GEOMEMBRANA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO ATERRO
SANITÁRIO DO MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO/PR.

TERMO DE RESITITUIÇÃO

Nesta data, restituo os autos processo administrativo n".
Ol5l2024, ao SETOR DE LICITAÇÔES com parecer Técnico que foi solicitado

Setor de Licitaçõ Municipal Alto ParaÍso -

PR., 09 de Maio de 2024.

Agente Con

13""

l
I

Valdemir

lfi
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MUNICIPIO DE ALTO PARÂISO

ALTO PARAíSO+R

ATA DE HOMOLOGAçAO

PREGÃO ELETRÔNICO N' 09/2024
Processo Administrativo N0 152024

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: VALDEMIR RIBEIRO SPARAPAN

Data de PublicaÉo: 1710/,12024 16:29:18

LOTE í - HOMOLOGADO - 09/05/2024 13:39:10
GEOMEMBRANA

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Unidade: M2

DescÍiÉo: GEOMEMBRANA 1,0MM PEAD - INSTALADA
Quantidade: 1.200 Valor Unit:25.

Marca: LONAX Modelo: PEAD

Valor Total: 30 7ô8 00

cLASSTFTCAçÂO

Razão Social Num Documento Oíerta lnicial Oferta Final Dit.(%) ME

1 GtORGt STSTEMA OE TRRTGAÇÁO LTDA 065 29.726.51410001-00 25,64 25.U Srm

DESCLASSIFICADOS

Razão Social

Râzão Sociel

Num Documento

Num

lnicial Ofêrta Final oif.(%) ME

OÍêrta Finâl DaÍ(%) ME

JU

L

Oíerta

Gerado em. 09/05/2024 13:39:10 ldel

s



cNP.r95.ü0.?36,/000I-30 CEpa7s28lún
Av. Pedro Amaro dos Santos, 9{fr - FondFs (*xx) 44 3664 1320

e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br t31

DÂTA: O9lOSl2O24

SÍfMuf,* Adjudica e homologa resultado do
Processo Administrativo n" Ol5l2O24, Pregáo Eletrônico, n" OO9 12024.

O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo
Agente de Contratação, Sr. Valdemir Ribeiro Sparapan;

CONSIDERANDO parecer técnico emiüdo pelo
Controlador Interno Sr. Elias Sobreiro dos Santos.

DECRETÂ:

AÍt. 1'l Fica Adjudicado o item Ol, em favor da
empresa GIOReI SISTEIíIA IrE IRRIoAçÂo LTDA, CNPJ: 29.726.514/000|_
oo_ o_ resultado do processo licitatório n" ols /2024, pregão Eletrônico, n.
oo9/2024.

ÂÍt. 2'l Fica Homologado o resultado do processo
Administrativo n" ol5l2o24, pregão Eletrônico, n" oo9 12024, o item 01, emfgyor da empresa cIORcI SISTDilIA DE IRRIoAçÁO LTITA, CÀpú
??:1?!.1!a1ooo7-oo, que tem c_omo objeto: REcrsTRó DE pRJ;çôs PARA
FUTI'RA D EWTTTAAL AQUISIçÃO I'D GEOMDMBRAIIIA PARA ATÉNDER AS

PARAÍSO/"R, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas
neste Edita-l e seus anexos.

de publicaçáo ' 3of' Este decreto entrará em vigor na data

EdiÍicio feitura Munic de Alto Paraiso,
aos 09 dias do mês de Maio de 2O2

JARDIM OR
feito Municipal

PUBLI
NOJ ORNAL

lLU
UTlU
ÔRGÁO oFlCIALDO

EM

^

D

EdiçâoN'"..-

MUNIctPro

t{r I Prefeitura Munietpal de Alto Paraíso-PR

(
C





Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR
CNPJ 95.640.736/0001-30 CEP 87528-000

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (Oxx) 44 3664 1320
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br
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CONTRÂTO DE ATA DE REGI§TRO I'E PREçOS N" OL2I2O24

CONTRÂTO DE ATA DE REGISTRO
PREÇOS QUE FAZE,M ENTRE SI
MUNrCÍPIO DE ALTO PARAISO/PR. E
EMPRESA GIORGI SISTEMA
IRRIGAçÃO LTDA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, pessoa jurÍdica de direito público
interno, com sede à Av. Pedro Amaro dos Santos, 90O - Centro, ilscrito no CNPJ n."
95.640.736/O0Of -30, neste ato deüdamente representado por seu Prefeito
Municipal, Sr. DERCIO JARITIM JUNIOR, brasileiro, Agente Politico Municipal,
residente a domiciliado neste Município, portador da Cédula de Identidade RG
1.649.033-4-SSP/PR e do CPF n" 474.519.719-53, doravante denominado de
CONTRATANTE e a empresa GIORGI SISTEMA DE IRRIGAçÃO LTDA, inscrita no
CNPJ sob n" 29.726.574/0001-00, com sede na Rua projetada A, n"2432, Bairro:
Anel Viário, Cidade de ltaipulâLndia, CEP: 85.880-000; Estado do Paraná, fone (45)

9.9925-1022, e-mail sioràisistemasúaoutlook. com ; neste ato representado pela sua
Representante Legal a sr. SAIIDRÂ TERF,SIIIIA I{ACOIIESI§ GIORGI, brasileira,
empresária, CPF: sob n' 039.660.679-27, RG: sob no 7.167.309-0 SESP/PR'
residente domiciliado na Cidade de Itaipulândia, Estado do PR, doravante
denominada de CONTRATADA, resolvem de comum acordo e com arnpaÍo legal na
Lei Federal n" 14.133/2L, Decreto Municipal n" 3192 de 2024 que regulamenta o
sRp, consoüdada, e Processo Licitatório n" ol5/2o24, Modalidade Pregâo Eletrônico
n" oo9 12024 para Regrstro de Preços, celebrar o presente contrato nas cláusulas e

condições a seguir:

ArmoRrzAçÃo

A lawatura do presente Contrato da Ata de Registro de Preços foi autorizada pela
Autoridade superior do município, a qual adjudicou o objeto ao vencedor, ora
denominado contratado, e homologou o resultado da licitação, em O9lO5l2O24,
Decreto n"323212O24, publicado no diário oÍicial do município (umuarama
Ilustrado), errr lO/05/2024, o qual consta dos autos.

CELEBRAçÃO DO IIÍSTRTTUENTO COIÍTRÂTUÂL E SUJTIçÃO DOS
CONTRÂTAITTES

As partes acima qualihcadas, sujeitando-se à I.eí 14.133/2021 e demais legislação

-u.ricipal e federal pertinentes, após o regular processo licitatório, resolvem celebrar
o presénte contrato, o qual será Íirmado por meio deste instrumento, mediante
cláusulas e condições a seguir enunciadas, dando-se a deúda publicidade ao ato.

Este contrâto regula-se pelas suas cláusulas e pelos preceitos de direito público, e a
ele será aplicado, supletivamente, os principios da teoria geral dos contratos e as

disposições de direito Privado.

DE
o
A
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,r, ATÀ DE
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CI"AUST'LA PRIUEIRA - DO OB'ENO
1.1 O objeto do presente instrumento é a contrataçáo de empresa para RTGISTRO
DE PRTçO§ PARA FTrIURÂ E EVENTUAL AQI,ISIçÃO DE GEOMEUBRAITA PARA
ATENDER AS I|BCESSIDAI'ES DO ATERRO SAIÍITARIO DO MT'ITICIPIO DE ALTO
PARAÍSO/PR, conforne condiçôes, quantidades e e:igênclaa estabelecidas no
Edital e seus anexoa.
1.2 De com adoob eto da con

1.3 O fornecedor deverá fornecer o objeto em conformidade como previsto no
edital, vedado. esDecialmelte :

1.1.1 O fornecimento de objeto com características, qualidade e quanúdade diversas
do licitado;
1.1.2 O atraso injustificado no fornecimento;
1.1.3 A entrega do objeto em local, horário e demais condições diversas do previsto;
1.1.4 O recebimento, por servidor da contratante, de objeto diverso do que consta
da Ordem de Fornecimento;
1.1.5 O fornecimento de objeto de forma parcial, quando a ordem de fornecimento for
total;
1.1.6 O fornecimento de objeto sem a competente ordem de fornecimento.
1.4 Qualquer pessoa Íisica ou juridica poderá denunciar arbitrariedades nâ
execução do contrato, podendo acompanhar liwemente a execução/entrega.
1.S O serrridor municipal tem o dever legal de denunciar abusos e arbitrariedades
na execuçáo contratual, sujeitando-se à apuraçáo das responsabilidades.
1.6 Todas as vedações acima caractenz3[n infração contratual e poderão ser

sancionadas, de acordo com â gravidade do ato e com o interesse público
prejudicado.
i.i para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do fornecimento, bem

como para definir procedimentos e nonnas decorrentes das obrigações ora

contraíàas, integram este Contrato, como se nele estivessem transcritos, os seguintes
documentos:
a) Edital de Pregáo Eletrônico n"OO9 /2024- e seus anexos;
b) Proposta de interesse da CONTRATADA;
t.s. os documentos referidos no item 1.7, sáo considerados sulicientes para, em

complemento â este contrato, defrnir a sua extensáo e, desta forma, reger a execução

do objeto contratâdo.

CLTUSULII SEGI'NDA - DA VIGÊIIICIA
2.1. O praz,o de úgência da contratâçáo é de 12 (doz-el meses, contados do (a)

publicaçáo no PNCP, na forma do artigo 1o6 da ki n" 14.133, de 2021, prorrogável
sucessivamente, respeitada a ügência decenal.

2.2. Os contrâtos justiÍicadamente celebrados em caso de urgência poderáo ter
efrcácia a partir de sua assinatura, nos termos do artigo. 94 da I*i 14.133 de 2021.

2.3. O pram de vigência poderá ser prorrogado, por meio de termo aditivo, antes de

VALOR TOTALUND QUANTTDADE
VALOR

uxr;ÁatoITEM PRODUTO / SERI/IçO

30.768,00M2 1200 25,6401

GEOMÉMBRANA SINTEÍICA PRODUZIDA El"l

POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE (PEAD)
1,OOMM DE ESPESSURA E ALTO PESO
MOLECULAR . INSTALÂDA
IIARCA: LONAX

t{\ )
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vencimento do contrato.
cLÁu§uLA TERCEIRA - DTODELOS DE E:XEiCUçÃO E GESTÃO COI{TRATUNS
larl..92, fV, VII e X1[IIf
3.1 os modelos de gestão e de execuçáo contratual, assim como os prazos e condições
de conclusão e recebimento do objeto constam do Termo de Referência, aÍIexo a este
Contrato.

CLÁUST'L.T QUARTA - SUBCONTRÂTAçÃO
4. 1. Não será admitida a subcontrataçâo do objeto contratual.

CLÁUSUI.A QTIIITTA - PREÇO
5.1 O valor total da contratação é de R$ 30.768,000 (trinta mil setecentos e

sessenta e oito reais).
5.2 no valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas

\- decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encârgos
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de
administraçáo, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto
da contrataçáo.

cLÁustilÁ sExTA - PAGAMENTO lart. 92, V e VI)
6. 1. O pagamento será rea\zado até o 3O" (trigésimo) dia a partir da apresentaçáo da
nota Íiscal à Divisáo de Contratos.
6.1.1. Serão pâgas as quanüdades efetivamente entregues e atestadas, após a
competente liquidaçào.
6.2. Demais disposições acerca do pagaÍnento encontram-se definidos no Termo de

Referência, anexo deste Contrâto.

cLÁusurÁ §Í]TruA - REÀTUSTE lart. 92, Vl
7.1. Os preços inicialmente contratados sáo fixos e irreajustáveis no ptazo de 12

(doze) meses contados da data do orçamento estimado.
7.2. Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados,
mediante a apücação, pelo contratante, do indice IPCA-A, exclusivamente para as

obrigações iniciadas e conclúdas após a ocorrência da anualidade, devendo haver
requerimento do contratado.
7.i. ruos reajustes subseqüentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
7.4 No caso de atraso ou náo divulgação do(s) indice (s) de reajustamento, o

contratante pagará ao contratado a importância calculada pela úlüma variaçáo
conhecida, liquidando a diferença correspondente táo logo seja(m) divulgado(s) o(s)

índice(s) definitivo(s).
7.5 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s)
ou de qualquer forma náo possa(m) mais ser utilizado(s), será(âo) adotado(s), em

subsütuiçáo, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislaçáo entáo em vigor.
7.6. Na ausência de previsáo legal quanto ao índice substituto, as partes elegeráo

novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de

termo aditivo.
7.7 O reajuste será registrado por apostilamento.

cLÁusuur oITAva - oBRTGAçÕESI DO CONTRATANTE !aÍt.92, X, ).I e !§Vf
8.1 Sâo obrigações do Contratante:



\\ZPrefeitura Municipal de Alto Paraíso - PRr -
CNPJ 95.640.736/0001-30 CEP 87528-000

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (0xx) 44 3664 1320
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

8.1.1. Exigt o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de
acordo com o contrato e seus anexos;
8.1.2. Receber o objeto no pÍazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
8.1.3 Notifrcar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele subsütuído, reparado ou
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
8. 1.4. Acompanhar e Íiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das
obrigaçôes pelo Contratado;
8.1.5. Comunicar a empresa para emissào de Nota Fiscal no que pertine à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidaçáo e pagamento, quando
houver controvérsia sobre a execuçáo do objeto, quanto à dimensáo, qualidade e

quantidade, conforme o art. 143 da lrci n" 14. 133, de 2021';
8.1.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento
do objeto, no pÍazÃ, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no

\- Termo de Referência;
8. 1.7 Aplicar ao Contratado as sanções preüstas na lei e neste Contrato;
8.1.8. Cientifrcar o órgáo de representação judicial do Município para adoção das
medidas cabiveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
8.1.9. Explicitamente emitir decisáo sobre todas as solicitações e reclamações
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos
manifestamente impertinentes, meramente protelâtórios ou de nenhum interesse
para a boa execuçáo do ajuste;
8.1.9.1. A Administraçáo terá o prazo de até 30 dias a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogâção motivada, por igual peúodo.
8.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de até 3O dias;
8.1. I 1. A Administraçáo não responderá por quaisquer compromissos assumidos
pelo contratado com terceiros, ainda que vinculados à execuçáo do contrato, bem
ão-o por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de

seus empregados, prepostos ou subordinados.

c1.ríu$rur [o!5A - 9BRTGAçÔES DO COIYTRATAITO lart. 92,fr17, 1çtrl e xtr1l)
g.l O Contratado deve cumprir todas as obrigações constântes deste Contrato e de

seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a

seguir dispostas:
9. t. t. Responsabilizar'-se pelos úcios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o

Código de Defesa do Consumidor (ki n" 8.078, de 1990);
9.1.2. Comunicar ao contratante, no prazo mixtrrro de 24 (vinte e quatro) horas que

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo
previsto, com a devida comProvaçáo;
Ó.1.3 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato
ou autoridade superior (art. 137, II, da ki n." 14.133, de 202ll e prestar todo
esclarecimento ou informaçáo por eles solicitados;
9.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensâs, no
total ou em paÍte, ÍLo pÍazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se

verilicarem úcios, defeitos ou incorreções resultântes da execuçáo ou dos materiais
empregados;
9.1.5. Responsabilizar-se pelos úcios e danos decorrentes da execuçáo do objeto, de

acordo com o código de Defesa do consumidor (Lei n" 8.078, de l99O), bem como
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por todo e qualquer dano causado à Administraçáo ou terceiros, não reduzindo essa
responsabilidade a fisca-lizaçáo ou o acompanhamento da execuçáo contratual pelo
Contratante, que Íicará autorlzado a descontar dos pagamentos devidos ou da
garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;
9.1.6. Entregar âo setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota
Fiscal para frns de pâgamento, os seguintes documentos:
I - comprovante da regularidade para com a Fazenda Federal;
II - comprovante da regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal;
III - comprovante da regularidade para com o FGTS;
lV - comprovante da regularidade para com a Jusüça do Trabalho.
9. 1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas âs obrigações trabalhistas,
previdenciárias, Íiscais, comerciais e as demais preüstas em legislação específica,
cuja inadimplência náo transfere a responsabilidade ao contratante e náo poderá
onerar o objeto do contrato;

\, 9. 1.8 Comunicar ao Fiscal do contrato, flo prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do
objeto contratual;
9.1.9. Paralisar, por determinaçáo do Contratante, qualquer atividade que náo esteja
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de
pessoas ou bens de terceiros;
9. 1 . I O. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitaçáo na licitação;
9. 1. 1 1. Cumprir, duralte todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos
preüsta em lei para pessoâ com deÍiciência, para reabilitado da Previdência Social ou
para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislaçáo (art. 116, da
l,ei n." 14.133, de 2O2l);
9.7.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo
fixado pelo frscal do contrato, com a indicaçáo dos empregados que preencheraln âs
referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da tri n." 14.133, de 202ll;
9.1.13. Guardar sigilo sobre todas as informaçôes obüdas em decorrência do

\- cumprimento do contrato;
9.1.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
qualtitaüvos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de

fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação,
exceto quando ocoÍTer algum dos eventos arrolados no art. 124, Í1, d, da lri no

14.133, de2O2l:'
9.1.15. Cumprir, além dos postulados legais ügentes de âmbito federal, estadual ou
municipal, as norÍnas de segurança do Contratante;
9.1.16. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário (quando existente),
com uma versáo em português, e da relação da rede de assistência técnica
antonz.ada;
9.1.17. Náo permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,
exceto na condiçáo de aprendiz paÍa os maiores de quatorze ânos, nem permitir a
utilizaçáo do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre.

cLÁusulÁ DÉ:CIMA - oBRrcAçÕEst PERTINEI{TES À LGPD
10.1.As partes deveráo cumprir a Lei n" 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD),
quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razào do certame ou do
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contrato administrativo que eventualmente venha a ser Íirmado, a partir da
apresentaçâo da proposta no procedimento de contratação, independentemente de
declaraçáo ou de aceitaçáo expressa.

cI,ÁusI,IÁ DÉcnÍÂ PRTMEIRÂ - GARÂIfTIA DE EXECUçÃO lart.92, XrI e Xrlrf
1 1. 1. Náo haverá exigência de garantia contratual da execuçáo, considerando o baixo
risco de descumprimento das obrigações por parte da Contratada.

clÁusur.a DÉicIMA sEctrNDA - INFRAçÔES E sÂNçÕEs ArrmmsrRÂTrvAs
(aÍt. 92, XIVI
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n' 14.133, de 2O2I, o
contrâtâdo que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato qrre camse grave dano à Administraçáo
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coleüvo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contrataçáo sem
motivo justiÍicado;
e) apresentar documentaçáo falsa ou prestar declaraçáo falsa durante a execuçáo do
contrato;
f) praticar ato fraudulento na execuçáo do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo preüsto no art. 5" da Lei no 12.846' de 1o de agosto de 2O13.

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as

seguintes sanções:
a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecuçào parcial do contrato,
sempre que nâo se justificar a imposiçáo de penalidade mais grave (art. 156, §2", da
l,ei n" 14.133 , de 2O271;
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

"lin"á" 
e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que náo se justifrcar a

imposiçáo de penalidade mais grave (art. 156, § 4", da Lei n' 14.133 , de 2O2ll;
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, qualdo praticadas as

condutas descritas nas alineas "e",'?, "d' e í.}:r" do subitem acima deste contrato,
bem como nas alíneas e 'd", que justifrquem a imposição de penalidade mais
grave (art. 156, §5', da I,ei no 14.133, de2O2ll.
d) Multa:
(1) moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

12) compensatóri a de loo/o (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso
de inexecuçáo total do objeto.
12.3. A aplicaçáo das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparaçáo integral do dano causado âo Contrâtante (art. 156,

§9", da l,ei n' 14.133, de 202ll
12.4. Todas as sanções previstas neste contrato poderáo ser aplicadas
cumulativamente com a multa (aÍt. 156, §7", da tei n" 14. 133,de202ll.
12.4.7. Antes da aplicaçáo da multa será facultada a defesa do interessado no prazo

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei no

14.133, de2O2l)
t2.4.2. Se a multa aplicada e as indenizaçôes cabiveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo contratante ao contratado, além da perda
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desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente (art. 156, §8", da Lei n" 14.133, de202ll.
12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser
recolhida administrativamente no prazo máximo de 10 dias úteis dias, a contar da
data do recebimento da comunicaçáo enúada pela autoridade competente.
12.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que âssegure
o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento
preüsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n' 14.133, de 2O21, pâÍa as
penalidades de impedimento de licitar e contrâtar e de declaraçáo de inidoneidade
para licitar ou contrâtar.
12.6. Na aplicaçáo das sanções serão considerados (art. 156, §1', da Lei no 14.133,
de 2O2l\:
a) a natureza e a gravidade da infraçáo cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela proüerem paÍa o Contratante;

"j a implantaçáo ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
norÍnas e orientações dos órgáos de controle.
12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na lei n" 14.133, de 2021, ott
em outras leiJ de [citações e contratos da Administração Priblica que também sejam
tipiÍicados como atos lesivos na Lei n" 12.846, de 2013, serão apurados e julgados

cànjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente definidos na referida tei (art. 159).
l2.g A personalidade juridica do contratado poderá ser desconsiderada sempre que

uülizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos

atos ilícitos previstos neste contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse

caso, todos às efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica seráo estendidos aos

seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa juúdica
sucessora ou à empresa do mesmo ralno com relaçáo de coligaçáo ou controle, de

fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contrâditório,
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da lei n"
14.133, de2o2ll
l2.g o contratante deverá, no pÍazo máximo 15 (quinzr) dias úteis, contado da data
de aplicação da sanção, informar e maÍrter atualiz-ados os dados relativos às sanções

por il" áplicadas, para frns de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas

inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep),

instituidos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n" 14.133, de

2O211
tZ.fó. es sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contrataisáo passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no

t4.t3s l2r.
12.1f .'Os débitos do contratado para com a Administraçáo contratante, resultantes
de multa administrativa e/ou indenizações, náo inscritos em díúda aüva, poderáo

ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgáo

decorrerites deste mesmo ôontrato ou de outros contratos administrativos qne o

contratado possua com o mesmo órgão ora contratante'

CLI{USULA DÍjCIUA TERCEIRA - DA E:;TIIIçÃO COilTRÂTUAL íaÍt. 92, XXXI

13.1 o contrato se extingue quando vencido o prazn nele estipulado, se náo for
prorrogado.
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13.1.1 O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o
Contratante, quando esta náo dispuser de créditos orçamentários para sua
continuidade ou quando entender que o contrato náo mais lhe oferece vântagem.
13.7.2 A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do
contrato, desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido
com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia.
13.1.3 Caso a notifrcaçáo da náo-continuidade do contrato de que trata este subitem
ocoÍTa com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual
ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicaçáo.
13.1.4 A alteração social ou a modiÍicação da finalidade ou da estrutura da empresa
não ensejará a rescisáo se náo restringir sua capacidade de concluir o contrato.
13.1.4.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
formalizado termo âditivo para alteraçáo subjetiva.
13.2 O termo de rescisáo, sempre que possível, será precedido:
13.2.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
13.2.2 Relaçâo dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
13.2.3 Indenizações e multas.

CLÁUSULA DÉCIUA QUARTA - DOTAÇÃO ORçA}ÍEITTÁRIA íATt. 92, VIIII
14.1. As despesas decorrentes da presente contrataçáo correráo à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento Geral Municipal deste exercício, na dotaçâo
abaixo discriminada:
DESP. ELEMENTO DESCRlCAO FUNCIONAL DEPARTAMENTO

24063 339030240000
MATERIAL PARA

MANUTENCAO DE BENS IMOV
13.04.17.512.0020.2.091

DIVISAO DE SANEAMENTO E
ASSIST. AGRARIA

14.2 A dotação relativa aos exercícios Íinanceiros subseqüentes será indicada após
aprovação da lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes,
mediante apostilamento.

cLÁusUIÁ DÉicItA QTTINTA - DOS CASOS OUTSSOS íaÍt. 92, IIrl
15. 1. Os casos omissos serão decididos pelo contratalte, segu.ndo as disposições
contidas na Lei n" 14.133, de 2021, e demais norÍnas federais aplicáveis e,

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n" 8.078, de f990 - Código
de Defesa do Consumidor - e norÍnas e princípios gerais dos contratos.

cLÁUsUIÁ DÍJCIUA SEXTA - ALTERAçÕE§
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-áo pela disciplina dos arts. 124 e
seguintes da Lei n" 14.133, d,e2O2l.
16.2. No contratado é obrigado a aceitar, nas mesmâs condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerern necessários, até o limite de 25o/o (vinte e

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
16.3 À supressão, se amigável, devidamente motivada, poderá exceder,
razoavelmente, o limite previsto no item alterior.
16.4. Os acréscimos e supressões náO poderáo ser compensados entre si, devendo
ser realizados cáIculos separados, aplicado o limite de 25"/o a cada tipo de alteraçáo.
16.1 Registros que náo caracteÍizaÍn alteração do contrato podem ser realizados por
simples ãpostila, dispensada a celebraçáo de termo aditivo, na forma do art. 136 da
Lein" 14. l33,de2O2l.

CNPJ 95.640.736/0001-30 CEP 87528-000
Av. Pedro Amaro dos Sântos, 900 - Fone/Fax (Oxx) 44 3664 1320 i,
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cl,Áusur.a DÍjcruA SÉTIMA - nuar,rcaçÃo
17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional
de Contratações Púbücas (PNCP), na forma preüsta no art. 94 da I'eí 14.133, de
2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8o, §2", da
I*í n. 12.527, de 2O 11, no prazo de 20 dias úteis, como condição indispensável para
a eÍicácia do contrato.

cLiusulÁ DÉlcrMA oITAvÂ - FoRo (art. 92, §1")
18. 1. Fica eleito o Foro da Comarca de Xambrê/PR; para dirimir os litígios que
decorrerem da execuçáo deste Termo de Contrato.

DERCIOJARDIM mffiÍ#,H"o*"
JUNIOR:47451 97í 953 g{SHHiH.ffi"**"*

' Oâi.:2O2'1.05?r 1a:si:47 _0o!O

SANDRÁTERESINHA NACONESKI as^.do d. rdm dieí, pd sÀ{onr IIx.srNtr
N^CONL5E GtO6tírtaOó792'GIORGI:03966067927 Dàd6.)or.r.oirrr.3rs3{3!o

GIORGI SISTEMA DE IRRIGAÇÃO LTDA
CONTRATAI'A

E, assim, por estaÍem justas e contratadas, âs partes, por seus representantes legais,
assinam o presente Contrato de Ata de Registro de Preços de teor e forma, para um
só e jurídico efeito.

Prefeitura Municipal de ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, 21 de Maio de 2024.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO
PARAISO

DÉRCIO JÂRI,IM JIINIOR
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REÍ..: PROCES§O LICITATORIO - RDGISTRO DE PREçOS - PREGÃO
ELETRÔIüCO N" OO9|2O24
pRocEsso aDuMrsTRÂTrvO l{" O15/2Orl4.
DATA DE A§§IIIATI RÂ:2LIOSI2U24.
COIYTRÂTAIITE: Munlcipio de Âlto Paraiso, Estado do Parani.
COITTRATÂI'A: GIORGI SISTEUA DE IRRIGAÇÃO LTDA
CfrPJ z 29.7 26. 5 I 4/ O0O 1 -O0

OBIETTO: O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa
para REIGISTRO DE PRF,ÇOS PARA FUTURÂ E EIIENTUAL
AQIIISIçÃO DE GEOUEUBRAI|A PARA ATENDER A§I
TYECPSSTOIOES IX) ATERRO SAJUTÁruO tx) UUIIICÍPIO DE ALI1O
PARAÍSO/PR, conforne conüções, quantldades e exigênclas
estabelecidâ3 no Edital ê aêus ancxoa.

VALOR: RS 30.768,000 (trinta mil setecentos e sessenta e oito reais).

PR,A?D DE VIGÊIYCIA: 12 meses.

FORO: Comarca de Xambrê, Estado do Paraná.

PUBLICADO NO JORNAL
UMUARAMA ILUSTRADO
óRqÃO OFICTALDO MUMCÍPÍO

EM 22 /n5 Âe]q
EdifIo N,o ,l OJ}

i4 It

EtrTRÂTO DE ÂTA DE RDGI§TRO I'E PREçOS
N" OL2|2O24

J
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PUBLI CADO NO JORNAL
FORTARIÁ, N." lotl2o24

J}[UARAIúA ILUSTRADO DATA:.22lOSl2024

MUNICÍPTOÃo OFICIÀLDO)RG

ÉM

Art.4o Esta Portaria entra
revogando-se as disposições em contrário.

STiTUUT,A: DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE
SERVIDORES PARA EXERCER AS FUNÇÔES DE
cEslloR E Frsce/- DE CONTRATOS NO ÂUEITO
DO EXECUTIVO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE
ALTO PARAÍSO - PARANÁ E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

em vrgor;m'data, de\sua publicação,

Ediçáâ N.á

O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de
suas atribuições legais, e ainda, atendendo ao disposto na Lei Federal 14.133121.

RESOLVE:

Att. 1" Fica designado, sem prejuízo dos vencimentos e das
atiüdades normalmente desenvolvidas, os servidores públicos do Executivo
abaixo descrito, para exercerem as funções de Gestor e Fiscal de Contrato na
Pregáo Eletrônico n. OO9 12024, a saber:

Geetor:
ANTONIO PRUDENCIO GABIATO - CPF: 390.492.649-72;

AÍt. 2 Ao Gestor de Contratos cabe garantir a adoção das
providências necessá'rias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, zelando
pela garanüa do interesse público, promovendo as medidas adequadas ao caso,
bem como, demais atribuições determinadas pela lei l4.l33l2o2l.

Art.3" Ao Fiscal de Contratos cabe o acompanhamento do contrato
administrativo para o qual foi desigrado, proporcionando à contratante e ao
contratado todos os meios legais para assegurar o cumprimento eficiente e efrcaz
do objeto contrâtual, assim como demais atribuições determinadas determinas
pela l,ei l4.l33l2O2l, observada â função para a qual foi designado.

Alto Paraíso-Pr /rvídias do m

DERCIO JARD JUNI

,«

Prefeito Munieipál-

Maio 2024.

({ i

Fiscal Administrativo:
CELSO SILVA DE OLIVEIRA - CPF: O17.742.799-Oa.
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DO DEPTO DE LICITAÇÃO

PARA: Gestor:
ANTONIO PRUDENCIO GABIATO - CPF: 390.492.649-72

Processo 1,1". Ol 5/2024

Pregdo Eletrônico I,I".OO9 /2024

Contrato da Ata de registro de preços Àtl" O12/2O24.

ObJeto: REGISTRO DE PREÇoS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃo DE
GEOMEMBRANA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO ATERRO
SANITÁRIo Do MUNICÍPIO DE ALTo pARAiSo/pR, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos

Nesta data remeto aos responsáveis acima em epígrafe cópia
do contrato n" Ol2/2O24 para que possam atuar como gestor de contrato e
demais atribuições determinadas pela l,ei 14.IS3 /2021, observada a função
para a qual foi designado.

Em 23/05/2024

Valdem parapan
ontratação

o EBIMENTO

ANTONIO PRUDENCIO GABIATO- 
Gestor de Contrato

Em 23losl2o2a

Age

Nesta data recebi cópia do contrato n" Ol2 /2024, bem como
portaria n" 7OL/2024.

{{ It

,/,
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DO DEPrO DE LICITAÇÃO

PARA: Fiscal Administrativo: CELSO SILVA DE OLIVEIRA
o17.742.799-08

CPF:

Processo l,lo. 01 5/2024

Pregão Eletrônlco IP.OO9 /2024

Contrato da Ata de reglstro d,e preços I,l" Ol2/2O24.

ObJeto: REGISTRO DE PREÇoS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃo DE
GEOMEMBRANA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO ATERRO
SANITÁRIo DO MUNICÍPIo DE ALTo PARAÍSO/PR, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos.

Nesta data, re
do contrato n" Ol2l2O24 para
demais atribuições determinada
para a qual foi designado.

meto ao responsável acima em epígrafe cópia
que possa atuar como fiscal de contrato e

s pela Lei 14.13312021, observadas a função

Vaid Sparapan
Ag te ontrataçào

O DE RECEBIMENTO

Ern 23/05/2O2a

Em2s/os/2024

I

Nesta data recebi cópia do contrato n" Ol2l2O24, bem comoportaria n" IOL /2024.

ELSO SILVA DE OLIVEIRA
Fiscal de Contrato

n-$" l\

ER]U

U


